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sexta-feira, 20 de dezembro de 2019 - Ano 09 - nº 688-B

MUNICÍPIO DE SUMARÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS

ATO nº. 778 LP
De 20 de dezembro de 2019.

LICENÇA PRÊMIO

O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11;
      
Considerando os elementos constantes no PMS: 
23420/17

RESOLVE:

Autorizar o (a) servidor (a) Sr.(a) JOANA PONTES 
LANGHI MARINI, RG: 29.462.387-5, matricula nº 
14216, cumprir Licença Prêmio sendo 30 (trinta) 
dias em descanso em 06 de janeiro de 2020 e os 
30 (trinta) dias restantes em momento oportuno.

JOÃO CARLOS BASSAM 
Superintendente Administrativo de Gestão de Pes-
soas
_________________________________________________________

ATO nº. 779 LP
De 20 de dezembro de 2019

RETIFICAÇÃO DE LICENÇA PRÊMIO

O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11;
          
Considerando os elementos constantes no PMS: 
20041/18

RESOLVE:
Retificar ato nº 233/19 para que onde constou 
“cumprir Licença Prêmio de 30 (trinta) dias em 
descanso, a partir de 03 de junho de 2019 e o res-
tante de 30 (trinta) dias em momento oportuno” 
fique constando “cumprir Licença Prêmio de 30 
(trinta) dias em descanso, a partir de 03 de junho 
de 2019 e os 60 (sessenta) dias restantes em mo-
mento oportuno, sendo este o correto.

JOÃO CARLOS BASSAM 
Superintendente Administrativo de Gestão de Pes-
soas      
_________________________________________________________

ATO nº. 780 LP
De 20 de dezembro de 2019.

LICENÇA PRÊMIO

O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe 

Atos, Editais
e Avisos

são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11;
      
Considerando os elementos constantes no PMS: 
19775/15

RESOLVE:

Autorizar o (a) servidor (a) Sr.(a) EDUARDO FOF-
FANO NETO, RG: 12.548.504, matricula nº 5754, 
cumprir Licença Prêmio sendo 08 (oito) dias em 
descanso retroativo em 20 de junho de 2016 e 
22 (vinte e dois) dias a partir de 06 de janeiro de 
2020 e os 60 (sessenta) dias restantes em mo-
mento oportuno.

JOÃO CARLOS BASSAM 
Superintendente Administrativo de Gestão de Pes-
soas
_________________________________________________________

ATO nº. 781 LP
De 20 de dezembro de 2019.

LICENÇA PRÊMIO

O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11;
      
Considerando os elementos constantes no PMS: 
22048/19

RESOLVE:

Autorizar o (a) servidor (a) Sr.(a) FERNANDA 
ABREU DE BRITO SECCO, RG: 41.722.347-X, ma-
tricula nº 15819, cumprir Licença Prêmio sendo 
30 (trinta) dias em descanso em 06 de janeiro de 
2020 e 60 (sessenta) dias restantes em momento 
oportuno.

JOÃO CARLOS BASSAM 
Superintendente Administrativo de Gestão de Pes-
soas
_________________________________________________________

ATO nº. 782 LP
De 20 de dezembro de 2019.

LICENÇA PRÊMIO

O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11;
      
Considerando os elementos constantes no PMS: 
10586/15

RESOLVE:

Autorizar o (a) servidor (a) Sr.(a) MARCELO VIAM 
CARAMELLO, RG: 20.449.855-7, matricula nº 
16143, cumprir Licença Prêmio sendo 30 (trinta) 
dias restantes em descanso em 02 de março de 
2020.

JOÃO CARLOS BASSAM 
Superintendente Administrativo de Gestão de Pes-
soas

ATO nº. 783 LP
De 20 de dezembro de 2019.

LICENÇA PRÊMIO

O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11;
      
Considerando os elementos constantes no PMS: 
21964/18

RESOLVE:
Autorizar o (a) servidor (a) Sr.(a) CHRISTIAN SHI-
GUERU SASAKI, RG: 22.888.285-0, matricula nº 
17563, cumprir Licença Prêmio sendo 30 (trinta) 
dias em descanso em 03 de março de 2020 e 60 
(sessenta) dias restantes em momento oportuno.

JOÃO CARLOS BASSAM 
Superintendente Administrativo de Gestão de Pes-
soas
_________________________________________________________

ATO nº. 050 LM  
De 20 de dezembro de 2019.
 
LICENÇA MATERNIDADE

O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colo PMS n° 28608/19

RESOLVE:
Conceder Licença Maternidade de 180 (cento 
e oitenta) dias conforme Lei 4610/08 - Artigo I 
e Lei 4967/10 – Artigos 306 e 307, à servidora 
GISLENE APARECIDA DE OLIVEIRA TEIXEIRA, 
RG. 10.754.529 retroativos a 21 de novembro de 
2019. 

JOÃO CARLOS BASSAM
Superintendente Administrativo de Gestão de Pes-
soas
_________________________________________________________

ATO nº. 051 LM  
De 20 de dezembro de 2019.

LICENÇA MATERNIDADE

O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colo PMS n° 28437/19

RESOLVE:

Conceder Licença Maternidade de 180 (cento e oi-
tenta) dias conforme Lei 4610/08 - Artigo I e Lei 
4967/10 – Artigos 306 e 307, à servidora SAIO-
NARA ELIZABETE DA SILVA, RG. 55.045.500-0 re-
troativos a 09 de dezembro de 2019. 

JOÃO CARLOS BASSAM
Superintendente Administrativo de Gestão de Pes-
soas
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AVISO PÚBLICO

A VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SUMARÉ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES PREVISTAS NA LEI ESTA-
DUAL 10.083/98 QUE MUNICIPALIZAÇÃO DAS 
AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, LEVA AO CO-
NHECIMENTO DO PÚBLICO EM GERAL:

AÇÕES DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
02/12/2019 A 20/12/2019

1.PROTOCOLO: 1149/19
INTERESSADO: RISCO E RABISCO EDUCAÇÃO IN-
FANTIL LTDA
ASSUNTO: LICENÇA INICIAL DE FUNCIONAMEN-
TO 
CRÉCHE
DEFERIDO CEVS: 355240301-851-000523 -1-0

2.PROTOCOLO: 1431/19
INTERESSADO: CENTRO DE APOIO RECANTO RE-
NASCER
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA  DE FUNCIO-
NAMENTO 
ATIVIDADE DE ASSISTENCIA SOCIAL
DEFERIDO CEVS: 355240301-872-000001 -1-6

3.PROTOCOLO: 1618/19
INTERESSADO: ARAIDES LOPES
ASSUNTO: CANCELAMENTO DE LICENÇA  DE 
FUNCIONAMENTO 
FEIRA
DEFERIDO 

4.PROTOCOLO: 1143/19
INTERESSADO: ANTONIO GALVÃO DE SOUSA EPP
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA  DE FUNCIO-
NAMENTO 
INDUSTRIA DE PRODUTOS DE LIMPEZA
DEFERIDO CEVS: 355240301-206-000017 -1-6

5.PROTOCOLO: 1587/19
INTERESSADO: IJB INDUSTRIA DE PRODUTOS 
QUIMICOS EIRELI ME
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA  DE FUNCIO-
NAMENTO 
INDUSTRIA DE SANEANTES
DEFERIDO CEVS: 355240301-205-000001 -1-6

6.PROTOCOLO: 1567/19
INTERESSADO: EVERALDO DE ARAUJO SOARES
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIO-
NAMENTO 
SERVIÇO AMBULANTE DE ALIMENTAÇÃO
DEFERIDO CEVS: 355240301-561-000580 -1-7

7.PROTOCOLO: 1625/19
INTERESSADO: VILLARES METALS S.A
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIO-
NAMENTO 
POÇO
DEFERIDO CEVS: 355240301-360-000037-1-9

8.PROTOCOLO: 1616/19
INTERESSADO: GRATT INDUSTRIA DE MAQUI-
NAS LTDA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIO-
NAMENTO 
BAIXA RESPONSAVEL TECNICO
GIANCARLO  DAVI  MORO
ASSUNÇÃO RESPONSAVEL TECNICO
PATRICIA HELENA DINIZ
POÇO
DEFERIDO CEVS: 355240301-360-000138-1-1

9.PROTOCOLO: 1617/19
INTERESSADO: DROGAL FARMACEUTICA LTDA
ASSUNÇÃO RESPONSAVEL TECNICO
VILANI NUNES DE OLIVEIRA 
DROGARIA
DEFERIDO CEVS: 355240301-477-000324 -1-7

10.PROTOCOLO: 1646/19
INTERESSADO: MUNICIPIO DE SUMARÉ (UPA 
MACARENKO)
BAIXA RESPONSAVEL TECNICO

JOICE JAQUELINE G. FERREIRA RIBEIRO DE SOU-
ZA
FARMACIA
DEFERIDO CEVS: 355240301-865-000086 -1-3

11.PROTOCOLO: 1476/19
INTERESSADO: CALUZ – CAMINHO DE LUZ
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIO-
NAMENTO 
CASA REPOUSO
DEFERIDO CEVS: 355240301-871-000012-1-0

12.PROTOCOLO: 12377/18
INTERESSADO: GONÇALVES & PORTO TRANS-
PORTES LTDA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIO-
NAMENTO 
TRANSPORTES
DEFERIDO CEVS: 355240301-493-000220-1-2

13.PROTOCOLO: 1557/19
INTERESSADO: 3M DO BRASIL LTDA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIO-
NAMENTO 
ATIVIDADE MÉDICA
DEFERIDO CEVS: 355240301-863-000036-1-1

14.PROTOCOLO: 1591/19
INTERESSADO: A D RICARDO ÁGUA LTDA ME
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIO-
NAMENTO 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA
DEFERIDO CEVS: 355240301-360-000133-1-5

15.PROTOCOLO: 1404/19
INTERESSADO: RODNEY NASCIMENTO DOS SAN-
TOS
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INI-
CIAL
COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS
DEFERIDO CEVS: 355240301-472-000608-1-0

16.PROTOCOLO: 1267/19
INTERESSADO: SUMARÉ MEDICINA E SEGURAN-
ÇA DO TRABALHO LTDA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO  DELICENÇA DE  FUNCIO-
NAMENTO 
ATIVIDADE MÉDICA
DEFERIDO CEVS: 355240301-863-000420-1-3

17.PROTOCOLO: 1672/19
INTERESSADO: LEDERVIN INDÚSTRIA E COMER-
CIO LTDA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIO-
NAMENTO 
POÇO
DEFERIDO CEVS: 355240301-360-000121-1-4

18.PROTOCOLO: 1673/19
INTERESSADO: EMPEENDIMENTOS PAGUE ME-
NOS S/A
ASSUNÇÃO RESPONSAVEL TECNICO
BRUNO GOMES BOVO
DROGARIA
DEFERIDO CEVS: 355240301-477-000375 -1-6

19.PROTOCOLO: 1238/19
INTERESSADO: NUTRI VIGOR COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DELICENÇA DE  FUNCIO-
NAMENTO 
FORNECIMENTO DE ALIMENTOS
DEFERIDO CEVS: 355240301-562-000173-1-0

20.PROTOCOLO: 1266/19
INTERESSADO: VENCIGUERRA & CIA LTDA EPP
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DELICENÇA DE  FUNCIO-
NAMENTO 
FARMACIA
DEFERIDO CEVS: 355240301-477-000010-1-5

21.PROTOCOLO: 1622/19
INTERESSADO: VITAL BRASIL LABORATORIO DE 
ANALISES CLINICAS EIRELI
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DELICENÇA DE  FUNCIO-
NAMENTO 
LABORATORIO
DEFERIDO CEVS: 355240301-864-000182-1-0

22.PROTOCOLO: 1599/19
INTERESSADO: RAIA DROGASIL S/A
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DELICENÇA DE  FUNCIO-
NAMENTO 
DROGARIA
DEFERIDO CEVS: 355240301-477-000084-1-9

23.PROTOCOLO: 1636/19
INTERESSADO: DROGARIA SUPER POPULAR
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DELICENÇA DE  FUNCIO-
NAMENTO 
DROGARIA
DEFERIDO CEVS: 355240301-477-000305-1-1

24.PROTOCOLO: 1581/19
INTERESSADO: FOLLE & COSTA DROGARIA LTDA 
ME
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DELICENÇA DE  FUNCIO-
NAMENTO 
DROGARIA
DEFERIDO CEVS: 355240301-477-000274-1-3

25.PROTOCOLO: 1688/19
INTERESSADO: VANGELINA  ROMANA
ASSUNTO: CANCELMENTO DELICENÇA DE  FUN-
CIONAMENTO 
FORNECIMENTO ALIMENTOS
DEFERIDO CEVS: 355240301-562-000071-1-0

26.PROTOCOLO: 1695/19
INTERESSADO: DROGAN DROGARIAS LTDA
ASSUNTO:BAIXA RESPONSAVEL TECNICO
PEDRO LUIS CARDOSO DE CAMPOS FILHO
ASSUNTO: ASSUNÇÃO RESPONSAVEL TECNICO
ANDRE LUIS MONTEIRO VULCANI
EDINA APARECIDA TEIXEIRA FELIX 
DROGARIA
DEFERIDO CEVS: 355240301-477-000289-1-6

27.PROTOCOLO: 1694/19
INTERESSADO: DROGAN DROGARIAS LTDA
ASSUNTO:BAIXA RESPONSAVEL TECNICO
EDINA APARECIDA TEIXEIRA FELIX
DROGARIA
DEFERIDO CEVS: 355240301-477-000171-1-6

28.PROTOCOLO: 1528/19
INTERESSADO: CENTRO BRASILEIRO DE SAUDE 
LTDA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DELICENÇA DE  FUNCIO-
NAMENTO 
ATIVIDADE MEDICA
DEFERIDO CEVS: 355240301-863-000024-1-0

29.PROTOCOLO: 1605/19
INTERESSADO: PPG INDUSTRIAL DO BRASIL TIN-
TAS E VERNIZES 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DELICENÇA DE  FUNCIO-
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NAMENTO 
ATIVIDADE MEDICA
DEFERIDO CEVS: 355240301-863-000091-1-3

30.PROTOCOLO: 1574/19
INTERESSADO: CLINICA DOCTOR SUMARE ES-
SENCIAL LTDA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DELICENÇA DE  FUNCIO-
NAMENTO 
ATIVIDADE MEDICA
DEFERIDO CEVS: 355240301-863-000534-1-4

31.PROTOCOLO: 1526/19
INTERESSADO: SÃO LUCAS MEDICINA OCUPA-
CIONAL LTDA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DELICENÇA DE  FUNCIO-
NAMENTO 
ATIVIDADE MEDICA
DEFERIDO CEVS: 355240301-863-000128-1-5

32.PROTOCOLO: 1590/19
INTERESSADO: SÃO LUCAS SERVIÇOS MEDICOS 
LTDA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DELICENÇA DE  FUNCIO-
NAMENTO 
ATIVIDADE MEDICA
DEFERIDO CEVS: 355240301-863-000111-1-8

33.PROTOCOLO: 1682/19
INTERESSADO: D.M.A. INDUSTRIA E COM. PROD. 
ALIMENTICIOS LTDA ME
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DELICENÇA DE  FUNCIO-
NAMENTO 
INDUSTRIA
DEFERIDO CEVS: 355240301-109-000003-1-0

34.PROTOCOLO: 1425/19
INTERESSADO: GR SERVIÇOS E ALIMENTAÇÃO 
LTDA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DELICENÇA DE  FUNCIO-
NAMENTO 
FORNECIMENTO ALIMENTOS
DEFERIDO CEVS: 355240301-562-000211-1-3

35.PROTOCOLO: 1222/19
INTERESSADO: ORGANIZAÇÕES NUTRI DE RE-
FEIÇÕES COLETIVAS LTDA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DELICENÇA DE  FUNCIO-
NAMENTO 
FORNECIMENTO ALIMENTOS
DEFERIDO CEVS: 355240301-562-000210-1-6

36.PROTOCOLO: 1399/19
INTERESSADO: SODEXO DO BRASIL COMERCIAL 
S.A.
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DELICENÇA DE  FUNCIO-
NAMENTO 
FORNECIMENTO ALIMENTOS
DEFERIDO CEVS: 355240301-562-000198-1-0

37.PROTOCOLO: 868/19
INTERESSADO: MARIA JOSE DE JESUS SANTOS 
ASSUNTO: LICENÇA DE  FUNCIONAMENTO INI-
CIAL
LANCHONETE
DEFERIDO CEVS: 355240301-561-001463-1-5

38.PROTOCOLO: 1529/19
INTERESSADO: EDIVALDO OLIVEIRA DE SOUZA 
SORVETERIA ME
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DELICENÇA DE  FUNCIO-
NAMENTO 
INDUSTRIA
DEFERIDO CEVS: 355240301-105-00002-1-3

39.PROTOCOLO: 1696/19
INTERESSADO: OFELIA  SARRI MORETE
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DELICENÇA DE  FUNCIO-
NAMENTO 
SUPERMERCADOS
DEFERIDO CEVS: 355240301-471-000083-1-1

MUNICÍPIO DE SUMARÉ

INFORMATIVO PARA COMUNICADO DE SUSPEN-
SÃO - CONCORRÊNCIA Nº 004/2019

Comunicamos aos interessados que fica suspen-
sa “sine die” a Licitação nº 127/2019, marcada 
para o dia 06/01/2020 as 09:00 horas, destinada 
a contratação de empresa de consultoria técnica 
para execução do Projeto de Trabalho Técnico So-
cial - PTTS do Condomínio Jardim das Estâncias.

SUMARE, 20 de dezembro de 2019. 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
SECRETÁRIO - SMARH
_________________________________________________________

ERRATA DE EXTRATO DE CONTRATO 

MUNICÍPIO DE SUMARÉ - CONTRATANTE 

Errata: Publicado no DOM em 30/10/2019 - Fls. 
001 - PP nº 053/2017 – Contratada: Stericycle 
Gestão Ambiental Ltda  - Onde se lê: Prorrogação 
em mais 06 meses - Leia-se: Prorrogação em mais 
12 meses. Onde se lê: Valor: R$ 478.674,00 - Leia-
-se: Valor: R$ 957.348,00.

Sumaré, 19 de dezembro de 2019

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 
SECRETÁRIO - SMAR
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 DECRETO Nº 10.704, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019. 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de                       
R$ 1.165.349,99 (Um milhão, cento e sessenta e cinco mil, 
trezentos e quarenta e nove reais e noventa e nove 
centavos). 
 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de 
Sumaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, 
da Lei Orgânica do Município de Sumaré. 

 
Considerando os demais elementos constantes no Protocolado PMS n° 3208/2019. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Nos termos da Lei Municipal n° 6.125, de 14 de dezembro de 2018, art. 6º, 

inciso I, alínea “c", com fulcro no Art. 13 da Lei Municipal nº 6.066, de 07 de junho de 2018, Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, e com fulcro no Artigo 42 da Lei 4.320/64, fica aberto na Secretaria de 
Municipal de Finanças e Orçamento, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.165.349,99 
(Um milhão, cento e sessenta e cinco mil, trezentos e quarenta e nove reais e noventa e nove 
centavos). 

 
Parágrafo Único: O crédito adicional suplementar de que trata o caput desse artigo 

obedecerá à seguinte classificação Orçamentária: 
Unid Func/Prog Cat.Eco Especificação Ficha D.R. Valor 

02.02.01 10.122/0003.2009 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 36 01.310.0000 6.471,64 
02.05.01 10.122/0004.2009 3.3.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 170 01.110.0000 718.757,08 
02.07.01 12.361/0001.2009 3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 206 02.261.0000 412.848,17 
02.15.01 08.244/0002.2009 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 369 01.510.0000 27.273,10 

Total 1.165.349,99 
 
Art. 2º - Nos termos do Inciso III do § 1º do Artigo 43 da Lei 4320/64, os recursos para 

cobertura do presente crédito serão provenientes de anulações parciais das seguintes dotações do 
orçamento vigente: 

 
Unid Func/Prog Cat.Econ. Especificação Ficha D.R. Valor 

02.02.01 10.122/0003.2009 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS – INTRA-ORÇ 39 01.310.0000 6471,64 
02.05.01 04.122/0004.2009 3.1.90.03.00 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR 167 01.110.0000 239.585,69 
02.05.01 04.122/0004.2009 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 171 01.110.0000 266.858,80 
02.05.01 04.122/0004.2009 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS – INTRA-ORÇ 174 01.510.0000 239.585,69 
02.07.01 12.361/0001.2009 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS – INTRA-ORÇ 218 01.510.0000 412.848,17 

Total 1.165.349,99 
 
Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2019, na 

Lei de Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI – Planejamento Orçamentário LDO, Unidades 
Executoras e Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais e Anexo V – Descrição 
dos Programas Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei nº 6.066, de 07 de junho de 2018 e 
suas alterações posteriores. 
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                                         DECRETO Nº 10.704/19 
FLS. 02 

 
 
 

Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2019, no 
Plano Plurianual, através do Anexo III – Planejamento Orçamentário PPA, Unidades Executoras e 
ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela 
Lei nº 5.999, de 24 de novembro de 2017 e suas alterações posteriores. 

 
Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Município de Sumaré, de 13 de dezembro de 2019. 
 
 
 
                               LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 

                      PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, 

no dia 13 de dezembro de 2019, no Paço Municipal e, em 20 de dezembro de 2019, no Diário Oficial 
do Município.  

 
 
 

                                                              HENRIQUE STEIN SCIASCIO 
                       SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 
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           DECRETO Nº 10.705, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019. 

Abre crédito adicional suplementar no orçamento do 
Município, com base em anulação parcial de dotação 
orçamentária no valor de R$ 2.147.618,32 (Dois milhões, 
cento e quarenta e sete mil, seiscentos e dezoito reais e 
trinta e dois centavos). 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de 
Sumaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso 
VIII, da Lei Orgânica do Município de Sumaré. 

Considerando os demais elementos constantes no Protocolado PMS n° 3208/2019. 

DECRETA: 

Art. 1º - Nos termos da Lei Municipal n° 6.125, de 14 de dezembro de 2018, art. 
6º, inciso I, alínea “c", com fulcro no Art. 13 da Lei Municipal nº 6.066, de 07 de junho de 2018, 
Lei de Diretrizes Orçamentárias, e com fulcro no Art. 42 da Lei 4.320/64, fica aberto na 
Secretaria de Municipal de Finanças e Orçamento, crédito adicional suplementar, com base em 
anulação parcial, no valor de R$ 2.147.618,32 (Dois milhões, cento e quarenta e sete mil, 
seiscentos e dezoito reais e trinta e dois centavos), para reforço no exercício financeiro de 
2019 das seguintes dotações orçamentárias: 

 

 
Art. 2º Para dar cobertura aos créditos indicados no artigo anterior serão anuladas 

parcialmente as seguintes dotações especificadas: 
 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 02.007.0012.0365.0001.1005 Projeto: CONSTRUÇÃO/REFORMA/AMPLIAÇÃO DE 

UNIDADES ESCOLARES 
Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 

4490510000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 022620000 - EDUCAÇÃO-FUNDEB- 
OUTROS  

R$ 1.310.697,55 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 02.007.0012.0361.0001.2009 Atividade: MANUTENÇÃO DA UNIDADE 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3190110000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

022620000 - EDUCAÇÃO-FUNDEB-
OUTROS  

R$ 181.086,45 

  

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 02.007.0012.0361.0001.2009 Atividade: MANUTENÇÃO DA UNIDADE 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390300000 - MATERIAL DE CONSUMO 012200000 - ENSINO FUNDAMENTAL R$ 585.865,79 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 02.007.0012.0365.0001.2009 Atividade: MANUTENÇÃO DA UNIDADE 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390300000 - MATERIAL DE CONSUMO 012100000 - EDUCAÇÃO INFANTIL R$ 69.968,53 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 02.007.0012.0361.0001.2009 Atividade: MANUTENÇÃO DA UNIDADE 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390300000 - MATERIAL DE CONSUMO 022620000 - EDUCAÇÃO-FUNDEB-

OUTROS  
R$ 1.491.784,00 

VALOR TOTAL DA  SUPLEMENTAÇÃO:        R$ 2.147.618,32 
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DECRETO Nº 10.705/2019 
FOLHA Nº 02 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0365.0001.2009 

Atividade: MANUTENÇÃO DA UNIDADE 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

012100000 - EDUCAÇÃO INFANTIL R$ 69.968,53 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0365.0001.1005 

Projeto: CONSTRUÇÃO/REFORMA/AMPLIAÇÃO DE 
UNIDADES ESCOLARES 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
4490510000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 012000015 - CONSTR. EMEI PORTAL 

BORDON - CONTRAPARTIDA 
R$ 500.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0365.0001.2009 

Atividade: MANUTENÇÃO DA UNIDADE 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

012100000 - EDUCAÇÃO INFANTIL  R$ 85.865,79 

                                                                                     VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO:                      R$ 2.147.618,32 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Município de Sumaré, 13 de dezembro de 2019. 
 
 
 
 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de 

Sumaré, no dia 13 de dezembro de 2019, no Paço Municipal e, em 20 de dezembro de 2019, no 
Diário Oficial do Município.     

 
 
 

HENRIQUE STEIN SCIASCIO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 
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DECRETO Nº 10.706, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2019. 
 
Autoriza a Fazenda Municipal a receber em doação pura e 
simples, sem encargos, os bens que menciona.- 
 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de 
Sumaré, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com o contido no artigo 90, incisos VIII 
e XIII, c.c. o artigo 117, todos da Lei Orgânica do Município de Sumaré. 

 
Considerando o Termo de Doação nº 917/2019 do Ministério da Saúde; 
 
Considerando os demais elementos constantes no Protocolado - PMS                          

nº 23.891/2019. 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º - Fica a Fazenda do Município de Sumaré, autorizada a receber em 

doação pura e simples, sem quaisquer encargos da Prefeitura Municipal de Hortolândia / 
Fundo Municipal de Saúde, CNPJ nº 13.843.145/0001-04, com sede a Rua José Claudio Alves 
dos Santos, 585 – Remanso Campineiro – Hortolândia/SP – CEP: 13.184-472, os bens descritos 
e avaliados abaixo, estão definidos nas Notas Fiscais nºs 00213.880, 000213.967 e 000213.934. 

 
Qtde. Descrição Valor Unit. Valor Total 

01 FURGÃO SPRINTER MERCEDES BENZ MOD. 415 – 
BRANCA, ANO/MODELO 2019/2019 
CHASSI 8AC906633KE171513 – RENAVAM 
01207147297 – PLACA : EXT 7622 

 
R$ 172.700,00 

 
R$ 172.700,00 

01 FURGÃO SPRINTER MERCEDES BENZ MOD. 415 – 
BRANCA, ANO/MODELO 2019/2019 
CHASSI 8AC906633KE171514 – RENAVAM 
01207147769 – PLACA : GHD 2673 

 
R$ 172.700,00 

 
R$ 172.700,00 

01 FURGÃO SPRINTER MERCEDES BENZ MOD. 415 – 
BRANCA, ANO/MODELO 2019/2019 
CHASSI 8AC906633KE171515 – RENAVAM 
01207147548 – PLACA : EQW 1984 

 
R$ 172.700,00 

 
R$ 172.700,00 

  TOTAL R$ 518.100,00 
  
Parágrafo Único – Os veículos ora recebidos em doação serão utilizados pela 

Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Art. 2º - O órgão competente da Secretaria Municipal de Administração e Recursos 

Humanos, fará as anotações e registros próprios do ingresso dos bens, ora recebidos em doação, no 
Patrimônio do Município. 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário em especial o Decreto Municipal  nº 10.696/2019. 
 

Município de Sumaré, 16 de dezembro de 2019. 
 
 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de 

Sumaré, aos 16 de dezembro de 2019, no Paço Municipal, e em 20 de dezembro de 2019, no 
Diário Oficial do Município.  

 
            HENRIQUE STEIN SCIASCIO  

               SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 
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         DECRETO Nº 10.707, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2019. 
 

Declara pontos facultativos nas repartições públicas municipais 
no período das festividades natalícias e de final de ano. - 

 
LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de 

Sumaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso 
VIII, da Lei Orgânica do Município de Sumaré. 

 
Considerando as festividades natalícias e de final de ano; 
 
Considerando que o Dia da Confraternização Universal é um feriado nacional 

no Brasil, comemorado no dia 1 de janeiro. 
 
 Considerando a necessidade de redução no custeio da Administração Pública 

Municipal. 
     
D E C R E T A: 
 
Art. 1º - Fica decretado ponto facultativo nos dias 27, 30 e 31 de dezembro de 

2019 e nos dias 02 e 03 de janeiro de 2020, ficando suspenso o expediente nas repartições 
públicas municipais bem como os prazos administrativos, excetuados aqueles relativos às 
serviços e atividades considerados essenciais, bem como àqueles que tenham atos oficiais já 
designados para ocorrer neste período. 

 
Art. 2º - O disposto no artigo anterior não se aplica às repartições públicas cujos 

serviços e atividades que, dada sua natureza, não possam sofrer interrupção, principalmente os 
serviços considerados de caráter essencial, de urgência e emergência, bem como as repartições 
das Secretarias Municipais que sejam responsáveis pelo serviço de almoxarifado e recebimento 
de materiais e mercadorias, que deverão ser mantidos. 

 
Parágrafo Único – Os servidores lotados nas repartições que se enquadrem no 

caput deste artigo desenvolverão suas atividades laborais sem a caracterização de e/ou 
pagamento de horas extraordinárias. 

   
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial, o Decreto 

Municipal n.º 10.700 de 10 de Dezembro de 2019.   
 
Município de Sumaré, 16 de dezembro de 2019. 
 
 
 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de 

Sumaré, no dia 16 de dezembro de 2019, no Paço Municipal e, em 20 de dezembro de 2019, no 
Diário Oficial do Município.    – PMS nº 26.662/2009. 

 
 

HENRIQUE STEIN SCIASCIO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 
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DECRETO Nº 10.708, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2019. 
 
Abre crédito adicional suplementar no orçamento do 
Município, com base em anulação parcial de dotação 
orçamentária no valor de R$ 1.076.600,00 (Um milhão, 
setenta e seis mil e seiscentos reais).  
 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de 
Sumaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, 
da Lei Orgânica do Município de Sumaré. 

 
Considerando os demais elementos constantes no Protocolado – PMS                         

n° 3208/2019. 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Nos termos da Lei Municipal n° 6.125, de 14 de dezembro de 2018, art. 6º, 

inciso I, alínea “c", com fulcro no Art. 13 da Lei Municipal nº 6.066, de 07 de junho de 2018, Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, e com fulcro no Artigo 42 da Lei 4.320/64, fica aberto na Secretaria de 
Municipal de Finanças e Orçamento, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.076.600,00 
(Um milhão, setenta e seis mil e seiscentos reais). 

 
Parágrafo Único: O crédito adicional suplementar de que trata o caput desse artigo 

obedecerá à seguinte classificação Orçamentária: 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.002 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Funcional Programática: 02.002.0010.0122.0003.2009 Atividade: MANUTENÇÃO DA UNIDADE 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390930000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 013100000 - SAÚDE–GERAL R$ 13.400,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.002 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Funcional Programática: 02.002.0010.0301.0003.2009 Atividade: MANUTENÇÃO DA UNIDADE 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390930000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 013100000 - SAÚDE–GERAL R$ 127.200,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.002 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Funcional Programática: 02.002.0010.0302.0003.2009 Atividade: MANUTENÇÃO DA UNIDADE 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390930000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 013100000 - SAÚDE–GERAL R$ 82.600,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.002 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Funcional Programática: 02.002.0010.0303.0003.2009 Atividade: MANUTENÇÃO DA UNIDADE 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390930000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 013100000 - SAÚDE–GERAL R$ 10.200,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.002 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Funcional Programática: 02.002.0010.0304.0003.2009 Atividade: MANUTENÇÃO DA UNIDADE 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390930000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 013100000 - SAÚDE–GERAL R$ 16.200,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.005 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 

HUMANOS 
Funcional Programática: 02.005.0004.0122.0004.2009 Atividade: MANUTENÇÃO DA UNIDADE 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390930000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 011100000 - GERAL R$ 486.600,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 02.007.0012.0361.0001.2009 Atividade:MANUTENÇÃO DA UNIDADE 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390930000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 022620000 - EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS  R$ 304.000,00 
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DECRETO Nº 10.708/2019 
FOLHA Nº 02 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 02.007.0012.0365.0001.2009 Atividade: MANUTENÇÃO DA UNIDADE 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390930000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 022620000 - EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS      R$ 36.400,00 

                                                                                                     VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:                             R$ 1.076.600,00 
 

Art. 2º - Nos termos do Inciso III do § 1º do Artigo 43 da Lei 4320/64, os recursos 
para cobertura do presente crédito serão provenientes de anulações parciais das seguintes dotações do 
orçamento vigente: 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 02.007.0012.0365.0001.2009 Atividade: MANUTENÇÃO DA UNIDADE 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3190110000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

022610000 - EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO  R$ 36.400,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 02.007.0012.0361.0001.2009 Atividade: MANUTENÇÃO DA UNIDADE 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3190110000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

022620000 - EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS  R$ 304.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.005 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Funcional Programática: 02.005.0004.0122.0004.2009 Atividade: MANUTENÇÃO DA UNIDADE 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390360000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA 

011100000 - GERAL R$ 486.600,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.002 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Funcional Programática: 02.002.0010.0302.0003.2009 Atividade: MANUTENÇÃO DA UNIDADE 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

013100000 - SAÚDE–GERAL R$ 16.200,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.002 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Funcional Programática: 02.002.0010.0302.0003.2009 Atividade: MANUTENÇÃO DA UNIDADE 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

013100000 - SAÚDE–GERAL R$ 10.200,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.002 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Funcional Programática: 02.002.0010.0302.0003.1006 Projeto: CONSTRUÇÃO/REFORMA/AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DE SAÚDE 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
4490510000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 013000100 - CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE 

SAÚDE SANTA JOANA - CONTRAPARTIDA 
R$ 64.121,18 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.002 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Funcional Programática: 02.002.0010.0302.0003.2009 Atividade: MANUTENÇÃO DA UNIDADE 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

013100000 - SAÚDE–GERAL R$ 18.478,82 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.002 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Funcional Programática: 02.002.0010.0301.0003.1006 Projeto: CONSTRUÇÃO/REFORMA/AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DE SAÚDE 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
4490510000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 013000145 - CIS NOVA VENEZA- PROGRAMA 

REQUALIFICAÇÃO DE UBS - CONTRAPARTIDA 
R$ 127.200,00 
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DECRETO Nº 10.708/2019 
FOLHA Nº 03 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.002 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Funcional Programática: 02.002.0010.0301.0003.1006 Projeto: CONSTRUÇÃO/REFORMA/AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DE SAÚDE 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
4490510000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 013000145 - CIS NOVA VENEZA- PROGRAMA 

REQUALIFICAÇÃO DE UBS - CONTRAPARTIDA 
R$ 13.400,00 

                                                                                                                              VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO:        R$ 1.076.600,00 
 

Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2019, na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI – Planejamento Orçamentário LDO, Unidades 
Executoras e Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais e Anexo V – 
Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei nº 6.066, de 07 de 
junho de 2018 e suas alterações posteriores. 

 
Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2019, no 

Plano Plurianual, através do Anexo III – Planejamento Orçamentário PPA, Unidades Executoras e 
ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela 
Lei nº 5.999, de 24 de novembro de 2017 e suas alterações posteriores. 

 
Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Município de Sumaré, 16 de dezembro de 2019. 
 
 
 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, 

no dia 16 de dezembro de 2019, no Paço Municipal e, em 20 de dezembro de 2019, no Diário Oficial 
do Município.     

 
 

HENRIQUE STEIN SCIASCIO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 
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DECRETO Nº 10.709, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019. 

 
Regulamenta a aplicação da Lei nº 6292, de 12 de 
dezembro de 2019, que dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adicional e Especial no valor de R$ 40.000,00 (quarenta 
mil reais). 
 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de 
Sumaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso 
VIII, da Lei Orgânica do Município de Sumaré. 

 
Considerando os demais elementos constantes no Protocolado - PMS                      

nº 28.643/2019. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Nos termos da Lei Municipal n° 6.292 de 12 de dezembro de 2019 e no 

Artigo 42 da Lei 4.320/64, fica aberto na Secretaria de Municipal de Finanças e Orçamento, um 
crédito adicional e especial no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). Trata-se de 
despesas com aquisição de veículo para sorteio do IPTU Premiado. 

 
Parágrafo Único: O crédito adicional suplementar de que trata o caput desse 

artigo obedecerá às seguintes classificações Orçamentárias: 
 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
UNIDADE EXECUTORA 02.06.01 – FINANÇAS 
FUNÇÃO 04.123 – ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
PROGRAMA  0004 –    PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, POLÍTICO, ECONÔMICO, 

SOCIOCULTURAL E AMBIENTAL. AÇÃO  2009 – MANUTENÇÃO DA UNIDADE 
CATEGORIA ECONÔMICA 3.3.90.31.00 – PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS 
FONTE DE RECURSO RECURSOS PRÓPRIOS 
DR 01.110.0000 
META FINANCEIRA R$ 40.000,00 
META FÍSICA CUSTEIO TOTAL 
INDICADOR 100 
UNIDADE DE MEDIDA % 
JUSTIFICATIVA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SORTEIO DO IPTU PREMIADO 
TOTAL DA FONTE 01 R$ 40.000,00 
TOTAL DA AÇÃO                                                                                     R$ 40.000,00 
 

 
Art. 2º - Nos termos do Inciso III do § 1º do Artigo 43 da Lei 4320/64, os recursos 

para cobertura do presente crédito serão provenientes de anulações parciais das seguintes 
dotações do orçamento vigente: 

 

Dotação Orçamentária Descrição Ficha D.R. Valor 
02.05.01/04.122/0004.2009/3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PF 176 01.110.0000 40.000,00 
       TOTAL 40.000,00 
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DECRETO Nº 10.709/2019 
FOLHA Nº 02 

 
 
 
 
Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2019, 

na Lei de Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI – Planejamento Orçamentário LDO, 
Unidades Executoras e Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais e 
Anexo V – Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei nº 
6.066, de 07 de junho de 2018 e suas alterações posteriores. 

 
Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2019, 

no Plano Plurianual, através do Anexo III – Planejamento Orçamentário PPA, Unidades 
Executoras e ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais/Metas/Custos, 
instituídos pela Lei nº 5.999, de 24 de novembro de 2017 e suas alterações posteriores. 

 
Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Município de Sumaré, 19 de dezembro de 2019. 
 
 
 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de 

Sumaré, no dia 20 de dezembro de 2019, no Paço Municipal e, em 20 de dezembro de 2019, no 
Diário Oficial do Município.     

 
 

HENRIQUE STEIN SCIASCIO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 
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           DECRETO Nº 10.710, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019. 

Disciplina sobre o cancelamento de restos a pagar, e dá      
outras providências.- 

 
 LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de 

Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso 
VIII, da Lei Orgânica do Município de Sumaré. 

 
CONSIDERANDO os elementos constantes no Protocolado – PMS                       

nº 31.137/2017.  
 
 
DECRETA: 

 
 Art. 1º - Por ocasião de levantamento de dívidas pendentes de pagamentos de 

exercícios anteriores, a Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento deverá proceder o 
cancelamento dos valores inscritos em Restos a Pagar processados e não processados, 
relativos ao exercício de 2014 e exercícios anteriores, mediante a prescrição do crédito, 
conforme art. 206, § 5º, inciso I, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002.  

 
Parágrafo Único: A relação dos restos a pagar cancelados constarão em relação 

anexa a este Decreto. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. . 

 
Município de Sumaré, 19 de dezembro de 2019. 

 
 
 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, no dia 19 de dezembro de 2019, no Paço Municipal e, em 20 de dezembro de 2019  no 
Diário Oficial do Município. 
 
 
 

HENRIQUE STEIN SCIASCIO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 
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DECRETO Nº 10.711, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019. 
 
Nomeia membros para compor a Comissão de Feirantes do 
Município de Sumaré.- 

 
 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de 
Sumaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso 
VIII, da Lei Orgânica do Município de Sumaré. 

 
Considerando os demais elementos do Protocolado - PMS nº 18.660/2017. 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º - Fica criada a Comissão de Feirantes, com a finalidade de apresentar e 

conciliar as reivindicações dos feirantes junto a Secretaria competente, a qual verificará a 
possibilidade de atendimento, ficando nomeados, para compô-la, os seguintes membros: 

 
REPRESENTANTE DO PODER PÚBLICO 

NOME RG Nº SECRETARIA 
Robson Fernandes 24.672.715-9 SMMUR 
Eduardo Ramalho Clude 20.892.412-7 SEGURANÇA PÚBLICA 
Aparecido Fernandes da Silva 17.245.049-4 SERVIÇOS PÚBLICOS 
Adriana Singe 22.785.280-1 VISA 
Regina Célia Leite 20.446.697-0 S.M.O 

 
 
REPRESENTANTES DOS FEIRANTES 

NOME REGIÃO RAMO 
Titular: Antônio de Souza Santos Dall’Orto Pastel 
Suplente: Selma Rodrigues dos Santos Dall’Orto Roupas 
   
Titular: Humberto Alencar Rodrigues Matão  Ovos 
Suplente: Nelson Jeronimo de Lima Matão Pastel  
   
Titular: Adriano Maziero  Nova Veneza Pastel 
Suplente: Cristiane Nunes da Silva Batista Nova Veneza Hotifruti 
   
Titular: Maurício Costa Ivo Trevisan Temperos (Quinta-feira) 
Suplente: Silvio Teodoro da Silva Ivo Trevisan Utensílios domestico 
   
Titular: Carlos Alberto Borges da Silva Ivo Trevisan Pastel (Domingo) 
Suplente: Gecelda Ferreira de Araújo Ivo Trevisan Verduras (Domingo) 
   
Titular: Cristiane N. da Silva Batista INOCOP Hortifrúti  
Suplente: Moisés de Jesus Almeida INOCOP Pastel 
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DECRETO Nº 10.711/2019 
FOLHA Nº 02 

 

 

Titular: Anderson Maziero Av. Rebouças Peixes 
Suplente: Fernando Ferreira Av. Rebouças Frutas e legumes              
   
Titular: Joabe Silas Pereira  Bom Retiro Verduras 
Suplente: Adriano Maziero Bom Retiro Pastel                                 
   
Titular: Rafael Maziero Jd. Denadai Peixes 
Suplente: Fernando Vicente da Silva Jd. Denadai Pasteis  
   
Titular: Samir Martins Jd. Maria Antônia Pastel 
Suplente: Wilson Donizete de Freitas Jd. Maria Antônia Frutas 
   
Titular: Mauricio Costa Picerno Temperos 
Suplente: Francisco Vieira da Silva Picerno Legumes 
   
Titular: Nelson Jerônimo Jd. Macarenko Pastel 
Suplente: Lucas Felipe Ferreira Lara Jd. Macarenko Legumes 
   
Titular: Felipe Taijo Saito Pq. Pavan  Pastel 
Suplente: Jamil Marcos Silva de Sá Caetano Pq. Pavan Temperos 
   
Titular: Felipe Taijo Saito Pq. Itália Pastel  
Suplente: Alexandra Ap. Bolsonaro Pq. Itália Bolos e doces 

 
Art. 2º - Os serviços prestados pelos membros da Comissão serão graciosos e 

considerados de relevância para o Município. 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrario, em especial o Decreto nº 10.166/2017. 

Município de Sumaré, 18 de dezembro de 2019. 

 

 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de 

Sumaré, aos 18 de dezembro de 2019, no Paço Municipal, e em 20 de  dezembro de 2019, no 
Diário Oficial do Município.  

 
            HENRIQUE STEIN SCIASCIO  

               SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 
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DECRETO Nº 10.712, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019.  
 
Inclui membro na Comissão Permanente que compõe as 
comissões de sindicâncias e processos administrativos 
disciplinares do Município de Sumaré, e dá outras 
providencias.  
 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, 
no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com o contido no artigo 90, incisos VIII e XIII, c.c. o 
artigo 117, todos da Lei Orgânica do Município de Sumaré. 

 
Considerando a necessidade de dar maior agilidade e eficiência nos processos 

administrativos disciplinares e comissões de sindicância no Município de Sumaré;  
 
Considerando inúmeros processos administrativos em andamento tratando de tais 

assuntos;  
Considerando a necessidade de se nomear membros com capacidade técnica e com 

afinidade com processos desta natureza;  
 
Considerando que a nomeação para as comissões constitui em verdade acúmulo de 

atribuições para os servidores;  
 
Considerando o disposto nos artigos 128, 261,263 e 265 da Lei nº 4967/2010.  
 
DECRETA:  
 
Art. 1º - Fica incluído o membro Marcia Cristina Diniz Vieira - RG                                   

nº 26.786.987-3, na Comissão Permanente de Sindicância e do Processo Administrativo 
Disciplinar, definidos pelo Decreto Municipal nº 9720/2015, de 14 setembro de 2015, com orientação 
e supervisão da Secretaria Municipal de Controle Interno e Transparência, ficando assim constituída: 

 
Airton Ribeiro Maia      RG nº 18.673.548 
Alexandre José Cecílio        RG nº 13.614.224 
Álvaro Stein Neto       RG nº 32.692.414-0 
Alysson Roberto Carral      RG nº 47.491.011-8 
Amilton da Silva  Oliveira     RG nº 27.433.578 
André Souza Rodrigues       RG nº 34.445.946 
Augusto Cerdeirinho de Almeida     RG nº 4.565.955 
Camila Ferreira Azevedo     RG nº44.843.318 
Carlos Henrique Serra       RG nº 29.774.435-5 
Caroline Garbelini Dias      RG nº 47.110.214-3 
Cleber Oliveira Silva       RG n° 43.018.822-5 
Clóvis Marques   RG nº 31.527.570 
Dayara Cristina Marques     RG nº 47.098.678-5 
Diego Macerino Ferreira      RG nº 43.201.013-0 
Edmir Rossi         RG nº 25.553.444-9 
Eduardo Ramalho Clude     RG nº 20.892.412-7 
Hélio Zanine Martins         RG nº 44.003.162-X 
Humberto Carlos Rodrigues Azenha    RG nº 6.348.131 
Jefferson Lobo de Godoy      RG nº 41.794.587-5 
Kleber Oliveira  Martins      RG nº 22.505.439-5 
Luiz Carlos Baptista       RG nº 12.617.168-3 
Manuel Pinto Agostinho     RG nº 8.120.712-8 
Marcelo Vaz da Silva       RG nº 45.016.611-9 
Marcia Cristina Diniz Vieira       RG nº 26.786.987-3 
Marcus Vinicius de Rossler de Freitas       RG nº 26.218.118-6 
Maria Aparecida Gonçalves Gomes     RG nº 8.350.819-3 
Maria Clarete Camacho        RG nº 17.570.119 
Marlucia dos Santos Gonçalves Vieira      RG nº 21.694.702-9 
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DECRETO Nº 10.712/2019 

FOLHA Nº 02 
 
 
 
 
Michele Truzzi da Silva Serafim    RG nº 32.601.648-X  
Paulo Rogério Tosta      RG nº 15.662.885 
Paulo Sérgio Marques de Almeida    RG nº 24.194.440-5 
Renan Henrique Ribeiro Porcari    RG nº 41.593.219 
Ricardo Souza dos Santos      RG nº 33.800.139 
Ricardo Yanssen Capelato      RG nº 25.649.917 
Roberto Ivan Rovagnelli      RG nº 21.983.826-4 
Rodrigo de Paula Ruis         RG nº 33.292.382-4 
Rodrigo Michel dos Santos     RG nº 28.417.255-8 
Rozária Martins       RG nº 11.995.181-2 
Ruan Gustavo Rodrigues de Oliveira      RG nº 48.751.724 
Sirlei Aparecida Silva Martins        RG nº 21.870.377-6 
Simone de Souza Nery      RG nº 44.463.347-9 
Talitha De Nadai Lahr       RG nº 43.488.543-5 
Valdecir Galvão      RG nº 20.035.270 
Willian Rodrigo Martoni     RG nº 30.986.117-2 
 
§ 1º - A Secretaria Municipal de Controle Interno e Transparência indicará ao 

Prefeito Municipal 03(três) servidores da lista acima para a formação dos processos de sindicância 
e processos disciplinares.  

 
§ 2º - Com a indicação dos Servidores pela Secretaria Municipal de Controle 

Interno será expedida portaria pelo Prefeito Municipal para a composição de cada uma das 
comissões.  

 
§ 3º - Nos atos de indicação e nomeação o Executivo Municipal promoverá, tanto 

quanto possível, a divisão equânime do número de processos, sindicância e/ou disciplinares, para 
cada servidor indicado no presente Decreto.  

 
§ 4º - A Comissão nomeada para a atuação no processo de sindicância não poderá 

ser a mesma do processo administrativo disciplinar. 
 
 Art. 2º - A nomeação prevista no art. 1º terá validade de 01 (um) ano, prorrogável 

por igual período.  
 
Art. 3º - O membro que faltar a 03 (três) reuniões ou oitivas agendadas 

previamente a que estiver intimado será automaticamente substituído.  
 
Art. 4º - Membro permanente de qualquer das comissões mencionadas receberá 

com base no Art. 128 da Lei Municipal nº 4967/10, o adicional de 25% sobre o seu vencimento.  
 
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário, em especial o Decreto Municipal nº 10.669/2019, a partir desta data. 
 
Município de Sumaré, 20 de dezembro de 2019. 
 
 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, 

no dia 20 de dezembro de 2019, no Paço Municipal e, em 20 de dezembro de 2019, no Diário 
Oficial do Município. – PMS nº 3342/2018. 

 
 

       HENRIQUE STEIN SCIASCIO 
                 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 
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LEI Nº 6297, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019. 
 
 
Dá nova redação ao inciso I e acrescenta parágrafo 
único ao art. 89 da Lei Municipal nº 4.676/2008. 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ 
 
 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte lei: 
 

Art. 1º - O inciso I do artigo 89 da Lei Municipal nº 4.676, de 02 de junho 
de 2008, passa a vigorar com a seguinte nova redação: 

 
“Art. 89 – ........................................................................................................ 
I – A área das salas de aula corresponderá, no mínimo, a 1,35 m² (um 

metro e trinta e cinco centímetros quadrados) por aluno quando em carteira 
individual, reduzida para a área mínima de 1,00 m² (um metro quadrado) se o aluno 
for do ensino infantil; 

...” 
 
Art. 2º - Fica acrescido o parágrafo único ao artigo 89 da Lei Municipal  

nº 4.676, de 02 de junho de 2008, com a seguinte redação: 
 
“Parágrafo Único - Fica estabelecido o prazo de 11 (onze) meses para 

que as escolas se adequarem”. 
 
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Município de Sumaré, 18 de dezembro de 2019. 
 
 
 
        LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
              PREFEITO MUNICIPAL 

 
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de 

Sumaré, em 20 de dezembro de 2019, no Diário Oficial do Município. – PMS  
nº 25.089/2019 

 
 
 
      HENRIQUE STEIN SCIASCIO 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 
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LEI Nº 6298, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019. 
 
 

Dispõe sobre a autorização ao executivo municipal para transferir 
recursos financeiros nos termos do Programa PRÓ EDUCAÇÃO 
BÁSICA - PROEB, fixa valores a serem pagos por vaga no 
exercício de 2020, e dá outras providências. - 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ 
 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

lei: 
 

Art. 1º - Nos termos do artigo 4º combinado com o Parágrafo Único do Artigo 6º da Lei 
Municipal nº 4.530, de 20 de dezembro de 2007, com suas alterações posteriores à Lei nº 5820, de 09 de 
dezembro de 2015 e lei nº 6.228 de 22 de agosto de 2019, os valores a serem pagos mensalmente para o 
Exercício de 2020, por vaga ocupada por discente beneficiário do Programa PRÓ- EDUCAÇÃO BÁSICA 
— PROEB, serão de: 

I — Para período integral, R$ 426,50 (quatrocentos e vinte e seis reais e cinquenta 
centavos). 

II — Para meio período, R$ 213,25 (duzentos e treze reais e vinte e cinco centavos); 
 
Parágrafo Único — Os vencimentos das transferências de recursos financeiros pelo 

Município se darão até o dia 15 (quinze) de cada mês. 
 
Art. 2º - O Município estará atendendo 5.928 (cinco mil, novecentos e vinte e oito) de vagas 

integrais ou 11.856 (onze mil, oitocentos e cinquenta e seis) vagas parciais, sendo que, assim, os recursos 
financeiros às pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, passam a ser fixados no 
valor global de janeiro a dezembro de 2020. R$ 30.339.504,00 (Trinta milhões, trezentos e trinta e nove 
mil, quinhentos e quatro reais). 

 
§ 1º – Para ter acesso às vagas integrais, necessário a apresentação de comprovante de 

trabalho dos pais ou responsáveis pelo aluno (a).   
 
§ 2º - As 75 (setenta e cinco) pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins 

lucrativos, de que trata o caput deste artigo, e os valores fixados para o Exercício de 2020 são os seguintes: 
 

Nº RAZÃO SOCIAL 

Nº VAGAS 
PERÍDO 

INTEGRAL 

Nº VAGAS 
PERÍODO 
PARCIAL 

1 CANTINHO DA VOVÓ Esc. de Ed .Inf. Alves & Escarpinee  86 172 
2 MUNDO DO SABER Alves & Ribeiro Esc. de Ed. Inf. Ltda 60 120 
3 BAMBOLOA - AM Rossetti Educação Infantil-ME  66 132 
4 TIA CECÍLIA Associação Recanto da Tia Cecília  137 274 
5 BONECO DE NEVE Centro de Recreação Infantil Ltda-ME 96 192 
6 PIU Brasil & Carvalho Escola de Educação Infantil Ltda-ME  116 232 
7 MINI MUNDO Centro de Recreação Infantil Manah Ltda-ME 105 210 
8 GENTE MIUDA I Centro Educacional Gente Miúda Ltda 85 170 
9 GENTE MIÚDA II Centro Educacional Gente Miúda Ltda  100 200 
10 RISCO E RABISCO I Educação Infantil Ltda-ME  94 188 
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LEI Nº 6298/2019 
FOLHA Nº 02 

 
 
 
 

11 RISCO E RABISCO II Educação Infantil Ltda-ME   84 168 
12 CRESCENDO E APRENDENDO Ens. Inf. E. Fund. S/S Ltda- 149 298 
13 PEQUENO APRENDIZ Colégio Montanaro de Ensino Infantil Ltda-ME  52 104 
14 ALGODÃO DOCE Escola de Educação Infantil Algodão Doce - Ltda ME     120 240 
15 ESTAÇÃO CRIANÇA Educandário Estação Criança Ltda- 96 192 
16 SONHO DOURADO Escola de Educação Infantil e Coml. Sonho Dourado Ltda-

ME 91 182 
17 CRIARTE Escola de Educação Inf. Menezes e Barroca Escola 79 158 
18 CEGONHA CARINHOSA Escola de Educação Infantil Cegonha Carinhosa Ltda-

ME 104 208 
19 CORUJINHA Escola de Educação Infantil A Corujinha Ltda-ME  71 142 
20 COLORINDO O FUTURO Escola de Educação Infantil Colorindo o Futuro Ltda-

ME 88 176 
21 ELEFANTE COLORIDO Escola de Educação Infantil Elefante Colorido Ltda-

ME 65 130 
22 MAIS SABER Escola de Educação Infantil Mais Saber Ltda-ME  110 220 
23 PIPA AMARELA Escola de Educação Infantil Pipa Amarela Ltda-ME  97 194 
24 RAIO DE LUZ Escola de Educação Infantil Raio de Luz Ltda-ME  38 76 
25 TOQUE DE AMOR Amanda Sousa dos Santos Oliveira-ME  48 96 
26 FAVO DE MEL Escola de Educação Infantil Marici Ltda 112 224 
27 CARROCEL - Ferreira & Hoffman Escola de Educação Infantil Ltda-ME  97 194 
28 TRENZINHO DA ALEGRIA - Gomes & Carvalho Escola de Educação Inf. Ltda-

ME  81 162 
29 PIO XII - Instituto Educacional e Assistencial Pio XII  139 278 
30 BEM QUERER - Instituto Soc. Educ. Bem Querer p/ Sust. Comunitária  144 288 
31 FORMIGUINHA - Jennifer & Luiza Educação Infantil Ltda 42 84 
32 BOLINHA DE SABÃO MG Educação Infantil Ltda-ME 131 262 
33 CHAPEUZINHO AMARELO - MJPM Creche e Pré-Escola  137 274 
34 MULTIPLICANDO O SABER Escola Infantil Ltda-ME  53 106 
35 MUNDO DO SABER Escola de Educação Infantil Ltda-ME  75 150 
36 ARCO IRIS -  Nilde Rosa dos Santos Aquino-ME  58 116 
37 REINO ENCANTANDO - Pereira Alves Escola de Educação Infantil Ltda-ME  131 262 
38 MUNDO ENCANTADO -  Peres & Furian Escola Educação  130 260 
39 PINTANDO O FUTURO - J.A.L. da Silva Educação Infantil 63 126 
40 PIRRACINHA -  Escola de Educação Infantil Ltda-ME 85 170 
41 AQUARELA II - Ribeiro & Ribeiro Ltda-ME  130 260 
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42 AQUARELA I - Ribeiro & Ribeiro Ltda-ME  130 260 
43 COLORIR E APRENDER - Sam & San Escola de Educação  72 144 
44 SONHO MÁGICO I - Esc. de Educação Infantil Ltda-ME  91 182 
45 SONHO MÁGICO II Escola de Educação Infantil Ltda-ME  60 120 
46 CENTOPEIA - Thyara Silva Althman-ME 90 180 
47 MARIA FUMAÇA - Tílio & Soler Ltda-ME  149 298 
48 5 SENTIDOS -  Torrente & Santana Escola de Educação  60 120 
49  UNIVERSO DA CRIANÇA -  Educação Infantil Ltda-ME 100 200 
50  UNIVERSO DA CRIANÇA II - Educação Infantil Ltda-ME  67 134 
51  SERELEPE - Vanessa Carvalho e Cia Ltda-ME  77 154 
52  LAPIS MÁGICO - Virginelli & Basílio Escola de Educação  101 202 
53 CANTINHO DO SABER - T.G.M. de França Escola de Educação Infantil -ME 60 120 
54  VILA KIDS - Escola de Educação Infantil Villa Kids Ltda 54 108 
55  TIA ROSE -  Rose Mary Perrotti-ME  62 124 
56  SONHO REAL - Escola de Educação Infantil Sonho Real  55 110 
57 ALGODÃO DOCE - EM Escola de Educação Infantil Ltda  80 160 
58 SONHO MEU - Pavanetti e Vieira Escola de Educação   48 96 
59 PONTA DO LAPIS NPL Escola de Educação Infantil Ltda 70 140 
60 GRILO FALANTE - Escola Infantil Grilo Falante Ltda - ME 47 94 
61 COLÉGIO NETWORK                                                40-5=35   35 70 
62 COLÉGIO ERENTRUD 43 86 
63 UNIVERSO DE SABER – EEI Universo do Saber 24 48 
64 FUTURO BRILHANTE - EEI Futuro Brilhante 58 116 
65 QUATRO PILARES - EEI Quatro Pilares 24 48 
66 MINI MUNDO - EEI Mini Mundo II 30 60 
67 PONTA DO LAPIS Colégio na Ponta do Lápis II 40 80 
68 PEQUENO APRENDIZ - EEI Pequeno Aprendiz II 35 70 
69 DOCE ENCANTO EEI Doce Encanto 20 40 
70 NOVO TRAÇO - EEI Novo Traço 30 60 
71 TINDOLELE - EEI Tindolele 70 140 
72 BEBE A BORDO - EEI Berçário Bebe a Bordo  46 92 
73 CENTRO PAULINO - Centro Paulino 100 200 
74 ESPAÇO INFANTIL - EEI Espaço Infantil 25 50 
75 PASSO A PASSO COM JESUS -EE Passo a Passo com Jesus 30 60 
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Art. 3º - As quantidades de vagas e os valores para o exercício poderão ser aditados até o 

limite de 10% (dez por cento) de acordo com a demanda identificada no decorrer do exercício.  
 
Art. 4º - Os recursos necessários para cobertura desta Lei estão garantidos na Lei Municipal 

nº 6.288, de 02 de Dezembro de 2019, que orça receita e fixa a despesa do Município de Sumaré para o 
exercício financeiro de 2020 — LOA, autorizando os remanejamentos, readequações e suplementações nas 
legislações que se fizerem necessárias. 

 
Art. 5º - Sem prejuízo dos requisitos já exigidos pela lei Municipal n° 4530/2007 e 

alterações posteriores constantes, será exigido para assinatura do contrato/convênio os seguintes 
documentos: 

I- Alvará de Funcionamento; 
II - Autorização devida concedida pela Secretaria Municipal de Educação ou Diretoria 

Regional de Ensino; 
III - Laudo da Vigilância Sanitária;  
IV - Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros; 
V - Planta Comercial aprovada pelo Departamento de Obras; 
VI - Regimento Escolar; 
VII - Plano de Gestão; 
VIII - Quadro de funcionários; 
IX - Diploma de profissional (Pedagogia). 
 
Art. 6º - O descumprimento do calendário escolar homologado pela Secretaria Municipal 

de Educação, por situações alheias ao contrato / convênio, dispõe a ruptura do pacto firmado entre 
as partes. 

 
Art. 7º - O Anexo Único a que se refere o artigo 5º da Lei Municipal nº 4.530, de 20 de 

dezembro de 2007 e artigo 5º da Lei Municipal nº 5820, de 09 de dezembro de 2015, fica substituído 
pelo Anexo Único desta Lei que, portanto, passa a fazer parte integrante daquelas. 

 
Art. 8º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se às disposições em 

contrário.  
 

Município de Sumaré, 18 de dezembro de 2019. 
 
 
 
           LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
                 PREFEITO MUNICIPAL 

 
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 20 

de dezembro de 2019, no Diário Oficial do Município. – PMS nº 28.007/2019. 
 
 
 
              HENRIQUE STEIN SCIASCIO 

  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 
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CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SUMARÉ 

CONTRATADA: ESCOLA XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX TDA - ME 

OBJETO: O presente contrato tem por objeto colocar, à disposição da Prefeitura, XX (XXXXXXXX) 
vagas, para crianças de 0 (zero) a 03 (três) anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias na área de 
Educação Infantil, para minimizar a falta de vagas e atender a demanda da população. 
 
PRAZOS: 
- DE INICIO: XX de janeiro de 2020.             - DE TÉRMINO: 31 de dezembro de 2020.         
 
-VALOR: R$ XX.XXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX reais). 

              
PROCESSO LICITATÓRIO: 
- CONTRATO Nº XXX /2020 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 
- Nº PMS N° XXXXX/2019 
 
LICITAÇÃO Nº -- 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES 

1.1 Pelo presente instrumento, as partes de um lado, o MUNICIPIO DE SUMARÉ, entidade de direito 
público interno, com sede na Rua Dom Barreto, nº 1.303, devidamente cadastrada no CNPJ/MF. sob 
nº 45.787.660/0001-00, neste ato representado, nos termos do Decreto Municipal nº 10.539/2019, pela 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SRA. MIRELA HERNANDES CIA MEDEIROS, 
brasileira, solteira, professora, portadora do RG nº 21.984.842-7/SSP/SP e do CPF nº 177.584.468-41, 
doravante designado CONTRATANTE; e de outro lado, a empresa devidamente autorizada pela Lei 
Municipal nº 6228 de 22 de agosto de 2.019 a ESCOLA XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX - 
ME, inscrita no CNPJ/MF sob nº XX.XXX.XXX/XXX-XX, com sede na Rua XXXXXXXXXXXXX, 
nº XXX – bairro: XXXXXXXXXXXXXX – Sumaré, neste ato representado pela Senhora 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, RG X.XXX.XXX-X 
SSP/SP, CPF XXX.XXX.XXX-XX, firmam o presente nos autos do Processo Administrativo SME nº 
XXXXX/2019, e firmam o presente CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir 
determinadas: 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1. O presente contrato tem por objeto colocar, à disposição da Prefeitura, XX (XXXXXXX) vagas, 
para crianças de 0 (zero) a 03 (três) anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias na área de Educação 
Infantil, para minimizar a falta de vagas e atender a demanda da população; 
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2.2. Essas vagas serão distribuídas à comunidade, dentro dos critérios já utilizados pela Secretaria 
Municipal de Educação, conferidas às crianças que não obtenham vagas na Rede Pública de Ensino, 
bem como nos termos da Lei Municipal n° 4.530/2.007, de 20 de dezembro de 2.007, com alterações 
posteriores constantes na Lei Municipal nº 5820, de 09 de dezembro de 2015, da Lei Municipal nº 
XXXX, de XX de XXXXXXX de 2.0XX, bem como no cumprimento do COMPROMISSO DE 
AJUSTAMENTO DE CONDUTA (Processo nº 0015841-52.212.8.26.0604), Inquérito Civil 
14.0450.0000073/2016-3 e Procedimento de Inquérito Civil nº 42.0450.0001121-2016-4 pactuados 
entre Prefeitura Municipal e o Ministério Público. 

2.3. As vagas atendem às necessidades da Municipalidade de atendimento à demanda, tanto para o 
período parcial quanto para o integral, conforme relação anexa ao presente. 

           CLÁUSULA TERCEIRA - DAS RESPONSABILIDADES 

3.1. Compete à Prefeitura Municipal: 

a) aumentar a oferta de vagas na Educação Infantil de acordo com as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação e a infraestrutura da referida Unidade Escolar; 

b) promover o pagamento das vagas efetivamente ocupadas pelos beneficiários do Programa 
PRÓ-EDUCAÇÃO BÁSICA – PROEB;  

c) fiscalizar o cumprimento do contrato em epígrafe e o bom atendimento às crianças; 

d) promover e estabelecer visitas periódicas que deverão ser realizadas pelas Supervisoras de 
Ensino, a fim de verificar, assessorar e orientar no âmbito pedagógico os Profissionais das Unidades 
Escolares, bem como os Coordenadores Pedagógicos das Unidades Escolares, visando a garantia 
satisfatória do andamento no âmbito Administrativo-Pedagógico; 

e) disponibilizar o sistema aplicativo de acompanhamento e monitoramento de alunos. 

f) efetuar os pagamentos até 15º (décimo quinto) dia de cada mês, nos termos do parágrafo 
único do artigo 1º da Lei Municipal nº 6228, de 22 de agosto de 2.019; 

3.2. Compete à ESCOLA XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX LTDA - ME: 

a) estar devidamente inscrita e certificada no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente conforme determinação da Lei Municipal n° 4.530 de 20 de dezembro de 2.007, com 
alterações posteriores constantes na Lei Municipal nº 5820, de 09 de dezembro de 2015, Lei Municipal 
nº XXXX, de XX de XXXXXX de 2.0XX e cumprir todos os itens do COMPROMISSO DE 
AJUSTAMENTO DE CONDUTA (Processo nº 0015841-52.212.8.26.0604), Inquérito Civil 
14.0450.0000073/2016-3 e Procedimento de Inquérito Civil nº 42.0450.0001121-2016-4 pactuados 
entre Prefeitura Municipal e o Ministério Público. 
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b) ter Alvará de Funcionamento da Prefeitura Municipal de Sumaré, a autorização devida 
concedida pela Secretaria Municipal de Educação ou Diretoria Regional de Ensino, quando ESCOLA 
particular, Laudo da Vigilância Sanitária, Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros, Planta Comercial 
aprovada pela Secretaria Municipal de Obras, Regimento Escolar, Plano de Gestão e Quadro de 
Funcionários; 

c) manter sob sua guarda e proteção a criança até ser devolvida a uma pessoa de sua família ou 
responsável devidamente autorizado, e, caso nenhum responsável compareça para buscar a criança, 
acionar imediatamente o Conselho Tutelar; 

d) homologar o Calendário Anual Escolar junto a Secretaria Municipal de Educação ou 
Diretoria Regional de Ensino, com assessoria da Supervisão de Ensino; 

e) participar das discussões, encontros, reuniões, conferências, debates e outras atividades afins, 
similares, semelhantes ou congêneres relacionadas à Educação, que ocorram em âmbito Municipal, 
particular e especialmente aquelas vinculadas às oficinas psico-técnico-pedagógicas da Secretaria 
Municipal de Educação; 

f) oferecer alimentação adequada às crianças bolsistas conforme as necessidades demandadas 
por cada uma, conforme cardápio elaborado por Nutricionista da Secretaria Municipal de Educação; 

g) fornecer ensino de qualidade atendendo a Proposta Pedagógica homologada pela Secretaria 
Municipal de Educação e/ou Diretoria de Ensino; 

h) É vedada a cobrança de qualquer valor dos discentes beneficiários do programa, exceto 
aquela prevista na Lei Municipal 5924/2017. 

i) não discriminar, sob qualquer forma, os discentes beneficiários do Programa; 

j) o banho deverá ser obrigatório nos níveis BI, BII e mini-grupo. O banho do maternal ficará a 
cargo da escola e em consenso com família. 

k) encaminhar controle de frequência dos discentes à Secretaria Municipal de Educação, 
mensalmente até o segundo dia útil; 

l) toda ocorrência será visitada pela Supervisora da escola, e haverá averiguação pela Equipe 
e/ou Comissão designada para providências e/ou encaminhamentos devidos; 

m) a Unidade Escolar citada terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para atender o 
solicitado pelo técnico da Secretaria Municipal de Educação; 

n) acessar o sistema aplicativo de acompanhamento e monitoramento de alunos e mantê-lo 
atualizado diariamente; 
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o) disponibilidade de atendimento de discentes no período das 07:30 (sete e trinta) horas às 17 
(dezessete) horas; 

p) as escolas deverão respeitar rigorosamente calendário escolar a respeito de reunião de pais, 
que deverá acontecer a partir das 17:00 horas; 

q) possuir em seu Quadro Administrativo Pedagógico e Recreacionista, o mínimo de 01 (um) 
Diretor Administrativo, 01 (um) Coordenador Pedagógico (com a devida qualificação profissional), na 
seguinte proporção, sendo 10 (dez) alunos por sala no Berçário I, para 01 (um) Recreacionista e 01 
(um) Monitor auxiliares; sendo 15 (quinze) alunos por sala no Berçário II, para 01 (um) Recreacionista 
e 01 (um) Monitor auxiliares; a cada 20 alunos para o Maternal e Mini Grupo 01 (um) Recreacionista 
e 01 (um) Monitor auxiliares; auxiliar de limpeza; merendeira. 

CLÁUSULA QUARTA - DA COORDENAÇÃO GERAL ADMINISTRATIVA DO 
CONTRATO 

4.1. Para constituir a Coordenação Geral do presente instrumento, cada uma das partes 
designará um (a) Coordenador (a) ou mais, dentro de 15 dias úteis a partir de sua assinatura, para o 
acompanhamento dos projetos, planos, ações, atividades ou serviços; 

4.2. Caberá à Coordenação Geral, após entendimentos com os Órgãos dos partícipes, a 
elaboração dos termos aditivos ao presente instrumento, não alterando os valores fixados na Lei, e seu 
encaminhamento à aprovação dos órgãos competentes de cada um deles; 

4.3. Caberá ainda à Coordenação Geral, a responsabilidade pela solução e pelo 
encaminhamento de questões técnicas, jurídicas, administrativas e financeiras que eventualmente 
surgirem durante a vigência do presente instrumento, bem como levar, a quem de direito, desacordos 
e conflitos eventualmente não solucionados. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS TERMOS ADITIVOS 

5.1. O presente instrumento poderá ser alterado por vontade das partes contratantes, desde que 
seja quanto à quantidade de crianças atendidas pelo Programa, para mais ou para menos, dependendo 
da necessidade e da efetiva ocupação da vaga. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1. Este contrato terá período de vigência a partir de sua assinatura, e seu término será 
coincidente com o do exercício financeiro, ou seja, até 31 de dezembro de 2.020, podendo ser renovado 
a cada novo exercício mediante termo aditivo. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 

 

7.1. Este contrato poderá ser denunciado ou rescindido por quaisquer das partes, devendo a 
comunicação ser feita com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias;  o Poder Executivo poderá, a 
qualquer tempo, rescindir o Contrato/Convênio em caso de descumprimento do Calendário Escolar 
homologado pela Secretaria Municipal de Educação e/ou por quaisquer causas alheias ao estipulado 
entre as partes; 

7.2. Será denunciado ou rescindido de imediato quando a fornecedora da vaga perder a 
qualidade ou ficar impedida, de qualquer forma ou natureza, da prática do ensino na área de Educação 
Infantil. 

 CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. O valor atribuído a este contrato, conforme relação de discentes beneficiários pelo 
programa anexo é de:  

Unitário - R$ XXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX); período 
integral ou R$ XXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX); período parcial. 

Mensal - R$ XX.XXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX); 

Anual – R$ XXX.XXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX); 

8.2. As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da dotação 
orçamentária n° XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX e suas respectivas para os 
exercícios seguintes. 

8.3. As quantidades de vagas e os valores para o exercício poderão ser aditados até o limite de 
10% de acordo com a demanda identificada no decorrer do exercício, observando o espaço físico das 
Unidades Escolares. 

 CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1. O valor a ser pago, por vaga, é aquele fixado pelo Poder Executivo a cada exercício, por 
intermédio de Lei, conforme levantamento e planilha a ser elaborada pela Secretaria Municipal de 
Educação; 
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9.2. Para todas as questões suscitadas na execução deste contrato, não resolvidas 
administrativamente, fica eleito o Foro desta Comarca de Sumaré/SP, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir, em primeira Instância, questões na esfera 
judiciária; 

9.3. E, por estarem assim justas e acordadas, assinam as partes o presente instrumento de 
contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

Sumaré, XX de XXXXXXXXXX de 2020.  

CONTRATANTE                                                                     CONTRATADA 

 
                                                                   XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
                                                                                                   SÓCIA    
   
                  
  
MIRELA HERNANDES CIA MEDEIROS                              XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
SECRETÁRIA SME                                                                      SÓCIA  
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 
 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SUMARÉ 

 
CONTRATADA: ESCOLA XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX LTDA - ME 
 
CONVITE Nº ----                                              CONTRATO Nº XXX  /2020 
 
OBJETO: XX (XXXXXX) VAGAS, PARA CRIANÇAS DE 0 (ZERO) A 03 (TRÊS) ANOS, 11 

(ONZE) MESES E 29 (VINTE E NOVE) DIAS NA ÁREA DE EDUCAÇÃO INFANTIL. 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos cientes de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a analise e julgamento pelo TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, cujo tramite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões mediante regular cadastramento Sistema de Processo Eletrônico, conforme 
dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 – TCESP; 

 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, caderno do 
poder legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 
90 da Lei Complementar nº 709 de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem 
dos prazos processuais, conforme regras do Código do Processo Civil; 

 

d) qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico - ou telefones de contato deverá ser 
comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 
defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Sumaré, XX de XXXXXXXXXX de 2020. 
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GESTOR DO ORGÃO 
Nome:  Mirela Hernandes Cia Medeiros 
Cargo:  Secretária Municipal de Educação 
CPF: 177.584.468-41 
RG: 21.984.842-7 
Data de nascimento: 14/09/1972  
Endereço Residencial: Rua Mário Aparecido Ferreira Martins, 199, Jardim Santa Madalena – 
Sumaré/ SP - CEP 13.170-001 
E-mail particular:  mirelamedeiros14@gmail.com 
E-mail pessoal institucional: mirela.cia@sumare.sp.gov.br 
Telefone: (19) – 3399-5808 
Assinatura: 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

CONTRATANTE: 
Nome:  Mirela Hernandes Cia Medeiros 
Cargo:  Secretária Municipal de Educação 
CPF: 177.584.468-41 
RG: 21.984.842-7 
Data de nascimento: 14/09/1972  
Endereço Residencial: Rua Mário Aparecido Ferreira Martins, 199, Jardim Santa Madalena – 
Sumaré/ SP - CEP 13.170-001 
E-mail particular:  mirelamedeiros14@gmail.com 
E-mail pessoal institucional: mirela.cia@sumare.sp.gov.br 
Telefone: (19) – 3399-5808 
Assinatura: 
  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONTRATADO:  
Nome: Representante Legal: XXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXX XXXXXXXX 
Cargo: Sócio Proprietário  
CPF: XXX.XXX.XXX-XX 
RG: X.XXX.XXX-X SSP/SP 
Data de nascimento: XX/XX/19XX 
Endereço Residencial completo: Rua XXXXXXXXXXXXXXXXXX, nº XX, Bairro: 
XXXXXXXXXX, CEP: XX.XXX-XXX, Sumaré/SP 
E-mail particular: XXXXX@XXXXXX.com.br 
E-mail pessoal institucional: XXXXX@XXXXXX.com.br 
Telefone cel: (19) XXXXXXXXXX/ Fixo: XXXXXXXXXXXX 
Assinatura: 
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TRIBUNAL 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SUMARÉ 

CNPJ Nº: 45.787/660.0001-00 

CONTRATADA: ESCOLA XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX LTDA - ME 

CNPJ Nº: XX.XXX.XXX/XXX-XX 

CONTRATO N°: XXX /2020 

DATA DA ASSINATURA: XX/XX/2020 

VIGÊNCIA: 12 ( DOZE ) MESES 

OBJETO: XX (XXXXXX) VAGAS, PARA CRIANÇAS DE 0 (ZERO) A 03 (TRÊS) ANOS, 11 
(ONZE) MESES E 29 (VINTE E NOVE) DIAS NA ÁREA DE EDUCAÇÃO INFANTIL. 

 

VALOR: R$ XX.XXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 

 

    Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob 
as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-
se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

                                                                            Sumaré, XX de XXXXXXXXXX de 2020. 

 

 
MIRELA HERNANDES CIA MEDEIROS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E-mail: mirela.cia@sumare.sp.gov.br 
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LEI Nº 6299, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019. 
 
 
Altera dispositivos da Lei Municipal nº 6295, de 13 de 
dezembro de 2019, no “Inventário dos Equipamentos, 
Serviços Turísticos e de Infraestrutura de Apoio 
Turístico de Sumaré – item 4 - Calendário de Eventos 
Municipais”.- 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ 
 
 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte lei: 
 

Art. 1º - Fica alterado o Apêndice da Lei Municipal n.º 6295 de 13 de 
dezembro de 2019: “Inventário dos Equipamentos, Serviços Turísticos e de Infraestrutura 
de Apoio Turístico de Sumaré”, para os fins de incluir no item 4, “Calendário de Eventos 
Municipais”, o “Dia da Bíblia” e o dia da “Marcha para Jesus”. 

Art. 2º - O “Dia da Bíblia” é comemorado na primeira quinta-feira seguinte 
ao dia 12 de dezembro, conforme instituído pela Resolução n.º 117/1982. 

Art. 3º -  O dia da “Marcha para Jesus” é comemorado no primeiro 
domingo após o dia 12 de dezembro, conforme instituído pela Lei Municipal  
n.º 4915/2009. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Sumaré, 18 de dezembro de 2019. 
 
 
 
      LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
            PREFEITO MUNICIPAL 

 
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de 

Sumaré, em 20 de dezembro de 2019, no Diário Oficial do Município. – PMS  
nº 14.017/2019 

 
 
 
             HENRIQUE STEIN SCIASCIO 

           SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 
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4 .        Calendário de Eventos de Sumaré 
 
Janeiro 
 Dia 1º - Confraternização Universal 
 
Abril 

* Encontro Anual de Fuscas 
* Sumaré Arena Music (Rodeio – Fim de Semana Móvel) 

 
Maio 

Festa de Aniversário do Assentamento II 
 
Junho 

* Festa da Mandioca – Assentamento I de Sumaré 
Festa da Comunidade Santo Antônio – Vila San Martin – Matão  
Festa da Comunidade São Pedro – Jardim Picerno 
 

Julho 
Aniversário da Cidade de Sumaré - dia 26  
* Festa da Paróquia de Sant´Ana, Padroeira da Cidade  
* 10ª Festa da Semana da Cultura Japonesa de Sumaré  
* Festival de Música Gospel  
* Trilhão de Sumaré  

 
Agosto 

* Festa da Candelária (primeiro final de semana de agosto  
* Festa da Paróquia Santa Clara de Assis do Jardim Amélia  

 
Setembro 

Desfile de 7 de Setembro  
* Demolicar 
* Festa das Nações 
 

Outubro 
Dia 25 - Dia da Memória 
Concurso de Poesias e Semana do Livro 
* Festival de Rock Geléia com Mel  
 

Novembro 
Festival de Peças Curtas  
 

Dezembro 
 Dia da Bíblia 
* Marcha para Jesus  
Dia 25 - Comemoração do Natal 

 
EVENTOS MENSAIS 

Feira de Artesanato (todos sábados) 
 
Obs1.: * Eventos de grande visitação 
Obs2.: Sumaré segue os feriados nacionais. 
Obs3.: Os eventos municipais tem datas móveis. 
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LEI Nº 6300, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019. 
 
 

Dispõem sobre a Estrutura, Hierarquia Funcional e 
Setorial, Direitos, Deveres, Plano de Cargos e Salários, 
Carreira, Disciplina, Penalidades, Vantagens, 
Armamento, Fardamento, Patrulhamento, e Comando dos 
integrantes da Guarda Civil Municipal, assim como o 
Departamento do Bombeiro Público Municipal de Sumaré, 
e dá outras providências.-  

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ 
 
 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 
 

 
TÍTULO ÚNICO 

ESTATUTO DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL E DO BOMBEIRO PÚBLICO 
MUNICIPAL DE SUMARÉ-SP 

 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1º - Esta Lei dispõe sobre o Estatuto da Guarda Civil Municipal de Sumaré - GCM 
e do Bombeiro Público Municipal de Sumaré - BPM, tendo por objetivo instituir as atribuições, as 
competências funcionais, provimento dos cargos, o regime de trabalho, os deveres, os direitos e 
prerrogativas de seus integrantes, a hierarquia, o regime disciplinar e métodos de trabalho. 

 
§ 1º - O presente Estatuto é de aplicação aos servidores titulares dos cargos públicos 

efetivos e aos empregados públicos subordinados a Consolidação das Leis do Trabalho, integrantes 
da estrutura funcional da Guarda Civil Municipal de Sumaré e do Bombeiro Público Municipal de 
Sumaré, com todos os direitos e deveres e disposições constantes em situação de igualdade e sem 
distinção. 

 
§ 2º - Os direitos, deveres e regime de trabalho dos Guardas Civis Municipais e dos 

Bombeiros Públicos Municipais, bem como as condições de ingresso aos cargos, às classes, séries 
de classe, de carreiras, ou quadros são estabelecidos nessa lei. 
 

CAPÍTULO II 
DA GUARDA MUNICIPAL E DOS BOMBEIROS PÚBLICOS MUNICIPAIS 

 
Art. 2º - A Guarda Civil Municipal de Sumaré criada em 14 de março de 1967 pela 

Lei Municipal nº 709/67 é uma instituição municipal civil, permanente e regular, uniformizada e 
armada, e subordinada à autoridade do Chefe do Poder Executivo, com base na hierarquia e 
disciplina, e é administrativa e funcionalmente subordinada ao Comandante da Guarda Civil 
Municipal. 
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LEI Nº 6300/2019 
FOLHA Nº 02 

 
 
 
 

§ 1º - A GCM tem por finalidade cumprir a Constituição Federal e seu Art. 144, no 
parágrafo 8º, artigo 23, inciso I e Art. 225; a Lei Federal n.º 9.503/97 em seu artigo 24, inciso VI; 
a Lei Federal 9.604/98, a Lei Orgânica do Município de Sumaré; e, especialmente a Lei Federal 
nº 13.022 de agosto de 2014 que dispõe sobre o Estatuto Geral das Guardas Municipais. 

 
§ 2º - A GCM é uma instituição uniformizada, permanente e regular, de carreira única, 

subordinada à autoridade do Chefe do Poder Executivo, à Secretária de Segurança Pública e ao 
Comandante da Guarda Municipal, com o fim de proteger e manter a segurança da população 
Sumareense. 

 
Art. 3º - A instituição dos Bombeiros Públicos Municipais de Sumaré – BPMS, criada 

pelo Decreto Municipal nº 2.607 de 21 de dezembro de 1.981 e passou a ser regulado pela Lei 
Municipal 3.769 e 3.770 de 20 de fevereiro de 2.003, posteriormente alterada pela Lei Municipal 
4.318 de 29 de dezembro de 2.006, recebeu orientações na Lei Orgânica do Município, e também, 
no Estatuto dos Servidores Municipais de Sumaré e com a publicação dessa lei específica, passa a 
ser regido o serviço dos Bombeiros Públicos Municipais pelas diretrizes aqui expressas, contudo, 
mantém-se a aplicação das demais Leis e Decretos Municipais que não contrariem as disposições 
aqui expressas. 

 
§ 1º - É uma instituição municipal, permanente e regular, uniformizada, de carreira 

única, subordinada à autoridade do Chefe do Poder Executivo, à Secretária de Segurança Pública 
em mesma hierarquia que a Guarda Civil Municipal, com um comandante próprio da carreira. 

 
§ 2º - Os Bombeiros Públicos Municipais de Sumaré tem o dever de: 
 
I - Proteger a vida das pessoas e dos animais. 
II - Proteger o patrimônio da sociedade e instalações públicas. 
III - Proteger o meio ambiente das diversas formas de degradação. 
IV - Fazer cessar as atividades que violarem as normas de saúde, defesa civil, sossego 

público, higiene, segurança e outras de interesse da coletividade. 
V - Atuar nos limites territoriais do município, ou por excepcionalidade além deste, se 

autorizado pelo Chefe do Poder Executivo ou Secretário de Segurança Pública. 
 
§ 3º - Os Bombeiros Públicos Municipais de Sumaré devem atuar especificamente em 

serviços de: combate e extinção de incêndios, salvamento terrestre, salvamento em altura, 
salvamento aquático, mergulho, atendimento pré-hospitalar, respostas as emergências em produtos 
químicos e perigosos, também, promover palestras para educação e conscientização da população 
para prevenção de perigos, além de auxiliar a população conforme o senso de solidariedade e 
justiça social.  

 
§ 4º - É necessária a capacitação constante dos bombeiros em cursos e para melhor 

servirem a população e atuarem tecnicamente, em conjunto com as demais forças públicas de 
segurança.  
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LEI Nº 6300/2019 
FOLHA Nº 03 

 
 
 
 
Art. 4º - A Guarda Civil Municipal é a responsável pela segurança do patrimônio 

público municipal e proteção aos bens, serviços, instalações, vias e logradouros, e às pessoas em 
todo município, e: 

 
I – A fiscalização concorrente ou exclusiva de trânsito; 
II – A fiscalização concorrente de posturas; 
III – A fiscalização ambiental. 
IV – Escolta e proteção de dignitários. 
 
§ 1º - A Fiscalização de Trânsito pela Guarda Civil Municipal, será exercida em caso 

de não existência de órgão Municipal de Transito 
 
§ 2º - A fiscalização prevista neste artigo será definida mediante elaboração e 

publicação de Decreto de autoria do Chefe do Poder Executivo. 
 
§ 3º - Para a Fiscalização do Trânsito por parte da Guarda Civil Municipal fica a 

mesma autorizada a celebrar convênios ou consórcios com os demais órgãos de Trânsito de 
Municípios vizinhos e ou limítrofes, com os Órgãos de Trânsito Estadual e Órgãos de Trânsito 
Federal, nos termos da legislação em vigor. 

 
§ 4º - Fica estabelecido que a Fiscalização de Posturas, trânsito e ambiental no âmbito 

do Município de Sumaré, nos termos do § 2º. 
 
§ 5º - Os Guardas Civis Municipais poderão, por determinação do Secretário de 

Segurança Pública do Município, por intermédio do Comandante da Guarda Municipal, serem 
designados para exercer a segurança pessoal de autoridades do Poder Executivo Municipal, ou de 
autoridades do Estado e da União, estas últimas, quando necessário e em trânsito no Município de 
Sumaré e seus efeitos perdurarão enquanto o Guarda Civil Municipal estiver no efetivo 
desempenho das atividades de escolta e proteção de dignitários. 

 
§ 6º - Enquanto estiver no desempenho das funções de escolta e proteção de 

dignitários, devidamente designado em ato próprio, o Guarda Civil Municipal fica desobrigado do 
uso do fardamento padrão. 

 
 

CAPÍTULO III 
DOS PRINCÍPIOS BÁSICOS DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL 

 
Art. 5º - São princípios básicos da Guarda Civil Municipal àqueles elencados na Lei 

Federal 13.022 de 08 de agosto de 2014. 
 
Art. 6º - É considerado como serviço próprio do Guarda Civil Municipal, para todos 

os efeitos legais, inclusive a arregimentação, o exercício das atribuições de natureza de segurança, 
inclusive os de ensino e aprendizagem nos assuntos da área de sua atuação. 
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FOLHA Nº 04 

 
 
 
 
Art. 7º - A Guarda Civil Municipal será mantida com recursos orçamentários 

Municipais, consignados em dotações específicas, repasses dos entes federados, além de 
subvenções, donativos e contribuições. 

 
Art. 8º - O serviço público desempenhado pela Guarda Civil Municipal tem natureza 

essencial, devendo ser prestado de forma ininterrupta. 
 
Art. 9º - A Guarda Civil Municipal, de acordo com as determinações do Comando da 

Guarda Civil Municipal responsabilizar-se-á por todo assunto e toda ocorrência referente à 
segurança pública no âmbito de sua competência. 

 
Parágrafo Único - São competências gerais e específica da Guarda Civil Municipal 

àquelas elencadas no Capítulo III da Lei Federal nº 13.022/14. 
 
 

CAPÍTULO IV 
DA CONTRATAÇÃO 

 
Seção I 

Da Investidura nos Cargos de GCM e BPM de Sumaré 
 

Art. 10 - Dar-se-á ingresso nas carreiras de Guarda Civil Municipal e de Bombeiro 
Público Municipal de Sumaré por concurso público e sequencial aprovação em Escola de 
Formação, onde serão alunos no curso de formação aspirantes ao cargo de GCM Nível I, e BPM 
Nível I.  

 
I - Os GCMs e os BPMs serão admitidos sob o regime jurídico que será definido no 

ato do concurso, mediante concurso público, sendo obrigatória a participação e aprovação no curso 
de formação específica. 

 
II - As minúcias e detalhes do concurso, número de vagas, a prova objetiva, avaliação 

física, avaliação médica e psicológica, além dos documentos exigíveis para a efetivação do 
candidato serão fixados e descritas no edital do concurso público. 

 
Art. 11 - Na inscrição para o concurso público serão admitidos candidatos do sexo 

masculino e feminino, em conformidade com o número de vagas previamente fixado. 
 
Art. 12 - O número total de vagas no efetivo da GCM obedecerá aos limites dispostos 

no Artigo 7º da Lei Federal nº 13.022/14. 
 
Art. 13 - As condições gerais exigidas para a efetiva nomeação e posse dos candidatos 

aprovados para os cargos de Guarda Civil Municipal e de Bombeiro Público Municipal serão 
regulamentadas por decreto executivo. 
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Art. 14 - Os candidatos a que se refere o artigo 10 serão recebidos pelos Comandantes 

da GCM e do BPM, em caráter experimental e transitório, para a formação técnica profissional, 
sendo denominados como: Classe Aspirante a GCM e Classe Aspirante a BPM. 

 
Parágrafo Único - Com o início do curso de formação de que trata o caput, os alunos 

aspirantes a GCM e BPM serão remunerados com a retribuição equivalente a 75% (setenta e cinco 
por cento) da remuneração base do cargo de GCM – Nível I e BPM – Nível I que se manterá até 
sua aprovação final. 

 
Art. 15 - Poderá ser feito concurso para a modalidade intitulada como “Cadastro de 

Reserva”, ou outros sistemas semelhantes. 
 
Art. 16 - O candidato terá sua matrícula cancelada e será dispensado do curso de 

formação, nas hipóteses em que: 
 
I - Não atinja o mínimo de 80% (oitenta por cento) de frequência estabelecida para o 

curso; 
II - Não revele aproveitamento no curso que terá a nota mínima e igual a 07 (sete) 

pontos em cada disciplina. 
III - Inaptidão psicológica, atestado por profissionais, atendendo os critérios das 

funções.  
 
Art. 17 - No caso de ocorrer dispensa do candidato aprovado no concurso público 

poderá ser convocado e nomeado o próximo candidato da classificação do concurso para suprir a 
vaga. 

 
Parágrafo Único - O candidato nomeado iniciará o Curso de Formação Técnico-

Profissional conforme dispõe os artigos da Seção II – Do curso de Formação. 
 
Art. 18 - Homologado o concurso pelo Chefe do Poder Executivo serão nomeados os 

candidatos aprovados, expedindo-se certificados nos quais constará a nota média final, servindo 
de classificação. 

 
Art. 19 - A nomeação obedecerá à ordem decrescente de classificação do concurso, 

ou seja, na ordem da maior nota para menor nota. 
 
 

Seção II 
Do Curso de Formação 

 
Art. 20 - O Curso de Formação Técnico-Profissional será realizado no prazo mínimo 

de 04 (quatro) meses ou 800 (oitocentas) horas no total, conforme a legislação vigente. 
 

Art. 21 - Os alunos das Classes Aspirante a GCM- Nível I e BPM – Nível I, devem 
cumprir todos os deveres comuns à função pretendida estabelecidos em lei para a sua efetiva e 
final aprovação no concurso público, sendo considerados aprovados no curso de formação. 
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Art. 22 - A Grade Disciplinar e a Carga Horária das disciplinas da Escola de Formação 

serão sempre definidas e atualizadas por portaria pelo Comando da GCM e pelo Comando dos 
BPM a cada turma ingressa. 

 
§ 1° - O período de treinamento não será computado como de efetivo exercício ou 

serviço prestado à administração municipal, sendo parte integrante do concurso público. 
 
§ 2° - Com o fim do período de treinamento o Comandante da GCM e do BPM emitirão 

relatório fundamentado contendo os motivos que levaram a aprovação ou reprovação do aluno da 
Classe Aspirante a GCM ou BPM e em seguida, os remeterá a Secretaria Municipal de 
Administração de Recursos Humanos para a publicação do resultado final do Concurso Público, e 
consequente contratação do servidor ou dispensa motivada, com a devida publicação do ato 
competente. 

 
Art. 23 - São atribuições dos alunos da Classe Aspirante a GCM e BPM- Nível I: 
 
I – Comparecer aos cursos, aulas e atividades de treinamento com pontualidade; 
II - Submeter-se às provas e avaliações definidas pelo órgão. 
 
§ 1º - Os alunos Aspirantes são impedidos de realizar qualquer tarefa de atribuição dos 

GCMs ou BPMs que influa diretamente nas responsabilidades destes profissionais. 
 
§ 2º - Aos alunos da Classe Aspirante a GCM e BPM é vedado o acesso ou a utilização 

de dependências, prédios, equipamentos veículos, materiais ou informações dos Setores da Guarda 
Civil e dos Bombeiros, exceto aqueles disponibilizados para a realização do treinamento. 

 

Art. 24 - O aluno da Classe Aspirante a GCM ou BPM que venha a ser reprovado no 
período de instrução e treinamento na escola de formação será desligado. 

 
Art. 25 - Caso o aluno da Classe Aspirante a GCM ou BPM seja servidor público 

municipal de Sumaré, vindo a ser reprovado na escola de formação, terá garantido o retorno ao 
seu cargo público de origem. 

 
 

CAPÍTULO V 
DAS AVALIAÇÕES DE DESEMPENHO POSSE E ESTABILIDADE 

 
Seção I 

Do Início da Carreira 
 
Art. 26 - O ingresso na carreira da Guarda e Bombeiro se dará no cargo de GCM e 

BPM – Nível I, passando a receber o provento total do cargo ocupado, sujeitando-se à Avaliação 
Especial de Desempenho. 
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Seção II 
Da Avaliação de Desempenho no Estágio Probatório 

 
Art. 27 - A ferramenta administrativa de avaliação para o estágio probatório terá o 

nome de Programa de Avaliação Especial de Desempenho e será designado pela sigla PRAED. 
 
Parágrafo Único - Os GCMs e os BPMs avaliados terão pastas próprias e individuais 

para o arquivo dos registros do curso. 
 
Art. 28 - Será designada pelo Comandante da GCM e do BPM a Comissão para 

Avaliação Especial de Desempenho, que será composta por 03 (três) membros, sendo um o chefe 
imediato e mais dois membros que desempenhe suas funções no mesmo plantão do avaliado, não 
podendo tais avaliadores estar exercendo cargos de chefia, exceto o chefe imediato. 

 
§1º - A avaliação de Desempenho no estágio probatório serve para a aferição do 

comportamento e a verificação da adequação ao cargo de GCM e do BPM, e deverão ser realizadas 
no mínimo 02 (duas) avaliações anuais dentro do período de estágio probatório. 

 
§2º - Durante as avaliações, não poderão participar da avaliação os GCM e BPM que 

já avaliaram o candidato em avaliações anteriores, exceto o chefe imediato. 
 
§3º - A cada avaliação será fornecido cópia ao avaliado, com as conclusões dos 

avaliadores e as recomendações de adequação de sua conduta quando houver, de forma que ele 
tenha condições de se adequar; 

 
Art. 29 - São de responsabilidade da Comissão o planejamento, a organização, a 

direção e o controle da Avaliação Especial de Desempenho. 
 
Art. 30 - O servidor GCM ou BPM em estágio probatório que se afastar por auxílio-

doença ou acidente de trabalho terá interrompido o seu estágio probatório e voltará a ser avaliado 
somente quando retornar ao cargo de origem. 

 
Art. 31 - O processo da avaliação de desempenho será finalizado pela comissão de 

avaliação no máximo trinta (30) dias úteis antes de finalizar o período do estágio probatório.  
 
Art. 32 - Se a avaliação de desempenho for concluída de forma positiva no Estágio 

Probatório, o processo será encaminhado pelos Comandantes da GCM e do BPM para a apreciação 
e homologação do Chefe do Poder Executivo, para que em ato próprio, o servidor ser declarado 
estável no serviço público municipal. 

 
Art. 33 - O servidor GCM e BPM reprovado na Avaliação do estágio probatório, terá 

assegurado a ampla defesa. 
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Seção III 
Da Estabilidade 

 
Art. 34 - O servidor GCM e BPM habilitado em concurso público e empossado em 

cargo de provimento efetivo adquirirá estabilidade no serviço público ao completar os 03(três) 
anos de efetivo exercício do cargo, após aprovado na Avaliação de Desempenho no Estágio 
Probatório. 

 
Art. 35 - O servidor estável somente perderá o cargo: 
 
I - Mediante processo administrativo assegurando-lhe a ampla defesa; 
II - Conforme o Código Penal em seu Artigo 92 quando declarado em sentença e 

transitado em julgado; 
 

Seção IV 
Da Vacância 

 
Art. 36 - A vacância do cargo público decorrerá de: 
 
I - Exoneração; 
II - Readaptação; 
III - Aposentadoria em qualquer uma de suas modalidades; 
IV - Falecimento; 
V - Ocorrer posse do servidor em outro cargo não acumulável. 
 
Art. 37 - A exoneração de cargo efetivo dar-se-á a pedido do servidor ou de ofício. 
 
Parágrafo Único - A exoneração de ofício dar-se-á por insuficiência de desempenho 

no estágio probatório, ou, quando, tendo tomado posse, o servidor não entrar em exercício no prazo 
de trinta dias.  

 
Seção V 

Da Substituição 
 
Art. 38 - A substituição é o exercício temporário de cargo público efetivo na Secretaria 

Municipal de Segurança Pública, em decorrência de afastamento temporário do titular. 
 
Parágrafo Único - A substituição de que trata o caput deste artigo depende de 

autorização do Prefeito Municipal, mediante proposta do Comandante da GCM ou do Comandante 
dos BPM, e o substituto fará jus à remuneração do cargo assumido, paga na proporção dos dias de 
efetiva substituição. 
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CAPÍTULO VI 
DA CARGA HORÁRIA E REGIME DE TRABALHO 

 
Art. 39 - A jornada de trabalho dos servidores lotados na Secretaria de Segurança 

Pública e Defesa Civil será de 40 horas semanais. 
 
§ 1º - A jornada de trabalho dos GCMs, em equipes operacionais, estabelecida neste 

artigo poderá ser cumprida em forma de plantões de 12 horas de trabalho por 36 horas de descanso. 
 
§ 2º - A jornada de trabalho dos BPMs, para as equipes operacionais, estabelecida no 

caput deste artigo poderá ser prestada em forma de Plantões de 24 horas de trabalho por 72 horas 
de descanso;  

 
§ 3º - Para a obtenção do valor correspondente a Hora Normal do Servidor, será 

utilizado o divisor 200 (duzentos). 
 
§4º - O período de descanso de 36 (trinta e seis) horas para os GCM se de 72 (setenta 

e duas) horas para os BPMs, destinam-se a compensar o excesso do dia de trabalho e a garantir o 
descanso semanal remunerado.  

 
§ 5º - As horas que excederem a Jornada definida no caput deste artigo, serão 

remuneradas com o acréscimo do percentual de 50% (cinquenta por cento) e deverão ser pagas no 
mês seguinte ao da prestação do serviço ou mediante compensação do excesso de horas trabalhadas 
pela correspondente diminuição em outro dia, à critério do Secretário Municipal de Segurança 
Pública e Defesa Civil ou, na superveniência da falta deste, o que lhe sobrevier em suas 
competências. 

 
§ 6º - Quando for convocado para a realização de plantão extraordinário, ou seja, for 

convocado para trabalhar no período de descanso intrajornada, os servidores terão direito de 
receber as horas trabalhadas com o percentual de 100% (cem por cento) sobre o valor da hora 
normal, que deverão ser pagas no mês seguinte ao da prestação do serviço ou mediante 
compensação do excesso de horas trabalhadas pela correspondente diminuição em outro dia, à 
critério do Secretário Municipal de Segurança Pública e Defesa Civil ou, na superveniência da 
falta deste, o que lhe sobrevier em suas competências. 

 
§ 7º - Incide o DSR (Descanso Semanal Remunerado) sobre as horas extras e o 

Adicional Noturno. 
 
Art. 40 - Ao exceder a carga horária normal, por necessidade do prolongamento diário, 

o servidor GCM e BPM terão direito de receber as horas extras trabalhadas com o percentual de 
50% (cinquenta por cento) sobre o valor da hora normal, exceto feriado, que o percentual será de 
100% (cem por cento), que deverão ser pagas no mês seguinte ao da prestação do serviço ou 
mediante compensação do excesso de horas trabalhadas pela correspondente diminuição em outro 
dia, à critério do Secretário Municipal de Segurança Pública e Defesa Civil ou, na superveniência 
da falta deste, o que lhe sobrevier em suas competências. 
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Art. 41 - O servidor GCM e BPM que trabalhar no horário compreendido entre as 

22h00min e 05h00min do dia seguinte terá direito ao acréscimo de 20% (vinte por cento) sobre o 
valor da hora normal, que será paga como adicional noturno, sem integrar o vencimento ou salário 
e será estendido até o término do plantão.  

 
Art. 42 - Os servidores cumprindo jornada de plantão terão direito assegurado ao 

descanso e refeição.  
 
Parágrafo Único - As horas extras devidas conforme definida no caput deste artigo, 

deverão ser pagas no mês seguinte ao da prestação do serviço. 
 
Art. 43 - O servidor GCM e BPM que trabalhar em dia de feriado nacional, estadual 

ou municipal, receberá o adicional de 100% (cem por cento) sobre o valor da remuneração da hora 
normal de trabalho que deverão ser pagas no mês seguinte ao da prestação do serviço ou mediante 
compensação do excesso de horas trabalhadas pela correspondente diminuição em outro dia, à 
critério do Secretário Municipal de Segurança Pública e Defesa Civil ou, na superveniência da 
falta deste, o que lhe sobrevier em suas competências. 

 
 

CAPÍTULO VII 
DO QUADRO FUNCIONAL E DA PROGRESSÃO 

 
Seção I 

Do Quadro Funcional da GCM e do BPM 
 
 
Art. 44 - Fica instituído o Quadro de Cargos da Guarda Civil Municipal e dos 

Bombeiros Públicos Municipais de Sumaré, com as respectivas Denominações, Provimento, 
Quantidade de vagas, Referência e Remuneração conforme Tabela 1 – Quadro Funcional da 
Carreira da GCM e dos BPM: 

 
NOME DO CARGO PROVIMENTO QUANT. REFERENCIA 

Guarda Civil Municipal I Permanente 125 GCM/SSP - 01 
Guarda Civil Municipal II Permanente 125 GCM/SSP - 02 
Guarda Civil Municipal III Permanente 125 GCM/SSP - 03 
Guarda Civil Municipal IV Permanente 125 GCM/SSP - 04 
Guarda Civil Municipal V Permanente 125 GCM/SSP - 05 
Guarda Civil Municipal VI Permanente 125 GCM/SSP - 06 
Bombeiro Público Municipal I Permanente 35 BPM/SSP - 01 
Bombeiro Público Municipal II Permanente 35 BPM/SSP - 02 
Bombeiro Público Municipal III Permanente 35 BPM/SSP - 03 
Bombeiro Público Municipal IV Permanente 35 BPM/SSP - 04 
Bombeiro Público Municipal V Permanente 35 BPM/SSP - 05 
Bombeiro Público Municipal VI Permanente 35 BPM/SSP - 06 
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Parágrafo Único - Os valores da Remuneração dos Cargos da GCM e do BPM 

constantes na Tabela I serão reajustados de acordo aos índices de reajustes concedidos aos 
servidores públicos municipais por legislação adequada; 

 
 

Seção II 
Da Progressão da GCM e do BPM 

 
 
Art. 45 - Fica garantida a Progressão na Carreira de GCM e de BPM, iniciando-se no 

cargo de GCM Nível I e BPM Nível I, finalizando no cargo de GCM Nível VI e BPM Nível VI, 
para ambos os sexos, nos seguintes termos: 

 
 
1 – No mês de Março de 2020: 
 

a) Os servidores públicos concursados que ocupem as funções de Guardas e Bombeiros 
Municipais Nível V progredirão para Guardas e Bombeiros Municipais Nível VI; 

b) Os servidores públicos concursados que ocupem as funções de Guardas e Bombeiros 
Municipais Nível IV progredirão para Guardas e Bombeiros Municipais Nível V; 

c) Os servidores públicos concursados que ocupem as funções de Guardas e Bombeiros 
Municipais Nível III progredirão para Guardas e Bombeiros Municipais Nível IV; 

d) Os servidores públicos concursados que ocupem as funções de Guardas e Bombeiros 
Municipais Nível II progredirão para Guardas e Bombeiros Municipais Nível III; 

 
 
2 – No mês de Março de 2021: 
 

a) Os servidores públicos concursados que ocupem as funções de Guardas e Bombeiros 
Municipais Nível V progredirão para Guardas e Bombeiros Municipais Nível VI; 

b) Os servidores públicos concursados que ocupem as funções de Guardas e Bombeiros 
Municipais Nível IV progredirão para Guardas e Bombeiros Municipais Nível V; 

c) Os servidores públicos concursados que ocupem as funções de Guardas e Bombeiros 
Municipais Nível III progredirão para Guardas e Bombeiros Municipais Nível IV; 

d) Os servidores públicos concursados que ocupem as funções de Guardas e Bombeiros 
Municipais Nível I progredirão para Guardas e Bombeiros Municipais Nível II; 
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3 – No mês de Março de 2022: 
 

a) Os servidores públicos concursados que ocupem as funções de Guardas e Bombeiros 
Municipais Nível IV progredirão para Guardas e Bombeiros Municipais Nível V; 

b) Os servidores públicos concursados que ocupem as funções de Guardas e Bombeiros 
Municipais Nível II progredirão para Guardas e Bombeiros Municipais Nível III; 

 
 
4 – A partir de Março de 2023: 
 

a) Aplica-se o artigo 48 desta Lei, onde cada GCM e BM terá seu prontuário analisado 
individualmente e progredirá ao Nível correspondente ao tempo de serviços 
prestados. 

 
 
§ 1º - O Quadro de Progressão é constituído da Denominação dos Cargos e Tempo de 

permanência para efeitos de progressão na carreira em cada Nível ocupado. 
 
§ 2º - Entende-se por Progressão na Carreira a passagem de um nível para o outro nível 

superior. 
 
§ 3º - Perderá o direito à progressão o servidor GCM ou BPM que, sofrer punição 

disciplinar. 
 
§ 4º - Nessa hipótese, a punição zera o período aquisitivo, passando a contar novo 

período de tempo, onde o tempo para fins de progressão elencados na tabela, passam a contar a 
partir da data do cumprimento total da punição.  

 
Art. 46 - Para fixação dos níveis estabelecido na Tabela do artigo 45 do presente 

Estatuto, será considerando todo o tempo de efetivo serviço prestado na condição de GCM e de 
BPM, nos termos da legislação Municipal em vigor. 

 
Art. 47 - Cabe a Administração Municipal providenciar a progressão na carreira dos 

cargos de todos os GCMs e BPMs nos termos previstos no artigo 45 desta lei junto à folha de 
pagamento do Município. 

 
Parágrafo Único - Na progressão na carreira prevista no “caput” será usada a 

contagem de todo o tempo de serviço prestado como GCM e BPM no Município, de cada servidor, 
adequando cada um em seu respectivo nível. 

 
Art. 48 - Será feita análise anual dos requisitos para a progressão no Plano de Carreiras 

da GCM e dos BPM, de modo a ser garantida a progressão de carreira em todos os níveis, conforme 
dispõe o artigo 15, §3º da Lei Federal nº 13.022/14. 
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Parágrafo Único - Não sendo possível cumprir o determinado no caput por conta do 

Limite da Lei de Responsabilidade Fiscal ter sido atingido, deverá ser cumprido o determinado no 
caput, nos prazos mais breves possíveis. 

 
 

Seção III 
Do Plano de Progressão 

 
Art. 49 - Após o cumprimento da Tabela prevista no Art. 45, será regulamentado o 

Plano Progressão de carreira dos servidores estabelecidos nesse projeto de lei.  
 
Art. 50 - O plano obedecerá aos ditames previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal. 
 
Art. 51 - No plano estarão previstos requisitos para progressão. 
 
Art. 52 - Até novo Plano de Progressão, fica estabelecido o tempo de progressão 

previsto na legislação vigente. 
 
Art. 53 - O Plano de Progressão preverá, dentre outros requisitos a conduta, histórico 

funcional e disciplinar do servidor 
 
Art. 54 - Não existindo regulamentação para progressão da carreira, fica estabelecido 

o lapso de interstício entre os níveis em 4 (quatro) anos, mantendo-se os demais requisitos. 
 
Art. 55 - Até implementação do plano, os pedidos de progressão deverão ser feitos 

pelo servidor mediante solicitação administrativa posterior aos cumprimentos dos requisitos. 
 

Seção IV 
Da Nomeação para o Exercício das Funções de Liderança da GCM e do BPM 

 
Art. 56 - Ficam criadas as Funções Gratificadas na estrutura Administrativa da 

Secretaria Municipal de Segurança, conforme segue: 
 
 

Denominação Quantidade Referência Valor (R$) 
COMANDANTE GCM 01 FG/SSP - 01 5.000,00 
SUBCOMANDANTE GCM 01 FG/SSP - 02 3.500,00 
INSPETOR GCM 10 FG/SSP - 03 2.700,00 
SUBINSPETOR GCM 10 FG/SSP - 04 2.200,00 
COMANDANTE BPM 01 FG/SSP - 05 5.000,00 
SUBCOMANDANTE BPM 01 FG/SSP - 06 3.500,00 
INSPETOR BPM 04 FG/SSP - 07 2.700,00 
SUBINSPETOR BPM 04 FG/SSP - 08 2.200,00 
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§ 1º - As Funções Gratificadas criadas serão preenchidas unicamente por servidores 

GCMs e BPMs, lotados na Secretaria Municipal de Segurança, conforme a necessidade 
apresentada e homologada pelo Chefe do Executivo em ato próprio. 

 
§ 2º - O exercício da função gratificada será em caráter precário, temporário e de 

confiança. 
 
§ 3º - A remuneração da função gratificada será àquela referente ao cargo ocupado pelo 

servidor inserido na carreira, acrescida da gratificação definida na Tabela constante no Artigo 56. 
 
§ 4º - Cessada a designação para ocupação da função gratificada, o servidor reassumirá 

o cargo de origem, cessando o pagamento da gratificação correspondente, à qual não se incorporará 
aos seus vencimentos em quaisquer hipóteses. 

 
§ 5º - Os valores referentes à tabela de gratificação pelo exercício de função gratificada 

serão reajustados de acordo com os índices de reajustes concedidos aos servidores públicos 
municipais. 

 
§ 6º - Nos termos do Art. 91 da Lei Municipal 4967/10, o exercício das funções 

gratificadas previstas no caput deste artigo, exclui a remuneração e pagamento pela realização do 
serviço extraordinário. 

 
§ 7º - Ao GCM e ao BPM que for nomeado para as funções constantes na Tabela do 

Art. 56 fica mantido também, o direito prevista no artigo 130 desta lei. 
 
Art. 57 - A função Gratificada de Comandante da GCM e Comandante dos BPM será 

de livre nomeação e exoneração pelo Chefe do Poder Executivo dentre os integrantes ativos e 
estáveis da carreira de GCM, e respectivamente, da carreira de BPM. 

 
Art. 58 - O Comandante da GCM e o Comandante dos BPM indicarão os Guardas e 

os Bombeiros respectivamente para as Funções Gratificadas de Subcomandante, Inspetor e 
Subinspetor, dentre os quais exercerão as funções de chefias dos Setores e Serviços da GCM e 
BPM respectivamente, sendo homologado pelo Chefe do Executivo em ato próprio. 

 
Art. 59 - As vagas de GCM e BPM, Subcomandante, Subinspetor, e Inspetor poderão 

ser preenchidas por GCMs e BPMs dos Níveis IV, V e VI e na falta destes ou por escolha do 
Comandante da GCM e BPM, poderão ser preenchidas por GCMs e BPMs de outros níveis.   

 
Seção V 

Da Quantidade de Vagas  
 
Art. 60 - O Quadro de Pessoal da Guarda Civil Municipal terá o limite de vagas para 

ingresso conforme disposto na legislação vigente.  
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CAPITULO VIII 
ESTRUTURA E ORGANOGRAMA DA CORPORAÇÃO DA GCM E BPM 

 
Art. 61 - A Estrutura da GCM e do BPM serão definidos pela Secretaria Municipal de 

Segurança e Defesa Civil, tendo como base o seguinte organograma, distintas entre setor dos 
GCMs e dos BPMs: 

 
I - Subordinados ao Comando da GCM: 
a) Subcomandante; 
b) Serviço de Operações Táticas e Operações com Cães –ROMU; 
c) Serviço de Patrulhamento Ambiental – GPA; 
d) Serviço de Central de Comunicação – CECOM; 
e) Setor Administrativo e Setor de Programas Sociais – PROMAD; 
f) Setor Educacional; 
g) Operacional Padrão: Ronda Setorial Comunitária e Postos Fixos. 
 
II – Subordinados ao Comando dos BPM; 
a) Subcomandante; 
b) Controle dos Bombeiros – COBOM; 
c) Educacional/Social; 
d) Bombeiros Operacionais; 
 
 

CAPITULO IX 
DA DEFINIÇÃO DE HIERARQUIA, E DAS ATRIBUIÇÕES DO 

COMANDANTE 
 

Seção I 
Da Hierarquia 

 
Art. 62 - Hierarquia é a organização fundada em uma relação de subordinação, e de 

distribuição de comandos para a execução de tarefas. 
 
Parágrafo Único - A hierarquia, além da ordem natural dos cargos, também é 

identificada pelo grau de responsabilidade, complexidade dos cargos, e o poder de mando, o poder 
de atuação, limitação e subordinação de cada setor ou serviço criado e ativo na Corporação da 
GCM e do BPM, ora descritos neste Estatuto. 

 
Art. 63 - Os organogramas dispostos nos Apêndice I e II do presente Estatuto 

demonstra a hierarquia disciplinar dos Setores, dos Serviços Especiais, e da Linha de Comando 
para que haja o eficaz desenvolvimento dos serviços de segurança.  
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Parágrafo Único – Os organogramas citados no caput deve ser atualizado sempre que 

for julgado necessário pelo Comando da GCM ou do BPM, visando o acompanhamento das 
mudanças tecnológicas e da atuação da GCM e BPM na questão hierárquica, sempre observando 
a estrutura disposta no artigo 61. 

 
 

Seção II 
Do Comandante da Guarda Civil Municipal e dos Bombeiros Públicos Municipais 

 
Art. 64 - Os cargos de Comandantes da GCM e do BPM serão preenchidos por 

servidor de carreira integrante, respectivamente, dos quadros da GCM e BMP por indicação do 
Chefe do Executivo e exercerão o planejamento e gerenciamento, respectivamente da Guarda Civil 
Municipal e do Bombeiro Público Municipal.  

 
§ 1º - Ao servidor GCM e BPM que for nomeado para a função de Comandante da 

Guarda Civil Municipal e do Bombeiro Público Municipal respectivamente manter-se-á-o direito 
previsto no artigo 130 desta lei. 

 
§ 2º - O Comandante GCM e BPM terão os seguintes requisitos para a ocupação do 

cargo: 
 

I. Ser servidor efetivo e estável na função de GCM ou BPM; 
II. Ter conduta ilibada e reputação funcional e moral na vida pública e privada; 

III. Não possuir antecedentes criminais; 
 
 

CAPÍTULO X 
DOS SETORES DA GCM E BPM 

 
Seção I 

Da Corregedoria da GCM e do BPM 
 
 

Art. 65 - A Corregedoria, conforme dispõe a Lei Federal 13.022 de 08 de agosto de 
2014 é organizada de forma autônoma e independente. 

 
§ 1º - A Corregedoria possui autoridade própria e autônoma para a apuração de 

denúncias de infrações disciplinares que tomarem conhecimento, com competência para investigar 
as atividades desenvolvidas pelos integrantes da Guarda Civil Municipal e do Bombeiro Público 
Municipal. 

 
§ 2º - As denúncias, reclamações ou elogios recebidos pela Corregedoria, serão 

exclusivamente relativas aos servidores lotados na GCM e no BPM, ou quando estes estiverem 
lotados em outros órgãos. 
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§ 3º - Por serem consideradas de relevante interesse público, as atividades dos 

Corregedores, serão prestadas graciosamente, sem remuneração e com prejuízo das atribuições 
normais de seus cargos, funções ou empregos, garantido o recebimento da remuneração referente 
ao seu cargo e função. 

 
§ 4º - É exclusivo da Corregedoria todo o procedimento que envolva a averiguação e 

investigação de denúncias de infrações disciplinares dos componentes da GCM e do BPM. 
 
§ 5º - A Corregedoria será composta por 03 (dois) membros, sendo 2 GCMs e 1 BPM, 

devidamente designados em ato próprio do chefe do executivo municipal, dentre os quais um deles 
utilizará o título de Corregedor e os demais utilizarão o título de Corregedor-Adjunto, em todos os 
atos que praticarem. 

 
§ 6º - O cargo de Corregedor e os de Corregedores-adjuntos serão de livre nomeação 

pelo Chefe do Executivo, para um mandato de 02 (dois) anos, sendo permitida 1 (uma) recondução. 
 
§ 7º - O Corregedor e Corregedores-adjuntos devem preencher os seguintes requisitos: 
 

I. Ser servidor efetivo e estável com mais de 03 anos de efetivo exercício na função 
de GCM ou BPM; 

II. Ter conduta ilibada e boa reputação funcional e moral na vida pública e privada; 
III. Não possuir antecedentes criminais; 
IV. Não estar exercendo a função de Liderança ou Chefia dentro da corporação; 
V. Não estar exercendo cargo eletivo 

 
§ 8º - O Corregedor e os Corregedores-adjuntos perderão o mandato em virtude de: 
 

I. Renúncia; 
II. Condenação penal transitada em julgado; 

III. Cassação ou suspensão dos seus direitos políticos; 
IV. Condenação em processo administrativo, assegurados o contraditório e ampla 

defesa; 
V. Procedimento incompatível com a dignidade do cargo ou a falta de decoro na 

conduta pública, apurado em processo administrativo e assegurados o contraditório e a ampla 
defesa; 

VI. Descumprimento ou omissão na realização das tarefas e responsabilidades de sua 
alçada; 

VII. Candidatura a cargo eletivo, a direção de partido político, sindicato ou entidade 
congênere; 

VIII. For nomeado para cargos em comissão, de liderança ou chefia dentro da corporação 
ou fora dela. 

 
§ 9º - A decisão pela perda do mandato a que se referem os incisos II a VIII será tomada 

pelo Chefe do Executivo Municipal. 
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§ 10 - A substituição do Corregedor e Corregedores-adjuntos, em caso de impedimento 

ou afastamento regulamentar, se dará através de nomeação do Chefe do Executivo. 
 
§ 11 - Compete a Corregedoria no exercício de suas competências apreciar as 

reclamações, denúncias e possíveis infrações disciplinares atribuídas aos GCMs e aos BPMs. 
 
§ 12 - Feito a apreciação das denúncias e constatado indícios de irregularidades ou 

transgressões praticadas pelo Servidor Guarda Municipal, deverá o Corregedor, instaurar 
procedimento de apuração preliminar, e realizar as diligências, levantamentos e investigações 
necessárias para a apuração e comunicar a Secretaria Municipal de Controle Interno e 
Transparência quanto à instauração do procedimento. 

 
§ 13 - Uma vez iniciado o procedimento de apuração preliminar, a Corregedoria 

encaminhará imediatamente ao respectivo Comandante, para dar ciência detalhada e por escrito 
das denúncias previamente apuradas e os procedimentos, diligências e medidas que serão adotadas. 

 
§ 14 - Dos procedimentos e diligências realizadas, deverá a Corregedoria lavrar termo 

dos respectivos procedimentos e remeter cópias ao Comandante da Corporação, constando data, 
hora, local e demais informações pertinentes a todo e qualquer ato realizado. 

 
§ 15 - Todos os procedimentos e prazos relativos ao procedimento de apuração 

preliminar deverão respeitar os princípios legais estabelecidos em legislações vigentes. 
 
§ 16 - Finalizado os trabalhos do procedimento de apuração preliminar e constatado a 

irregularidade, caberá a Corregedoria emitir relatório circunstanciado ao respectivo Comandante, 
que por sua vez, deverá encaminhar à Secretaria de Controle Interno e Transparência, a 
documentação necessária para instauração de sindicância. 

 
§ 17 - Finalizado os trabalhos do procedimento de apuração preliminar e não 

constatado nenhuma irregularidade, caberá ao Corregedor emitir relatório circunstanciado e 
providenciar o devido arquivamento após a homologação do Comandante. 

 
Seção II 

Do Setor Administrativo e do PROMAD 
 
Art. 66 - O Setor Administrativo, através de seu responsável, cuidará das 

determinações quanto ao cumprimento legal das atividades burocráticas e administrativas a serem 
realizadas por qualquer outro Setor ou Serviço da GCM ou do BPM, descritos no artigo 61 e terão 
suas atribuições definidas pelo Comando da GCM e BPM respectivamente. 

 
Parágrafo Único - O PROMAD terá suas atribuições definidas pelo Comando da 

GCM. 
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Seção III 
Dos Setores Especiais 

 
Art. 67 - Os Setores Especiais, compostos por serviços de Operações Táticas 

(ROMU), Patrulhamento Ambiental (GPA), o Setor Educacional e a Central de Comunicação e 
Monitoramento (CECOM), terão suas atribuições definidas pelo Comando da GCM. 

 
Parágrafo Único - O Setor de Controle do BPM (COBOM), Setores educacional e 

Social, terão suas atribuições definidas pelo Comando do BPM. 
 

Seção IV 
Do Setor de Rondas Padrão, Postos Fixos e Operacional 

 
Art. 68 - Os Setores de Rondas Padrão e de Postos Fixos terão suas atribuições 

definidas pelo Comando da GCM. 
 
Parágrafo Único - O Setor Operacional do BPM terão suas atribuições definidas pelo 

Comando do BPM. 
 

CAPÍTULO XI 
DAS ATRIBUIÇÕES DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS DA GCM E BPM 

 
Seção I 

Do GCM e do BPM Comandante e Subcomandante 
 
Art. 69 - O GCM e o BPM Comandante tem como função a Organização, Execução e 

o Controle dos Setores descritos no artigo 61, no sentido de fazer cumprir os desígnios da atividade 
pública. 

 
Art. 70 - A atribuição do Subcomandante é cuidar da Estrutura da Corporação 

denominada “Setores”, no artigo 61, e organizar suas atribuições, seus deveres e sua hierarquia, 
dirigir suas tarefas no sentido de distribuí-las a fim de manter o senso igualitário e hierárquico para 
se atingir com eficácia o objetivo esperado na proteção de seus bens, serviços, instalações e 
pessoas, e ainda, controlar o andamento das ações observando eventuais erros para novamente 
rever o ciclo das ações da estrutura e atualizá-los quando necessário. 

 
Art. 71 - O Subcomandante, subordinado ao Comandante das carreiras de GCM e 

BPM tem como função programar o Plano de Avaliação e Monitoramento de Grau de Risco 
Específico para cada equipamento sob sua guarda. 
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Seção II 
Do GCM e do BPM Inspetor 

 
Art. 72 - O GCM e BPM Inspetor tem como função a coordenação e supervisão do 

efetivo, sendo um elo com as ordens do Comandante e o controle da execução dessas ordens junto 
ao Setor Operacional, compreendendo às seguintes atribuições: 

 
I - Inspecionar entradas e saídas de serviço, preenchimentos de livros de ocorrências, 

o uso de uniformes e de equipamentos; 
II - Levar ao conhecimento do Subcomandante, por escrito, depois de 

convenientemente apuradas, todas as ocorrências que não lhe caiba resolver; 
III - Coordenar as atividades de segurança dos próprios munícipes em sua área de 

abrangência; 
IV - Coordenar o emprego do efetivo, patrimônio, materiais e equipamentos, sob sua 

responsabilidade, visando à preservação precípua dos recursos disponíveis; 
V - Coordenar e supervisionar, quando necessário, as atividades de orientação ao 

trânsito no perímetro municipal em seus logradouros públicos.  
VI - Cooperar nas atividades de proteção ao meio ambiente, parques e áreas florestais, 

em sua área de abrangência, conforme legislação em vigor; 
VII - Auxiliar os órgãos do município na realização de atividades de fiscalização, em 

sua área de abrangência; 
VIII - Coordenar a elaboração dos registros de atividades, relatórios e vistorias da área 

de sua abrangência; 
IX - Confeccionar Plano de Contingência, cadastrando todos os dados necessários para 

o bom desempenho do serviço nas mais diversas situações, contendo endereço, telefone e nome 
completo dos utilitários da sua circunscrição; 

X - Definir as medidas e recursos alocando-os de acordo com o grau de complexidade 
e risco das demandas; 

XI - Cooperar como elo operacional junto aos demais órgãos de serviços essenciais, 
tais como: Polícia Civil, Corpo de Bombeiros, Polícia Militar, e Secretarias Municipais; 

XII - Zelar assiduamente pela conduta dos GCMs e BPMs lotados em suas respectivas 
áreas de trabalho; 

XIII - Auxiliar nas escalas mensais propondo a mudança, quando necessário; 
XIV - Conferir diariamente o livro de Ocorrências existente em sua área de 

abrangência. 
XV - Conferir frequência e assiduidade dos servidores sob seu comando; 
XVI - Velar assiduamente pela conduta dos GCMs e BPMs quando em serviço. 
XVII - Conferir e vistoriar os boletins de ocorrências e os talões de patrulhamento da 

GCM e do BPM; 
XVIII - Sugerir ao Comandante ou Subcomandante, mudanças na distribuição do 

pessoal, incluindo o período de férias; 
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XIX - Responsabilizar-se diretamente pelos Serviços Operacionais, os quais lhe são 

subordinados diretos quando em serviço. 
XX - Encaminhar ao Comandante, todos os documentos que dependam de decisão 

deste; 
XXI - Levar ao conhecimento do Comandante, verbalmente ou por escrito, todas as 

ocorrências que não lhe caibam resolver; 
XXII - Assinar documentos ou tomar providências de caráter urgente, na ausência ou 

impedimento ocasional do Subcomandante dando-lhe conhecimento na primeira oportunidade; 
XXIII - Assumir obrigatoriamente a equipe do Coordenador de Área, e a Supervisão 

quando for necessário. 
XXIV - Todas suas atitudes devem ser justificadas sempre que necessário. 
 

Seção III 
Do Subinspetor da GCM e do BPM 

 
Art. 73 - Compete ao Subinspetor GCM e BPM auxiliar o Inspetor quando de sua 

presença ou assumir todas as suas funções descritas no artigo 72 do presente Estatuto quando de 
sua ausência, e, entre outras competências estão ainda: 

 
I. Auxiliar diretamente o Inspetor, cumprindo e fazendo cumprir as ordens dele 

emanadas; 
II. Secundá-lo, por iniciativa própria, na fiscalização das Ordens e Serviços; 
III. Participar ao Inspetor todas as ocorrências que verificar, e as providências que a 

respeito que tenha tomado ou se deva providenciar; 
IV. Passar em revistas os Postos de Serviços; 
V. Primar pela escrituração de relatórios relativos ao serviço; 
VI. Ordenar, fiscalizar os serviços dos Motoristas de dia escalados; 
VII. Participar ao Inspetor providência de caráter de urgência; 
VIII. Manter a ordem, asseio e disciplina de seus subordinados e orientar os 

subordinados sobre o serviço e sobre sua profissão durante a preleção; 
IX. Manter e fiscalizar a ordem, o asseio e a higiene das bases operacionais; 
X. Fiscalizar o asseio e a manutenção de primeiro escalão das viaturas, certificando-se 

do controle de água, óleo, freios, hodômetros, parte elétrica e comunicando as irregularidades; 
XI. Orientar os subordinados sobre o serviço e sobre sua profissão durante a 

preleção; 
XII. Cumprir e fazer cumprir por todos os deveres correspondentes; 
XIII. Atender com máxima presteza, ao chamado dos subordinados dirigindo-se ao 

posto tão logo conheça alguma anormalidade; 
XIV. Atender e fazer atender com a máxima presteza todos os chamados e solicitações 

dos munícipes. 
XV. Poderá assumir a equipe do Coordenador de Área quando necessário, ou assumir 

a supervisão da equipe obrigatoriamente, e neste caso, usar de todas as prerrogativas do 
Coordenador. 

XVI. Todas suas atitudes devem ser justificadas sempre que necessário. 
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CAPÍTULO XII 
DO USO DO UNIFORME E CARACTERÍSTICAS DAS VIATURAS 

 
Seção I 

Do Regramento, Contexto do Uniforme e Cor Padrão das Viaturas 
 
Art. 74 - O uniforme de trabalho será fornecido pela Secretária de Segurança Pública 

aos GCMs e aos BPMs, assim como todos os Equipamentos de Proteção Individual – EPI, 
necessários ao bom desempenho da profissão em segurança, respeitando as normas técnicas em 
vigência no país. 

 
Parágrafo Único - Um regulamento específico deverá prescrever sobre os uniformes 

da GCM e do BPM, tais como as peças complementares, brevês, divisa, insígnias (distintivos) e 
condecorações, medalha, tipo de cor, tipo de desenho usado na pintura das viaturas, e o 
procedimento para descarte de uniforme inservível do mesmo modo, um regulamento interno 
deverá relacionar todos os EPIs das atividades de GCM e BPM, seguindo o Manual de Identidade 
Visual. 

 
Art. 75 - Qualquer modificação de detalhe, alteração de matéria-prima ou criação de 

uniforme, bem como modificação ou extinção de brevês, divisa, insígnias (distintivos) e 
condecorações, só podem ser feitas mediante Comissão designada com o fim específico, visando 
sempre suprir carências e otimizar recursos, primando sempre pela boa apresentação e qualidade 
do material. 

 
Art. 76 - É obrigatório o uso do uniforme e seus EPIs para todos os integrantes das 

carreiras de GCM e de BPM, sendo facultado o uso pelo pessoal da corregedoria, e aos guardas 
civis que exercerem segurança velada ao Chefe do Poder Executivo e outras autoridades. 

 
Art. 77 - O modelo dos uniformes não definidos nesta lei, e, outros detalhes quanto ao 

uso serão definidos pelo comandante da GCM e comandante do BPM em ato administrativo 
próprio, homologado pelo Chefe do Executivo. 

 
Parágrafo Único - O uniforme e a insígnia serão definidos em modelos que não se 

assemelhem ou confundam com os adotados pelas Forças Armadas ou pelas demais Corporações 
Policiais. 

 
Art. 78 - As viaturas utilizadas para os serviços da Guarda Civil apresentarão pintura 

predominantemente azul marinho, já as viaturas dos bombeiros deverão ter cor predominante 
vermelha, cada uma apresentando seu respectivo logotipo da instituição, que não se assemelhem 
ou se confundam com os utilizados pelas forças Armadas ou pelas outras Corporações Policiais. 
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Parágrafo Único - A cor do fardamento padrão da Guarda Civil Municipal é o azul 

marinho, salvo, e em Serviços especiais poderão ser na cor azul marinho camuflado, com o uso de 
sapatos, coturnos ou botas na cor preta, de maneira que os uniformes trarão em sua camisa as 
divisas necessárias, quando houver, para orientar a corporação sobre a graduação ou classe de 
todos os GCMs ou BPMs. 

 
Art. 79 - A cor do fardamento do BPM deve ser distinta das corporações militares, 

podendo ser na cor verde-petróleo.  
 
Art. 80 - Os uniformes serão cedidos aos servidores para o uso em serviço, cabendo a 

cada membro da GCM e BPM o zelo do material. 
 
Art. 81 - O uniforme de uso da Classe Aspirante a GCM e BPM será fornecido ao 

aluno pela Secretária de Segurança Pública, gratuitamente, no início do curso de formação e será 
devolvido pelo aluno ao almoxarifado, no final do treinamento.  

 
Seção II 

Do Uso do Uniforme do Setor Administrativo e Setores que Atuam Internamente 
 
Art. 82 - É obrigatório o uso de uniforme completo pelos servidores da GCMs e do 

BPMs serviço no setor administrativo, sendo o respectivo de sua carreira. 
 
§ 1º - Aos GCMs e BPMs descritos no caput é facultado o uso da cobertura quando 

em prestação de serviço administrativo interno. 
 
§ 2º - É obrigatório o uso de colete balístico para a proteção individual quando o GCM 

transitar ou trafegar nas vias públicas para executar o serviço administrativo. 
 
Art. 83 - Outros servidores que atuem na GCM ou no BPM terão uniforme 

obrigatoriamente com camisa identificando a função, conjuntamente conterá o logotipo ou brasão 
referente ao seu setor, e será afixado na altura do peito do lado esquerdo. 

 
Seção III 

Do Tipo e Uso de Uniformes do Grupo Operacional Padrão 
 
Art. 84 - O Grupo Operacional Padrão da GCM e BPM usará o seguinte uniforme, 

com a cor e distintivos respectivos da carreira: 
 

I. Camisa (gandola) contendo o brasão e bandeira do município nas mangas e o nome 
e cargo do GCM ou BPM no lado direito do peito; 

II. Calça social/operacional; 
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III. Cinto de lona com o brasão ou sigla GCM ou BPM gravado na fivela; 
IV. Calçado tipo Bota de cano curto ou longo, na cor preta; 
V. Cobertura do tipo bombeta, padrão e com o brasão da GCM ou BPM na parte 

frontal; 
VI. Para o GCM, cinturão, na cor preta, contendo todos os acessórios necessários, na 

cor preta, para a guarda de todos os equipamentos dispostos ao serviço; 
VII. Camiseta, de cor azul marinho, de uso obrigatório sob a camisa (gandola) do 

uniforme; 
VIII. Colete balístico a ser usado obrigatoriamente sobre a camisa (gandola) do uniforme; 

IX. Blusa de frio, contendo o brasão e bandeira do município dispostos nas mangas;  
X. Capa de chuva, com tarjas refletivas, brasão e identificação GCM ou BPM; 

XI. O uniforme para uso em solenidades será descrito em Instrução Normativa do 
respectivo Comando; 

 
Art. 85 - Os Grupos Especiais usarão o seguinte uniforme: 
 

I. Camisa manga longa, com reforço no cotovelo e nas costas, contendo brasão e 
bandeira do município nas mangas e o nome e cargo do GCM no lado direito do peito; 

II. Calça operacional com reforço no cavalo, nos joelhos, e, com bolsos laterais na 
altura do joelho; 

III. Cinto de lona, na cor azul e com o brasão ou sigla da GCM gravado na fivela; 
IV. Calçado tipo Coturno ou Bota de cano longo, ambos, na cor preta; 
V. Cobertura do tipo Boina ou Bombeta contendo brasão da GCM; 

VI. Cinturão de operação tática, na cor preta, contendo todos os acessórios necessários, 
e na cor preta, para a guarda de todos os equipamentos dispostos ao serviço; 

VII. Camiseta de cor azul marinho, de uso obrigatório sob a camisa (gandola) do 
uniforme; 

VIII. Colete balístico, a ser usado obrigatoriamente sobre a camisa (gandola) do 
uniforme, ou conforme determinação do Comandante Geral  

IX. Blusa de frio, na cor azul, contendo o brasão e bandeira do município dispostos nos 
locais padrões; 

X. Capa de chuva, na cor azul e com tarjas refletivas; 
XI. Braçal de couro, na cor preta, contendo as siglas do grupamento especial; 

XII. A cor predominante do uniforme tanto poderá ser um azul camuflado como um azul 
liso. 

 
Art. 86 - Uniforme dos alunos serão, na cor da instituição GCM ou BPM, contendo o 

respectivo brasão e identificação, sendo: camiseta, calça social ou do tipo “jeans”, calçado do tipo 
bota, na cor preta, e cobertura do tipo bibico comum. 
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Seção IV 
Do Uso da Cobertura da GCM e BPM 

 
Art. 87 - É obrigatório o uso da cobertura sendo facultativo o uso do tipo bibico com 

tarja xadrez ou bibico Comum pelos servidores, podendo optar para o uso da cobertura do tipo 
Bombeta. 

 
I - Caso seja um grupamento especial, todos terão a mesma cobertura. 
 
II - O bibico com tarja xadrez ou bibico comum terá preferencialmente o broche de 

sua graduação afixado no seu lado frontal esquerdo da cobertura. 
 

Seção V 
Da Aparência e Obrigações Quando se Apresentar Uniformizado 

 
Art. 88 - O uso de uniformes padronizados e equipamentos de proteção devem ser 

controlados pelo Comandos da GCM e do BPM, por ser fator primordial na boa apresentação 
individual e coletiva dos servidores que representam o poder público, e ainda contribui para o 
fortalecimento da disciplina, o desenvolvimento do espírito de corpo e o bom conceito das 
instituições. 

 
Parágrafo Único - É proibido o uso de qualquer item não pertencente ao uniforme.  
 
Art. 89 - Constitui obrigação de todos os componentes da corporação, zelar por seus 

uniformes e pela correta apresentação de seus subordinados e de seus pares em qualquer ocasião: 
 
I - O zelo e o capricho com as peças do uniforme são uma demonstração de respeito e 

amor ao uniforme que veste e, aos erários públicos, sendo importante observar a limpeza, a 
manutenção do brilho nos metais, o polimento dos calçados e a apresentação do uniforme bem 
passado. 

 
II - O asseio pessoal é imprescindível para o uso do uniforme, não devendo o servidor 

fazer uso do mesmo, sem estar devidamente apresentável. 
 
III - Os homens da GCM e BPM devem estar devidamente barbeados e com o corte 

dos cabelos curto de modo que o cabelo não cubra as orelhas, as sobrancelhas e a nuca; 
 
IV - As mulheres da GCM e BPM devem estar com os cabelos presos e de maneira 

que não fique com mechas ou pontas para fora da cobertura. 
 
V - É facultativo às Guardas Civis Municipais Feminina e Bombeiros Públicos 

Municipais Feminina o uso de saia de uniforme em solenidades, eventos e reuniões ou similares, 
que no caso deverão ter as medidas de 10 cm (dez) centímetros de cumprimento abaixo do joelho 
combinado com sapato social preto envernizado e com um salto de 5 cm de altura e cobertura do 
tipo chapéu de feltro. 
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Art. 90 - Os uniformes mencionados neste Estatuto e outros que serão definidos em 

Instrução Normativa, bem como as peças complementares, brevês, divisas, insígnias (distintivos) 
e condecorações nas cores neles estabelecidos ou regulados, são exclusividade da GCM e BPM de 
Sumaré, e considerados de uso privativo para as atividades de segurança e vigilância municipal. 

 
Art. 91 - É obrigatório o setor administrativo da GCM e BPM manter um catálogo 

minucioso de brevês, divisa, insígnias (distintivos) e condecorações autorizadas aos integrantes 
das carreiras, que fizerem jus de usar adequadamente no seu uniforme. 

 
Seção VI 

Das Proibições Quanto Ao Uso do Uniforme e Seus Adereços 
 
Art. 92 - É expressamente proibido: 
 
I - O uso de uniformes e de peças complementares por pessoas não pertencentes à 

carreira. 
II - O uso, por qualquer pessoa, de peças do uniforme junto com trajes comuns. 
III - Ir a reuniões e manifestações de caráter político-partidário e no exercício de 

qualquer atividade estranha a carreira durante uniformizado. 
IV - Utilizar em qualquer peça do uniforme e por baixo de brevês, divisa, insígnias 

(distintivos), condecorações, brasões, plaquetas de identificação e outros o uso de tecidos, feltros, 
couros, napas ou similares, não importando a cor, visando ressaltar ou destacar tais peças. 

V - O servidor estando uniformizado, acrescentar chaveiros ou adornos, assim como a 
exposição de chaves, tanto pessoal quanto às de serviço, exceto para os motorista e motociclista, 
que em deslocamento a pé, podem fixar as chaves junto ao cinto de guarnição, desde que com o 
chaveiro próprio fornecido pela Corporação. 

VI - Alterar as características dos uniformes, bem como sobrepor, aos mesmos, peças, 
brevês, divisa, insígnias (distintivos) e condecorações não previstas em regulamento próprio. 

VII - O uso de peças ou uniformes de outras instituições, exceção feita para brevês, 
divisa, insígnias e condecorações, devidamente autorizadas e regulamentadas. 

 
Art. 93 - É proibido o uso de qualquer outro objeto estranho sobre o fardamento, salvo 

expressa autorização do Comando. 
 
Art. 94 – No caso de infringir o disposto neste capítulo, quanto à correta apresentação 

no uso do uniforme, será resolvida internamente e amigavelmente por um superior hierárquico 
através de orientações e adequações de conduta e caso não haja ajuste, o infrator será penalizado 
por desobediência, conforme dispõe o Capítulo XV. 
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CAPÍTULO XIII 
DO USO GERAL DE ARMAMENTOS 

 
Seção I 

Do Uso e Conduta com Arma De Fogo 
 
Art. 95 - O Guarda Civil Municipal através do Setor Administrativo deverá manter 

registro próprio e de caráter permanente das armas de fogo pertencentes à Instituição. 
 
§ 1º - Cabe ao Setor Administrativo criar serviço próprio para se responsabilizar sobre 

a compra, a guarda, a distribuição, a manutenção e o controle da munição letal e não letal, e dos 
equipamentos de proteção individual de uso da Corporação da Guarda Civil. 

 
§ 2º - De munição letal e não letal se entende os projéteis de fogo de todos os calibres 

permitidos, as bombas e granadas de uso permitido, cassetete, tonfa, os gases danosos e não letais 
de autodefesa, armas de choque elétrico e outros artefatos e objetos que possam no futuro serem 
catalogados e inseridos no arsenal da Corporação da Guarda Municipal. 

 
Art. 96 - O servidor da Guarda Civil Municipal ao receber ou repassar o serviço deverá 

vistoriar todos os materiais, especialmente o armamento, verificando as alterações e condições de 
utilização do mesmo. 

 
Parágrafo Único - Para efeitos do disposto no caput considera-se complemento do 

armamento as quantidades das munições e o estado que se encontram. 
 
Art. 97 - O servidor da Guarda Civil Municipal, tendo sob sua responsabilidade o 

armamento, não deverá em hipótese alguma, descuidar-se ou deixá-lo próximo de terceiros, sob 
pena de responsabilização criminal e administrativa. 

 
Art. 98 - Em caso de disparo de arma de fogo, o servidor da Guarda Civil Municipal 

deverá comunicar imediatamente ao Inspetor ou Subinspetor, o qual tomará todas as providências 
necessárias sobre o registro dos fatos para o conhecimento do Comandante. 

 
Parágrafo Único - Conforme o disposto no caput o servidor que se envolver em 

evento de disparo de arma de fogo, de propriedade da Guarda Civil Municipal, em via pública ou 
qualquer outro local, com ou sem vítimas, deverá apresentar Relatório Circunstanciado ao Inspetor 
ou Subinspetora fim de justificar o motivo da utilização da arma e inclusive para que futuramente 
o Comandante possa autorizar ou justificar a reposição da munição usada em serviço. 

 
Art. 99 - As armas de fogo pertencentes à Corporação e fornecidas aos servidores da 

Carreira de Guarda Civil Municipal, para o fiel desempenho da função, deverão ser cauteladas 
individualmente, responsabilizando-se inteiramente pelo mau uso, o servidor que estiver com a 
posse e guarda da mesma. 

 
Parágrafo Único - Quando o servidor se encontrar fora de serviço e sem uniforme 

fica vedado o uso ostensivo da arma de fogo da Corporação. 
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Art. 100 - O servidor da Guarda Civil Municipal deverá ser submetido, a cada 01 (um) 

ano, o teste de capacidade psicológica em virtude do Porte de Arma de Fogo fornecido pela 
Corporação, bem como pela tipicidade do serviço ou conforme dispuser a lei. 

 
Parágrafo Único - Sempre que o servidor apresentar conduta incompatível com a 

função, sendo surpreendido utilizando substâncias tóxicas ou embriagando-se, deverá ser afastado 
da função e encaminhado para tratamento médico especializado, deverá imediatamente ser 
desarmado pelo Inspetor ou Subinspetor. 

 
Art. 101 - Caso o Guarda Civil Municipal, estando uniformizado, apresentar-se em 

estado de embriaguez ou sob o efeito de substâncias tóxicas ou medicamento que provoquem 
alteração no desempenho intelectual ou motor, deverá imediatamente ser desarmado pelo Inspetor 
ou Subinspetor sendo interrompido o seu turno de trabalho, 

 
Art. 102 - O Porte de Arma de Fogo aos GCMs obedecerá às Leis Específicas a 

respeito. 
 

Seção II 
Do Uso Diferenciado da Força 

 
Art. 103 - Da atuação da GCM quanto ao Uso Diferenciado da Força, descrito no 

artigo 3º do item V da Lei Federal nº 13.022/14, serão respeitados os seguintes princípios para a 
ação perante a um indivíduo agressor: 

 
I - Presença Física Uniformizada; 
II - Verbalização; 
III - Contenção com uso das mãos livres; 
IV - Contenção com uso de IMPO (homologado e autorizado o uso na Corporação); 
V - Contenção com uso de armamento letal (homologado e autorizado o uso na 

Corporação); 
 
Parágrafo Único - A ação designada no caput deverá ser observada para fins de 

patrulhamento, todavia, não necessariamente serão usados pela ordem em que se apresentam 
devido à particularidade de cada atendimento de ocorrência, contudo, o uso da força ao se progredir 
da letra “a” para letra “e”, deverá também regredir no sentido inverso, conforme o agressor 
diminua a sua resistência. 

 
Seção III 

Do Uso da Tonfa e Cassetete 
 
Art. 104 - São de uso obrigatório aos servidores da Carreira de Guarda Civil 

Municipal, o Bastão tipo Tonfa ou Tonfão, e ou o Cassetete, ambos, confeccionado em polímero 
de alta resistência, na cor preta. 
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I - O disposto no caput destina-se exclusivamente para uso como um equipamento de 

defesa e imobilização. 
II - A Tonfa ou o Cassetete deverá ser utilizada a fim de reduzir ou minimizar a 

resistência alheia, quando os demais meios possíveis não se fizerem aplicáveis, haja vista a 
eminência ou efetiva agressão sofrida, conforme dispões o artigo 107 desta lei municipal. 

III - O Cassetete poderá ser substituída pelo Bastão Retrátil nos casos onde o servidor 
encontrar-se escalado para o desempenho das suas atribuições em local que exija discrição na 
aparência do equipamento de prevenção e proteção. 

 
Seção IV 

Do Uso Da Arma Menos Letal 
 
Art. 105 - O Gás Lacrimogêneo e o Gás de Pimenta são de uso permitido pelos 

servidores da Carreira de Guarda Civil Municipal, sendo destinado ao emprego em situações de 
extrema necessidade em conflitos ou manifestações descontroladas que causem danos às pessoas 
e ao patrimônio público ou privado. 

 
Parágrafo Único - Os dispositivos citados no caput servem para evitar a utilização da 

Tonfa ou arma de fogo, de modo que seja possível conter a agressão advinda de um agressor 
isolado ou de um tumulto generalizado. 

 
Art. 106 - É de uso permitido aos servidores da Carreira de Guarda Civil Municipal o 

equipamento que contém dispositivo elétrico incapacitante de fabricação permitida e homologada 
pelos órgãos competentes. 

 
Parágrafo Único - O disposto no caput destina-se a fim de evitar um confronto pessoal 

com o agressor, bem como minimizar a necessidade de utilizar os equipamentos mais letais. 
 

Seção V 
Do Uso do Colete De Proteção Balística 

 
Art. 107 - É de uso obrigatório aos servidores de Carreira de Guarda Civil Municipal, 

o colete de proteção Balística, modelo policial no mínimo tipo nível 3, tendo como identificação 
mínima o brasão da corporação e o nome. 

 
Seção VI 

Do Patrulhamento Embarcado 
 
Art. 108 - Os GCMs quando escalados para plantão de serviço embarcado em viatura, 

sempre estarão em número mínimo de dois guardas por guarnição, devendo ser em número maior 
para as guarnições de serviços especiais. 

 
Art. 109 - O GCM que esteja sentado na condição de passageiro da viatura, e ao lado 

do motorista, independentemente de sua graduação hierárquica é denominado de Encarregado da 
Guarnição. 
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Art. 110 - O Encarregado da Guarnição é o responsável pela tomada de decisão sobre 

o atendimento, desenvolvimento e finalização de uma ocorrência, pela tomada de decisão sobre a 
apresentação de ocorrências e suas partes junto ao Distrito Policial ou quando de sua resolução no 
próprio local do atendimento preservando o local, salvo se não houver outra determinação de seu 
Inspetor ou Subinspetor. 

 
Art. 111 - O GCM escalado como motorista da viatura é o responsável pelos cuidados 

mecânicos e físicos da viatura durante o patrulhamento. 
 
Art. 112 - Quando a ação resultar em erro e não for devidamente comunicado ao 

Inspetor ou Subinspetor, por nenhuma das partes, os GCMs da guarnição responderão 
solidariamente às infrações cometidas. 

 
Art. 113 - Um terceiro ou quarto Guarda Civil compondo a guarnição serão designados 

como o “segurança” e são subordinados ao Encarregado da viatura. 
 
Parágrafo Único - Cabe ao terceiro ou quarto homem dar a segurança ao motorista e 

ao encarregado da viatura quando das abordagens policiais e na condução de presos ou 
averiguados. 

 
Art. 114 - As táticas de abordagens e detalhamento do patrulhamento embarcado serão 

definidas em Instrução Normativa do Comando sempre que necessário adequar-se à atualidade. 
 
Art. 115 - A viatura ao ser tomada para iniciar o plantão de serviço bem como ao ser 

devolvido ao final do plantão do serviço deverá estar limpa externa e internamente, sendo que esta 
limpeza é de responsabilidade de todos os componentes da guarnição. 

 
CAPÍTULO XIV 

DOS CURSOS DE QUALIFICAÇÃO 
 

Seção I 
Dos Cursos 

 
Art. 116 - Os servidores da GCM e BPM deverão participar, quando convocados aos 

cursos, instruções e outros eventos de caráter periódico e permanente, semestrais ou anuais, dos 
quais agreguem valor, aprendizado e conhecimento para melhor atuação em sua área profissional, 
além dos cursos de formação, já descritos neste Estatuto. 

 
I - São cursos de caráter periódico de: 
 
a) Formação; 
b) Atualização;  
c) Aperfeiçoamento; 
d) Especialização. 
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Art. 117 - Os cursos para qualificação serão custeados pelo Governo Municipal 

sempre que devidamente justificado a sua real necessidade de aprendizagem ou atualização. 
 
Art. 118 - A requisição do curso, a escolha do tipo de curso ou treinamento, e a escolha 

e quantidade de servidores a serem treinados serão de exclusiva competência e responsabilidade 
do comandante GCM e comandante BPM. 

 
Art. 119 - Obrigatoriamente, os comandos da GCM e do BPM deverão promover 

cursos, buscando parcerias, para submeter os servidores à requalificação profissional por no 
mínimo 80 (oitenta) horas/aula ao ano para todos membros da GCM e do BPM, salvo os que forem 
os instrutores.  

 
I - Ao GCM, de acordo com o caput dentro da carga horária estipulada, deverá ser 

reservado no mínimo de 20 (vinte) horas/aula por ano, para condicionamento de armamento e tiro. 
 
II - Quando necessário formar agentes multiplicadores na instrução operacional, o 

Governo Municipal deverá investir financeiramente em cursos específicos, assim, selecionando 
no mínimo (02) dois servidores para se prepararem e na sequência, formarem seus pares.  

 
Seção II 

Da Identidade Funcional de GCM e BPM 
 
Art. 120 - A Identificação Funcional dos integrantes da Carreira de GCM e BPM 

deverá ser expedida pelo setor administrativo, com o objetivo identificar os servidores municipais.  
 
Art. 121 - A Identidade Funcional é de uso obrigatório quando em serviço ou estando 

o servidor uniformizado. 
 
Parágrafo Único - Quando o GCM ou o BPM for desligado do serviço, suspenso ou 

aposentado inativo pelo Município de Sumaré deverá devolver a Identidade Funcional.  
 
Art. 122 - A emissão da segunda via será realizada mediante requerimento do GCM e 

BPM, justificando através de Relatório Administrativo, ou nos casos de correção de dados, 
também através de Boletim de Ocorrência Policial, nos casos de furto, roubo ou extravio. 

 
 

CAPÍTULO XV 
VANTAGENS E REMUNERAÇÃO E DA MÉRITOCRACIA 

 
Seção I 

Do Adicional Noturno ao GCM e ao BPM 
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Art. 123 - O trabalho noturno será regulamentado nos termos do Art.41 
 
Art. 124 - Considera-se noturno, para os efeitos deste artigo, o trabalho executado 

entre as 22h00min de um dia até às 05h00min do dia seguinte, ou até o término do plantão. 
 

Seção II 
Da Gratificação Fixa 

 
Art. 125 - Fica mantida aos GCM e BPM a gratificação prevista no Art.56 
 
 

Seção III 
Do Adicional por Tempo de Serviço 

 
Art. 126 - Sempre por quinquênio de efetivo exercício público municipal ininterrupto, 

será concedido ao GCM e aos BPM um adicional correspondente a 5% (cinco por cento) do 
vencimento, incorporando-se ao seu vencimento. 

 
Parágrafo Único - Ao completar 25 (vinte e cinco) anos ininterruptos de efetivo 

serviço público municipal, será concedido ao GCM e ao BPM um adicional correspondente a sexta 
parte de seus vencimentos, que se incorporará ao seu vencimento e será concedido sem a exclusão 
dos adicionais por quinquênio já concedidos nos termos do caput. 

 
Seção IV 

Da Licença Prêmio por Assiduidade 
 
Art. 127 - Após cada cinco anos ininterruptos de serviço prestado ao município, a 

contar da investidura em cargo de provimento efetivo, o servidor fará jus a uma licença prêmio 
por assiduidade de valor igual a 03 (três) meses da remuneração do seu cargo efetivo, podendo ser 
pago em até 03 (três) parcelas mensais consecutivas, o direito permanecerá mesmo que no 
momento o servidor esteja no exercício de cargo em comissão ou função gratificada. 

 
I - Para efeito de contagem de tempo para concessão do benefício, será computado 

todo período desde o último ingresso no quadro de pessoal permanente do serviço público 
municipal de Sumaré, aplicando-se tal preceito aos GCMs e aos BPMs, já contratados anteriores 
a aprovação desta lei e aos que vierem a ser contratados. 

 
II - A licença prêmio será concedida ao GCM e aos BPM nos termos do artigo 141 e 

seguintes da Lei 4.967/2010. 
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Seção V 
Das Licenças e das Faltas Remuneradas 

 
Art. 128 - As licenças serão remuneradas ou não, com duração variada, sempre 

atendendo à solicitação do servidor e/ou por determinação do Serviço de Medicina do Trabalho, 
nos termos do artigo 186 e seguintes da Lei Municipal 4967/2010. 

 
Parágrafo Único - As faltas serão remuneradas quando justificadas, nos termos do 

artigo 201 e seguintes da Lei Municipal 4967/2010. 
 

 
Seção VI 

Da Gratificação Natalina e das Indenizações 
 

Art. 129 - Fica mantida aos GCM e aos BPM a cesta natalina nos termos da legislação 
vigente. 

 
Parágrafo Único - Ficam mantidas aos GCM e aos BPM as indenizações previstas 

nos artigos 111 a 118 da Lei Municipal 4967/2010. 
 
 

Seção VII 
Do Direito a Férias e da sua Duração 

 
Art. 130 - Os GCMs e os BPMs terão direito anualmente ao gozo de um período de 

férias sem prejuízo da remuneração nos termos do artigo 144 e seguintes da Lei Municipal 
4967/2010. 

 
Seção VIII 

Dos Méritos 
 

Art. 131 - São recompensas: 
 
I - Láurea de Ato de Bravura (ver Apêndice III); 
II - Láurea de Mérito Pessoal (ver Apêndice IV); 
III - Láurea de Honra ao Mérito (ver Apêndice V); 
IV - Termos de Elogio. 
 
Art. 132 - As condecorações constituem-se em referências honrosas e insígnia 

conferida aos integrantes da Carreira de GCM e BPM por sua atuação em ocorrências de 
relevância. 

 
Art. 133 - O Título Honorífico denominado Ato de Bravura que instituído pelos 

Comandos da GCM e BPM será anualmente ofertado aos servidores das carreiras que tiverem sido 
reconhecidos por ato de bravura, no cumprimento do dever. 

 
 



DIÁRIO OFICIAL PREFEITURA  DE SUMARÉ 69sexta-feira, 20 de dezembro de 2019

34 
 

LEI Nº 6300/2019 
FOLHA Nº 34 

 
 
 
 
I - Para o disposto no caput deste artigo, considera-se ato de bravura em serviço a 

conduta do servidor que, no desempenho de suas atribuições e para a preservação de vida de 
outrem, coloque em risco incomum a sua própria vida, demonstrando coragem, audácia e a 
presença de qualidades morais extraordinárias. 

 
II - O ato de bravura será destacado como forma de valorizar as posturas que, 

respeitando os direitos fundamentais e os princípios gerais do direito, revelem a presença de um 
espírito público responsável pela superação do estrito cumprimento do dever. 

 
III - Considera-se ainda, também, ato de bravura, para os efeitos deste artigo, a ação 

legítima do servidor da GCM ou BPM, da qual resulte incapacidade permanente motivada por 
acidente no serviço ou moléstia profissional. 

 
IV - Nos casos em que o homenageado tiver perdido a vida receberá a homenagem em 

seu lugar, membro da família representando o indicado. 
 
Art. 134 - O Título Honorífico de Ato de Bravura constitui-se de uma placa metálica 

e uma medalha para uso no fardamento. 
 
Art. 135 - A medalha referente à Láurea do Ato de Bravura será usada acima do bolso 

esquerdo (conforme Apêndice III), e, consistirá em: 
 
I - Um broche contendo uma Cruz de Malta de metal na cor azul e dourado para o 

GCM e Vermelho e dourado para o BPM, e no centro conterá o Brasão da Prefeitura com suas 
cores originais; 

II - Embaixo do Brasão estará escrito em semicírculo: “Guarda Civil Municipal de 
Sumaré”, sendo sua base em couro de cor azul marinho para o GCM e escrito em semicírculo: 
“Bombeiro Público Municipal” sendo sua base em couro de cor Vermelha para o BPM; 

III - As medidas oficiais são 4,5 cm de largura por 4,5 cm de altura conforme Apêndice 
III; 

 
Art. 136 - Láurea de Mérito Pessoal se tratam daquelas ações realizadas pelo GCM ou 

BPM no desempenho de suas atribuições, de maneira que a ocorrência seja considerada de 
relevância pelos munícipes, ou que gerem opinião pública positiva, e que também sejam 
consideradas de relevância e extraordinária pelo respectivo Comando, seguindo um padrão 
escalonado em ordem decrescente do 5º ao 1º Escalão, onde: 

 
I - O 5º Escalão será concedido ao GCM ou BPM que não possui Láurea de Mérito 

Pessoal; 
II - O 4º Escalão será concedido ao GCM ou BPM que possuir a 5ª Láurea de Mérito 

Pessoal; 
III - O 3º Escalão será concedido ao GCM ou BPM que possuir a 4ª Láurea de Mérito 

Pessoal; 
IV - O 2º Escalão será concedido ao GCM ou BPM que possuir a 3ª Láurea de Mérito 

Pessoal; 
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V - O 1º Escalão será concedido ao GCM ou BPM que possuir a 2ª Láurea de Mérito 

Pessoal. 
 
Parágrafo Único - O GCM ou BPM somente poderá usar em seu uniforme, a última 

Láurea de Mérito Pessoal recebida. 
 
Art. 137 - A medalha referente à Láurea de Mérito Pessoal será usada no centro do 

bolso esquerdo (conforme Apêndice IV), e, consistirá em: 
 
I - O 5º Escalão: Broche com Base 3,5 por 3,5 de couro na cor preta com losango em 

latão, contendo no centro a figura do brasão da Prefeitura; 
II - O 4º Escalão: Broche com Base 3,5 por 3,5 de couro preto com losango prata, 

contendo no centro a figura do brasão da Prefeitura; 
III - O 3º Escalão: Broche com Base 3,5 por 3,5 de couro na cor vermelha com losango 

em prata, contendo no centro a figura do brasão da Prefeitura; 
IV - O 2º Escalão: Broche com Base 3,5 por 3,5 de couro na cor vermelha com losango 

dourado, contendo no centro a figura do brasão da Prefeitura; 
V - O 1º Escalão: Broche com Base 3,5 por 3,5 de couro na cor branca com losango 

dourado, contendo no centro a figura do brasão da Prefeitura; 
 
Art. 138 - Láurea de Honra ao Mérito diz respeito a uma condecoração referente ao 

tempo de serviço prestado pelo GCM ou BPM à sua respectiva corporação, e se divide em 1º e 2º 
Escalão: 

 
I - Quem trabalhar o período de 10 (dez) anos sem nenhuma punição registrada em 

prontuário receberá a Láurea de Honra ao Mérito de 2º Escalão. 
II - Quem trabalhar o período de 20 (vinte) anos sem nenhuma punição registrada em 

prontuário receberá a Láurea de Honra ao Mérito de 1º Escalão. 
 
Art. 139 - A Láurea de Honra ao Mérito será usada sobre o bolso esquerdo da camisa 

(conforme Apêndice V) e, consistirá na seguinte confecção: 
 

I. 10 Anos de Serviço Prestados: Barrete Dourado com as extremidades e o centro na 
cor azul e contendo 02 (duas) estrelas douradas separadas ao centro pelo quadrado na cor azul para 
o GCM e Barrete Dourado com as extremidades e o centro na cor vermelha e contendo 02 (duas) 
estrelas douradas separadas ao centro pelo quadrado na cor vermelha para o BPM 

II. 20 Anos de Serviço Prestados: Barrete Dourado com as extremidades na cor azul e 
contendo ao centro 01 (uma) estrela dourada para o GCM e Barrete Dourado com as extremidades 
na cor vermelha e contendo ao centro 01 (uma) estrela dourada para o BPM. 

 
Art. 140 - Termo de Elogio é o reconhecimento formal da Administração às qualidades 

morais e profissionais do servidor da GCM ou BPM. 
 
I - Entende-se por elogio, para os fins desta Lei, a menção nominal ou coletiva que 

deva constar dos assentamentos funcionais do GCM ou BPM. 
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II - O elogio destina-se a ressaltar: 
 
a) Ato que traduza dedicação excepcional no cumprimento do dever, transcendendo 

ao que é normalmente exigível por disposição legal ou regulamentar e que importe ou possa 
importar risco da própria segurança pessoal; 

b) Execução de serviços que, pela sua relevância e pelo que representam para a 
Corporação ou para a coletividade, mereçam ser enaltecidos como reconhecimento pela atividade 
desempenhada. 

 
Seção IX 

Das Entregas das Recompensas 
 
Art. 141 - As recompensas constituem-se em reconhecimento aos bons serviços, atos 

meritórios e trabalhos relevantes prestados pelo servidor GCM ou BPM.  
 
Art. 142 - O dia da Guarda Civil Municipal será comemorado no dia 14 de março, e o 

dia do Bombeiro, no dia 02 de julho.  
 
I - As honrarias oficiais serão formalizadas em ato solene, no dia da Guarda Civil 

Municipal, do mesmo modo, a dos BPM, no dia bombeiro, ou em outra data que for melhor 
apropriada na época do evento. 

 
II - O Setor Administrativo se encarregará de providenciar os registros necessários 

após a cerimônia, as quais serão conferidas pelo Secretário de Segurança Pública, com a 
publicidade no Semanário Oficial do Município. 

 
CAPÍTULO XVI 

DOS DIREITOS E DEVERES 
 

Seção I 
Do Regime Disciplinar 

 
Art. 143 - O Regime Disciplinar tem a finalidade de definir os deveres, tipificar as 

infrações disciplinares, regular as sanções administrativas, os procedimentos processuais 
correspondentes, os recursos, o comportamento e as recompensas dos referidos servidores. 

 
Art. 144 - O Regime Disciplinar aplica-se a todos os Guardas da Carreira de Guarda 

Civil Municipal e aos Bombeiros Públicos Municipais, inclusive aos Aspirantes de ambas as 
carreiras. 

 
Art. 145 - A disciplina é o cumprimento dos deveres por cada um dos integrantes da 

GCM e do BPM, independentemente das graduações e classes. 
 
Parágrafo Único - O GCM e o BPM estão sempre subordinados à disciplina da 

corporação, onde quer que se exerça suas atividades. 
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Art. 146 - São princípios essenciais da disciplina o respeito à dignidade humana, o 

respeito à cidadania, o respeito à justiça, o respeito à legalidade democrática e o respeito aos bens 
públicos. 

 
Art. 147 - São manifestações essenciais da disciplina e hierarquia: 
 
I. A dedicação e a fidelidade à Pátria, cuja honra, integridade e instituições devem ser 

defendidas; 
II. O culto aos símbolos Nacionais; 
III. A probidade e a lealdade em todas as circunstâncias; 
IV. A disciplina e respeito à hierarquia; 
V. O rigoroso cumprimento das obrigações e ordens, desde que não sejam ilegais; 
VI. A obrigação de tratar seu semelhante dignamente e com urbanidade. 
 
Art. 148 - As ordens legais devem ser prontamente executadas, cabendo inteira 

responsabilidade à autoridade que as determinar. 
 
Parágrafo Único - Quando a ordem parecer obscura, compete ao subordinado 

solicitar, por escrito ou verbalmente, os esclarecimentos necessários no ato de recebê-la. 
 
Art. 149 - Todo servidor da GCM e dos BPM que se depararem com ato contrário à 

disciplina da instituição, deverá adotar medida saneadora. 
 
Art. 150 - A cordialidade é indispensável à formação e ao convívio dos integrantes da 

Guarda Civil Municipal e dos Bombeiros Públicos Municipais. 
 
Parágrafo Único - A demonstração de cordialidade, cortesia e consideração, são 

obrigatórias entre os servidores públicos, assim como para todos os munícipes.  
 
Art. 151 - É obrigatório o comparecimento do GCM e BPM que desempenhar funções 

de Chefia ou Liderança em reuniões ou instruções profissionais, quando convocado, estando ou 
não de serviço ou em período de folga, não se aplicando à férias e licenças.  

 
Seção II 

Dos Deveres 
 
Art. 152 - São deveres do GCM e do BPM: 
 

I. Exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo; 
II. Ser honesto e leal a Instituição a que servir; 

III. Observar as normas legais e regulamentares; 
IV. Cumprir as ordens superiores, exceto quando manifestamente ilegais; 
V. Atender com presteza ao público em geral, prestando as informações requeridas, 

ressalvadas às protegidas por sigilo; 
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VI. Levar ao conhecimento do superior hierárquico as irregularidades de que tiver 
ciência em razão do cargo; 

VII. Zelar pela economia do material e a conservação do patrimônio público; 
VIII. Guardar sigilo sobre assuntos inerentes a função que não devam ser divulgados; 

IX. Manter conduta compatível com a moralidade administrativa; 
X. Ser assíduo e pontual ao serviço, devendo comparecer conforme escala de serviço 

e convocações; 
XI. Tratar com urbanidade as pessoas; 

XII. Apresentar-se convenientemente trajado em serviço, com o uniforme determinado 
pela Corporação; 

XIII. Ser justo e imparcial no decorrer das ocorrências; 
XIV. Acatar ordens das autoridades competentes legalmente constituídas; 
XV. Cooperar e manter o espírito de solidariedade com os companheiros de trabalho; 

XVI. Manter sempre atualizada sua declaração de família, de residência e domicílio; 
XVII. Estar atualizado com as leis, regulamentos, estatutos, instruções e ordens de serviço 

relacionadas às suas funções; 
XVIII. Proceder, pública e particularmente, de forma que dignifique a função pública; 

XIX. Frequentar os cursos ou instruções internas para atualização ou qualificação 
profissional; 

XX. Representar contra ilegalidade, omissão ou abuso de poder; 
XXI. Desempenhar com zelo e presteza as missões que lhe forem confiadas, usando 

moderadamente de força ou outro meio adequado de que dispõe para esse fim; 
XXII. Contestar e denunciar por escrito em protocolado qualquer ordem ou conduta ilegal 

ou irregular observada na repartição em que esteja lotado; 
XXIII. Proceder na vida pública e particular de modo a dignificar a função de Guarda Civil 

Municipal e de Bombeiro Público Municipal; 
XXIV. Portar a carteira funcional em serviço; 
XXV. Tratar com urbanidade os seus superiores, colegas e usuários dos serviços da 

Corporação bem como dos demais setores municipais; 
XXVI. Estar em dia com as normas de interesse da GCM e do BPM, além de divulgá-las 

para o conhecimento de todos; 
XXVII. Manter discrição sobre os assuntos da repartição, da administração e, 

especialmente, despacho, decisões e providências; 
XXVIII. Apresentar-se ao serviço em boas condições de higiene e asseio pessoais, 

convenientemente trajado e uniformizado; 
XXIX. Utilizar corretamente o equipamento de comunicação procurando empregar 

linguagem técnica adequada ao serviço e preferencialmente o código mundial de 
radiocomunicação código Q; 

XXX. Realizar com responsabilidade os apontamentos e registros junto ao CECOM e 
COBOM, dos quais sejam necessários para a elaboração de estatísticas e controle de atendimento. 
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XXXI. Usar obrigatoriamente e adequadamente todo o equipamento de segurança 
individual fornecido pela Corporação. 

XXXII. Praticar a Ordem Unida quando determinado pelo supervisor hierárquico, no 
sentido de visar o espírito de equipe, a união, a ordem disciplinar, o silêncio, a atenção às ordens 
do comando, e aos desfiles de apresentação pública. 

XXXIII. Auxiliar no controle de tráfego, quando devidamente solicitado e autorizado; 
XXXIV. Realizar ou auxiliar nos serviços de segurança no trânsito; 
XXXV. Ao GCM, realizar patrulhamento diurno e noturno, interna e externamente nos 

prédios públicos, para inibir ocorrências delituosas; 
XXXVI. Intervir, sempre que necessário, em benefício da manutenção da ordem nas 

dependências de prédios públicos; 
XXXVII. Realizar ou auxiliar na segurança em vias e logradouros públicos; 

XXXVIII. Realizar ou auxiliar na segurança em aglomerações em locais públicos; 
XXXIX. Auxiliar na manutenção da ordem para qualquer trabalho de interesse público; 

XL. Realizar ou auxiliar na segurança e integridade de recursos naturais; 
XLI. Ao GCM, executar serviços de patrulhamento escolar; 

XLII. Ao GCM, realizar serviços de segurança em locais de acúmulo de bens e dinheiro 
nas dependências de prédios municipais; 

XLIII. Ao GCM, realizar serviços de segurança no percurso ou transporte de bens ou 
dinheiro municipais, do ponto de saída até a chegada à destinação final; 

XLIV. Ao GCM, prestar serviços de vigilância e guarda em prédios municipais, 
autoridades e correlatos a esta atividade. 

XLV. Ao GCM, cooperar na realização de serviços de fiscalização municipal; 
 
Art. 153 - À servidora GCM ou BPM é garantido o serviço interno no setor 

administrativo durante o período de gravidez, amamentação e cuidados com os filhos. 
 

Seção III 
Das Proibições 

 
Art. 154 - Ao servidor GCM ou BPM é proibido: 
 

I. Deixar de comunicar ao superior, tão logo possível, a execução de ordem legal 
recebida quando vinda de outra autoridade; 

II. Chegar atrasado, sem justo motivo, a ato ou serviço; 
III. Permutar serviço sem permissão da autoridade competente; 
IV. Usar uniforme incompleto, contrariando as normas respectivas, ou vestuário 

incompatível com a função, ou, ainda, descurar-se do asseio pessoal ou coletivo; 
V. Negar-se a receber uniforme, equipamentos ou outros objetos que lhe sejam 

destinados ou devam ficar em seu poder; 
VI. Conduzir veículo da instituição sem autorização competente: 

VII. Apresentar-se ao serviço sem a carteira funcional, fornecida pela Corporação; 
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VIII. Ausentar-se do posto de trabalho, do serviço ou da área de atuação durante o 
expediente, sem prévia autorização da chefia imediata; 

IX. Recusar fé a documentos públicos quando for parte do processo ou quando do 
recebimento de protocolo; 

X. Recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando solicitado; 
XI. Permutar horário de serviço ou execução de tarefa sem expressa permissão da 

autoridade competente; 
XII. Usar vestuário estranho e incompatível com o uniforme padrão provocando a 

quebra de decoro da função. 
XIII. Tratar de interesses particulares na repartição; 
XIV. Exercer pressão ou influenciar junto a subordinado ou entre colegas no sentido de 

promover atitudes errôneas ou ilegais para forçar determinada solução ou resultado; 
XV. Deixar de encaminhar documento no prazo legal; 

XVI. Desempenhar inadequadamente suas funções, por falta de atenção; 
XVII. Deixar de apresentar-se, nos prazos estabelecidos, sem motivo justificado, nos 

locais em que deva comparecer; 
XVIII. Sobrepor ao uniforme, insígnias de sociedades particulares, entidades religiosas ou 

políticas ou, ainda, usar indevidamente medalhas desportivas, distintivos ou condecorações; 
XIX. Dirigir veículo da GCM e BPM com negligência, imprudência e imperícia, ou sem 

a Carteira Nacional de Habilitação; 
XX. Ofender a moral e os bons costumes por meio de atos, palavras ou gestos a 

servidores ou munícipes; 
XXI. Responder por qualquer modo desrespeitoso ao servidor da GCM e ou BPM com 

função superior, igual ou subordinada; 
XXII. Deixar de zelar pela economia do material do Município e pela conservação do que 

for confiado à sua guarda ou utilização; 
XXIII. Coagir ou aliciar subordinados com objetivos de natureza político-partidária, 

associações ou sindicais de quaisquer naturezas. 
XXIV. Doar, vender, emprestar, locar ou fornecer uniforme da Corporação para terceiros 

mesmo que esteja devidamente descaracterizado e inútil para o serviço. 
XXV. Promover manifestação de apreço ou desapreço no local de trabalho ou fora dele; 

XXVI. Repassar às pessoas estranhas ao trabalho, fora dos casos previstos em lei, o 
desempenho de atribuição que seja de sua responsabilidade ou de seu subordinado; 

XXVII. Referir-se de modo depreciativo às autoridades constituídas e aos atos da 
administração qualquer que seja o meio empregado para esse fim; 

XXVIII. Deixar de identificar-se, quando solicitado ou quando as circunstâncias o exigirem; 
XXIX. Promover manifestação, em desacordo com a legislação vigente, contra atos da 

administração ou movimentos de apreço ou desapreço a qualquer autoridade; 
XXX. Concorrer para o não cumprimento ou retardamento de ordem de autoridade 

competente; 
XXXI. Proceder de forma desidiosa; 

XXXII. Desempenhar inadequadamente suas funções, de modo intencional; 
XXXIII. Suprimir a identificação do uniforme ou utilizar-se de meios ilícitos para dificultar 

sua identificação; 
XXXIV. Abandonar o serviço para o qual tenha sido designado; 
XXXV. Usar armamento, munição ou equipamento não autorizado; 
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XXXVI. Ofender, provocar ou desafiar autoridade ou servidor da GCM e ou BPM que exerça 
função superior, igual ou subordinada, com palavras, gestos ou ações; 

XXXVII. Retirar, tentar retirar, ou empregar, sem prévia permissão da autoridade 
competente, qualquer documento, material, objeto, animal, viatura ou equipamento do serviço 
público municipal para uso em fins particulares ou de serviço; 

XXXVIII. Descumprir preceitos legais durante a prisão ou a custódia ou detenção de pessoas; 
XXXIX. Aconselhar ou concorrer para o descumprimento de ordem legal de autoridade 

competente; 
XL. Dar ordem ilegal ou claramente inexequível; 

XLI. Determinar a execução de serviço não previsto em lei ou regulamento; 
XLII. Violar ou deixar de preservar local de crime; 

XLIII. Divulgar ou propiciar em entrevista aos órgãos da imprensa em geral para que sejam 
publicados fatos ou documentos afetos à GCM ou ao BPM tratando de assuntos administrativos 
que possam comprometer a segurança da corporação; 

XLIV. Deixar de assumir a responsabilidade por seus atos ou pelos atos praticados por 
servidor da GCM e ou BPM em função subordinada, que agir em cumprimento de sua ordem; 

XLV. Omitir ou deixar de registrar, em qualquer documento, dados indispensáveis ao 
esclarecimento dos fatos; 

XLVI. Transportar ou utilizar na viatura pessoal ou material, sem a autorização da 
autoridade competente; 

XLVII. Conduzir veículo da instituição quando na escala de motorista ou motociclista com 
a Carteira Nacional de Habilitação vencida; 

XLVIII. Opor resistência injustificada ao andamento de documento e processo ou execução 
de serviço; 

XLIX. Valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da 
dignidade da função pública; 

L. Exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o exercício do cargo ou 
função e com o horário de trabalho; 

LI. Lançar intencionalmente, em registros oficiais, papéis ou quaisquer expedientes, 
dados errôneos, incompletos ou que possam induzir a erro, bem como inserir neles anotações 
indevidas; 

LII. Faltar à verdade no exercício de suas funções; 
LIII. Não tomar as providências necessárias ou deixar de comunicar, imediatamente à 

autoridade competente, faltas ou irregularidades de que tenha conhecimento mesmo quando não 
lhe couber intervir; 

LIV. Dificultar ao servidor da GCM e ou BPM em função subordinada à apresentação 
de recurso ou o exercício do direito de petição; 

LV. Extraviar ou danificar documentos ou objetos pertencentes à Fazenda Pública 
Municipal ou sob a responsabilidade do município; 

LVI. Praticar usura sob qualquer de suas formas; 
LVII. Procurar a parte interessada em ocorrência policial, para obtenção de vantagem 

indevida; 
LVIII. Ameaçar, induzir ou instigar alguém a prestar declarações falsas em procedimento 

penal, civil ou administrativo; 
LIX. Trabalhar em estado de embriaguez ou sob efeito de substância entorpecente se 

comprovado através de competente exame clínico realizado por profissional da área da saúde; 
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LX. Retirar ou utilizar-se em benefício próprio ou de seu interesse, material e 
equipamento da GCM e ou BPM. 

LXI. Apresentar-se ao serviço sem a Carteira Nacional de Habilitação quando na escala 
de motorista ou motociclista, com o intuito de escusar-se da função. 

LXII. Encaminhar documento ao superior hierárquico comunicando infração disciplinar 
inexistente ou instaurar procedimento administrativo disciplinar sem indícios de fundamento 
fático; 

LXIII. Valer-se ou fazer uso do cargo ou função pública para praticar assédio sexual ou 
moral; 

LXIV. Fazer uso indevido de bens ou valores que lhe cheguem às mãos, em decorrência 
da função; 

LXV. Quando do transporte de valores, não os entregar com a brevidade possível a quem 
de direito quando assim determinado; 

LXVI. Receber propina, em razão de suas atribuições; 
LXVII. Descumprir ordem superior, salvo quando manifestamente ilegal, representando 

neste caso; 
LXVIII. Simular doença para esquivar-se ao cumprimento de obrigação; 

 
Parágrafo Único - Outras infrações não contidas nos itens do caput serão utilizadas 

àquelas relacionadas e descritas na Seção I do Capítulo XVI do presente Estatuto. 
 

Seção IV 
Das Responsabilidades 

 
Art. 155 - O servidor responde civil, penal e administrativamente pelo exercício 

irregular de suas atribuições: 
 

I. Pelos prejuízos que causar à Fazenda Municipal por dolo, ignorância, indolência, 
negligência ou omissão; 

II. Pelas faltas, danos, sonegações ou extravios que sofrerem os bens e os materiais 
sob sua guarda ou sujeitos ao seu exame, provando-se que foram ocasionados por culpa ou 
negligência sua ou visto que poderia ter evitado; 

III. Por não promover, por indulgência ou negligência, a responsabilidade dos seus 
subordinados; 

IV. Pela falta ou inexatidão das necessárias averbações das notas de despacho, guias e 
outros documentos de receita ou que tenham com elas relação desde que resulte sonegação ou 
insuficiência no pagamento do que for devido à Fazenda Municipal. 

 
Art. 156 - A responsabilidade civil decorre de ato omissivo ou comissivo, doloso ou 

culposo, que resulte em prejuízo ao erário ou a terceiros. 
 
Art. 157 - A responsabilidade administrativa do servidor será afastada no caso de 

absolvição criminal que negue a existência do fato ou sua autoria. 
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CAPÍTULO XVII 
DAS INFRAÇÕES DISCIPLINARES 

 
Seção I 

Da Definição e Classificação das Infrações Disciplinares 
 
Art. 158 - Infração disciplinar é toda a violação aos deveres funcionais previstos neste 

estatuto e demais dispositivos pelos servidores da GCM e BPM. 
 
Art. 159 - As infrações, quanto à sua natureza, classificam-se em: 
 
I – Leve;  
II – Média; 
III – Grave;  
IV – Gravíssima. 
 
Art. 160 - São infrações disciplinares de Natureza Leve: 
 

I. Deixar de comunicar ao superior, tão logo possível, a execução de ordem legal 
recebida quando vinda de outra autoridade; 

II. Chegar atrasado, sem justo motivo, a ato ou serviço, após 15 minutos de tolerância; 
III. Permutar serviço sem permissão da autoridade competente; 
IV. Usar uniforme incompleto, contrariando as normas respectivas, ou vestuário 

incompatível com a função, ou, ainda, descurar-se do asseio pessoal ou coletivo; 
V. Negar-se a receber uniforme, equipamentos ou outros objetos que lhe sejam 

destinados ou devam ficar em seu poder; 
VI. Conduzir veículo da instituição sem autorização competente: 

VII. Ausentar-se do posto de trabalho, do serviço ou da área de atuação durante o 
expediente, sem prévia autorização da chefia imediata; 

VIII. Repassar a outro servidor atribuições estranhas ao cargo que ocupa, exceto em 
situações de emergência e transitórias; 

IX. Recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando solicitado; 
X. Deixar de oficiar tempestivamente nos expedientes que lhe forem encaminhados; 

XI. Permutar horário de serviço ou execução de tarefa sem expressa permissão da 
autoridade competente; 

XII. Usar vestuário estranho e incompatível com a função provocando o decoro da 
função. 

XIII. Exercer pressão ou influenciar junto a subordinado ou entre colegas no sentido de 
promover atitudes errôneas ou ilegais para forçar determinada solução ou resultado; 

XIV. Sobrepor ao uniforme, insígnias de sociedades particulares, entidades religiosas ou 
políticas ou, ainda, usar indevidamente medalhas desportivas, distintivos ou condecorações; 

XV. Suprimir a identificação do uniforme ou utilizar-se de meios ilícitos para dificultar 
sua identificação; 

XVI. Promover manifestação de apreço ou desapreço no local de trabalho ou fora dele; 
XVII. Cometer a pessoa estranha ao trabalho, fora dos casos previstos em lei, o 

desempenho de atribuição que seja de sua responsabilidade ou de seu subordinado; 
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XVIII. Usar equipamento não autorizado; 
XIX. Aconselhar ou concorrer para o descumprimento de ordem legal de autoridade 

competente; 
XX. Violar ou deixar de preservar local de crime; 

XXI. Omitir ou deixar de registrar, em qualquer documento, dados indispensáveis ao 
esclarecimento dos fatos; 

XXII. Conduzir veículo da instituição quando na escala de motorista ou motociclista com 
a Carteira Nacional de Habilitação vencida; 

XXIII. Valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da 
dignidade da função pública; 

XXIV. Descumprir ordem superior, salvo quando manifestamente ilegal, representando 
neste caso; 

 
Art. 161 - São infrações disciplinares de Natureza Média: 
 

I. Deixar de encaminhar documento no prazo legal; 
II. Desempenhar inadequadamente suas funções, por falta de atenção; 

III. Deixar de apresentar-se, nos prazos estabelecidos, sem motivo justificado, nos 
locais em que deva comparecer; 

IV. Assumir compromisso da GCM e ou BPM que comanda ou em que serve, sem estar 
autorizado; 

V. Dirigir veículo da GCM e ou BPM com negligência, imprudência ou imperícia; 
VI. Ofender a moral e os bons costumes por meio de atos, palavras ou gestos a 

servidores; 
VII. Responder por qualquer modo desrespeitoso ao servidor da GCM e ou BPM com 

função superior, igual ou subordinada; 
VIII. Coagir ou aliciar subordinados com objetivos de natureza político-partidária, 

associações ou sindicais de quaisquer naturezas. 
IX. Doar, vender, emprestar, locar ou fornecer uniforme da Corporação para terceiros 

mesmo que esteja devidamente descaracterizado e inútil para o serviço. 
X. Interceder maliciosamente em favor de parte; 

XI. Deixar de identificar-se, quando solicitado ou quando as circunstâncias o exigirem; 
XII. Proceder de forma desidiosa; 

XIII. Divulgar ou propiciar em entrevista aos órgãos da imprensa em geral para que sejam 
publicados fatos ou documentos afetos à GCM e ou BPM tratando de assuntos administrativos que 
possam comprometer a segurança da Corporação; 

XIV. Transportar ou utilizar na viatura pessoal ou material, sem a autorização da 
autoridade competente; 

XV. Faltar à verdade no exercício de suas funções; 
XVI. Não tomar as providências necessárias ou deixar de comunicar, imediatamente à 

autoridade competente, faltas ou irregularidades de que tenha conhecimento; 
XVII. Extraviar ou danificar, intencionalmente, documentos ou objetos pertencentes à 

Fazenda Pública Municipal ou sob a responsabilidade do município; 
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Art. 162 - São infrações disciplinares de Natureza Grave: 
 

I. Desempenhar inadequadamente suas funções, de modo intencional; 
II. Abrir ou tentar abrir qualquer unidade da GCM e ou BPM sem autorização; 

III. Retirar, tentar retirar, ou empregar, sem prévia permissão da autoridade 
competente, qualquer documento, material, objeto, animal, viatura ou equipamento do serviço 
público municipal para uso em fins particulares ou de serviço; 

IV. Deixar de cumprir ou retardar serviço ou ordem legal; 
V. Dar ordem ilegal ou claramente inexequível; 

VI. Determinar a execução de serviço não previsto em lei ou regulamento; 
VII. Deixar de assumir a responsabilidade por seus atos ou pelos atos praticados por 

servidor da GCM e ou BPM em função subordinada, que agir em cumprimento de sua ordem; 
VIII. Opor resistência injustificada ao andamento de documento e processo ou execução 

de serviço; 
IX. Lançar intencionalmente, em registros oficiais, papéis ou quaisquer expedientes, 

dados errôneos, incompletos ou que possam induzir a erro, bem como inserir neles anotações 
indevidas; 

X. Descuidar-se ou distanciar-se de sua arma de fogo, munição, ou equipamento de 
uso padrão pertencente ao fardamento ou de arma de fogo e equipamento sobressalente sob sua 
responsabilidade, ou ainda, exibi-los em local público sem a devida necessidade; 

 
Art. 163 - São infrações disciplinares de Natureza Gravíssima: 
 

I. Procurar a parte interessada em ocorrência policial, para obtenção de vantagem 
indevida; 

II. Ameaçar, induzir ou instigar alguém a prestar declarações falsas em procedimento 
penal, civil ou administrativo; 

III. Trabalhar em estado de embriaguez ou sob efeito de substância entorpecente se 
comprovado através de competente exame clínico realizado por profissional da área da saúde; 

IV. Retirar ou utilizar-se em benefício próprio ou de seu interesse, material e 
equipamento de uso coletivo da GCM e ou BPM. 

V. Encaminhar documento ao superior hierárquico comunicando infração disciplinar 
inexistente sem indícios de fundamento fático; 

VI. Valer-se ou fazer uso do cargo ou função pública para praticar assédio sexual; 
VII. Fazer uso indevido de bens ou valores que lhe cheguem às mãos, em decorrência 

da função; 
VIII. Quando do transporte de valores, não os entregar com a brevidade possível a quem 

de direito quando assim determinado; 
IX. Receber propina, em razão de suas atribuições; 
X. Agredir fisicamente o colega de trabalho estando em serviço; 

XI. Referir-se de modo depreciativo às autoridades constituídas e aos atos da 
administração qualquer que seja o meio empregado para esse fim; 

XII. Promover manifestação, em desacordo com a legislação vigente, contra atos da 
administração ou movimentos de apreço ou desapreço a qualquer autoridade; 
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Seção II 
Das Penalidades 

 
Art. 164 - São penas disciplinares: 
 
I - Advertência; 
II - Repreensão; 
III - Suspensão; 
IV - Exoneração; 
 
Art. 165 - Na aplicação das penalidades serão consideradas a natureza e a gravidade 

da infração cometida, os danos que dela provierem para o serviço público, as circunstâncias 
agravantes ou atenuantes e os antecedentes funcionais. 

 
Parágrafo Único - O ato de imposição da penalidade mencionará sempre o 

fundamento legal e a causa da sanção disciplinar. 
 

Seção III 
Da Advertência 

 
Art. 166 - A advertência forma mais branda das sanções, será aplicada por escrito pela 

chefia imediata no caso de falta de Natureza Leve, e, após concluído o Procedimento Preliminar 
realizado pela corregedoria, e assegurado o contraditório e a ampla defesa do servidor, será 
registrado no prontuário funcional. 

 
Seção IV 

Da Repreensão 
 
Art. 167 - A pena de repreensão será aplicada por escrito pela chefia imediata, no caso 

de transgressão disciplinar de Natureza Média e no cometimento de mais de uma falta de natureza 
leve dentro de um período de 12 (doze) meses e, após concluído o Procedimento Preliminar 
realizado pela corregedoria, e assegurado o contraditório e a ampla defesa do servidor, será 
registrado no prontuário funcional. 

 
Seção V 

Da Suspensão 
 
Art. 168 - A pena de suspensão, por até 90 (noventa) dias será aplicada, ao servidor, 

em caso de Natureza Grave, devidamente fundamentada, ou após reincidência em 02 (duas) vezes 
nas faltas médias nos últimos 12 (doze) meses contados da primeira falta média. 

 
Parágrafo Único - A penalidade de suspensão será aplicada, depois de concluído o 

Procedimento Preliminar realizado pela Corregedoria e de encaminhado à Secretaria de Controle 
Interno e Transparência, a documentação necessária para instauração de Sindicância, respeitados 
todos os ritos e prazos processuais definidos em leis e assegurado o contraditório e a ampla defesa 
do servidor. 
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LEI Nº 6300/2019 
FOLHA Nº 47 

 
 
 
 
Art. 169 - Quando o GCM for condenado à Suspensão Disciplinar de suas atividades 

deverá obrigatoriamente devolver sua arma de fogo e outros equipamentos letais dos quais 
mantenha a posse ao Comando da Guarda Civil Municipal até que termine o prazo de sua 
penalidade. 

 
Seção VI 

Da Exoneração 
 
Art. 170 - A pena de exoneração será aplicada nos casos de Natureza Gravíssima, e 

em abandono do cargo pelo não comparecimento do GCM ou BPM ao serviço por falta 
injustificada por mais de 30 (trinta) dias consecutivos ou 60 (sessenta) dias interpolados durante 
12 (doze) meses caracterizando a inassiduidade habitual; 

 
Parágrafo Único - A penalidade de exoneração será aplicada, depois de concluído o 

procedimento administrativo realizado pela Secretaria de Controle Interno e Transparência, sendo 
obrigatório antes a conclusão do Procedimento Sumário realizado pela Corregedoria,  a qual 
encaminhara à Secretaria de Controle Interno e Transparência toda a documentação necessárias 
para instauração de Sindicância e Processo administrativo, devendo ser respeitados todos os ritos 
e prazos processuais definidos em lei e assegurado o contraditório e a ampla defesa do servidor. 

 
Art. 171 - A penalidade de exoneração será homologada e aplicada pelo Chefe do 

Poder Executivo depois de finalizado o processo administrativo pela Secretaria de Controle Interno 
e transparência, assegurado o contraditório e a ampla defesa do servidor. 

 
 

CAPÍTULO XVIII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 172 - Os valores da Remuneração dos Cargos da GCM e do BPM serão 

reajustados de acordo aos índices de reajustes concedidos aos servidores públicos municipais por 
legislação adequada;  

 
Art. 173 - É dever do Comandante Geral da GCM e do BPM e dos demais integrantes 

da Guarda Civil Municipal e Bombeiro Público Municipal observar e respeitar os direitos, bem 
como obedecer e cumprir os deveres que instituiu o Estatuto Geral das Guardas e Bombeiros 
Municipais, de forma concomitante a este Estatuto. 

 
Art. 174 - Para as situações que não estiverem definidas nesta Lei, aplica-se no que 

couber, o Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais, Lei Municipal nº 4967 de 30 de abril de 
2010 ou suas alterações. 

 
Art. 175 - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênios com entidades 

públicas e privadas, de Sumaré e de outros Municípios, do Estado ou da União, visando à 
consecução das finalidades e objetivos dos Departamentos da Guarda Civil Municipal. 
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LEI Nº 6300/2019 
FOLHA Nº 48 

 
 
 
 
Art. 176 - As despesas com a execução desta lei correrão por conta de dotações 

próprias consignadas no orçamento vigente e suplementadas, se necessárias. 
 
Art. 177 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação e revogam-se todas as 

disposições em contrário. 
 
Município de Sumaré, 18 de dezembro de 2019. 
 
 
 
        LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
              PREFEITO MUNICIPAL 

 
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 

20 de dezembro de 2019, no Diário Oficial do Município. – PMS nº 2404/2017. 
 
 
 
                      HENRIQUE STEIN SCIASCIO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 
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APÊNDICE I 
ORGANOGRAMA - ESTRUTURA DA CORPORAÇÃO DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL – Artigo 61 
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APÊNDICE II 
ORGANOGRAMA - ESTRUTURA DOBOMBEIRO PÚBLICO MUNICIPAL 
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APÊNDICE III

LÁUREA DE ATO DE BRAVURA
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APÊNDICE IV

LÁUREA DE MÉRITO PESSOAL
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APÊNDICE V

LÁUREA DE HONRA AO MÉRITO
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APÊNDICE VI

INSÍGNIAS DOS NÍVEIS
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APÊNDICE VII
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Portarias, Leis
e Decretos

MUNICÍPIO DE SUMARÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO E PARTICIPAÇÃO 
CIDADÃ

                                                         

PORTARA Nº 1067, DE 17 DE DEZEMBRO DE 
2019.

Autoriza servidor dirigir veículos oficiais e dá ou-
tras providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando os elementos constantes no proto-
colado PMS nº 26.206/19;

R E S O L V E:
Art. 1º - Autorizar o servidor CELSO GARCIA, ma-
tricula 11844, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 22.156.914, a dirigir veículos oficiais per-
tencentes à frota municipal obedecida às restri-
ções de sua CNH nº 00823783319, categoria “B”.

Art. 2º - A presente autorização não exime o ser-
vidor das responsabilidades inerentes à condução 
de veículos oficiais, nem o resguarda de eventuais 
ações regressivas em caso de danos ao patrimônio 
público ou alheio. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, cessando seus efeitos no rompi-
mento do vínculo com o Município.

Município de Sumaré, 17 de dezembro de 2019.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
20 de dezembro de 2019 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

HENRIQUE STEIN SCIASCIO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARA Nº 1068, DE 17 DE DEZEMBRO DE 
2019.

Autoriza servidora dirigir veículos oficiais e dá 
outras providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando os elementos constantes no proto-
colado PMS nº 24.627/19;

R E S O L V E:
Art. 1º - Autorizar a servidora SIBELE KATIA 
BUENO PEREIRA, matricula 9862, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 47.402.830-6, a di-
rigir veículos oficiais pertencentes à frota mu-
nicipal obedecida às restrições de sua CNH nº 
03564091890, categoria “B”.

Art. 2º - A presente autorização não exime o ser-
vidor das responsabilidades inerentes à condução 
de veículos oficiais, nem o resguarda de eventuais 

ações regressivas em caso de danos ao patrimônio 
público ou alheio. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, cessando seus efeitos no rompi-
mento do vínculo com o Município.

Município de Sumaré, 17 de dezembro de 2019.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
20 de dezembro de 2019 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

HENRIQUE STEIN SCIASCIO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 1069, DE 17 DE DEZEMBRO DE 
2019.

Concede afastamento, sem remuneração, da ser-
vidora, para tratar de interesse particular e dá 
outras providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando o disposto no artigo 186, “i” e artigo 
195, ambos da Lei 
nº 4967/2010;

Considerando os demais elementos constantes no 
procedimento administrativo PMS nº 22.685/18;
 
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder, a pedido, o afastamento, sem re-
muneração, das atividades da servidora ADRIANA 
DE CARVALHO CARNEIRO, matrícula 12071, por-
tadora da Cédula de Identidade RG 29.089.014-7, 
do cargo de AGENTE DE SAÚDE PÚBLICA SMS C, 
REF. SMS23, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde. 

Parágrafo Único - O afastamento, sem remunera-
ção, será pelo período de 02 (dois) anos, a partir 
de 03 de fevereiro de 2020. No decorrer deste pe-
ríodo, a referida servidora deverá contribuir para 
o Regime Próprio de Previdência – SUMPREV, com 
percentual relativo a parte do segurado e o Muni-
cípio com o percentual relativo a parte patronal.

Art. 2º – A requerente deverá comunicar à Admi-
nistração qualquer fato modificativo da condição 
ensejadora do afastamento.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências 
decorrentes do presente ato, inclusive no que se 
referem aos registros, anotações e comunicações 
legais.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, observando o disposto em seu pa-
rágrafo único.

Município de Sumaré, 17 de dezembro de 2019.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
20 de dezembro de 2019 no Paço Municipal e no 
Diário Oficial do Município.
                                                           
HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1070, DE 17 DE DEZEMBRO DE  
2019.

Nomeia membros para compor a Comissão de 
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado PMS nº 27.063/19. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.618/19;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 27.063/19;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS 
nº 27.063/19, para a qual são nomeados, sob a 
presidência do primeiro, os seguintes membros:
 
- Maria Clarete Camacho   
- Ricardo Yanssen Capelato
- Rodrigo Michel dos Santos
                                                         
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 17 de dezembro de 2019.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
20 de dezembro de 2019 no Paço Municipal e no 
Diário Oficial do Município.
         
HENRIQUE STEIN SCIASCIO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 1071, DE 17 DE DEZEMBRO DE  
2019.

Nomeia membros para compor a Comissão de 
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado PMS nº 3.463/18. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.618/19;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 3.463/18;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS 
nº 3.463/18, para a qual são nomeados, sob a pre-
sidência do primeiro, os seguintes membros:
 
- Eduardo Ramalho Clude
- Rodrigo de Paula Ruis   
- Hélio Zanine Martins
                                                         
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
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Município de Sumaré, 17 de dezembro de 2019.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
20 de dezembro de 2019 no Paço Municipal e no 
Diário Oficial do Município.
         
HENRIQUE STEIN SCIASCIO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 1072, DE 17 DE DEZEMBRO DE  
2019.

Nomeia membros para compor a Comissão de 
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado PMS nº 9.204/18. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.618/19;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 9.204/18;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS 
nº 9.204/18, para a qual são nomeados, sob a pre-
sidência do primeiro, os seguintes membros:
 
- Eduardo Ramalho Clude
- Rodrigo de Paula Ruis   
- Hélio Zanine Martins
                                                         
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 17 de dezembro de 2019.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
20 de dezembro de 2019 no Paço Municipal e no 
Diário Oficial do Município.
         
HENRIQUE STEIN SCIASCIO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 1073, DE 17 DE DEZEMBRO DE 
2019.

Substitui membro da Comissão de Sindicância 
instituída pela Portaria nº 916/19, e dá outras 
providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, e

Considerando o Decreto Municipal nº 10.583/19;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 10.992/19;

R E S O L V E:

Art. 1º - Substituir na Comissão de Sindicância, 

instituída pela Portaria nº 916, de 24 de outubro 
de 2019, o membro Maria Aparecida Gonçalves 
Gomes por Dayara Cristina Marques    
                                                           
Parágrafo Único: Em face da substituição determi-
nada pelo caput deste artigo, a referida Comissão 
fica assim constituída sob a presidência do pri-
meiro, com os seguintes membros:
 
- Alexandre José Cecílio
- Thalita De Nadai Lahr
- Dayara Cristina Marques

Art. 2º - Autorizar, em face da substituição do 
membro a prorrogação do prazo de 90 (noventa) 
dias.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 17 de dezembro de 2019.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
20 de dezembro de 2019 no Paço Municipal e no 
Diário Oficial do Município.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 1074, DE 17 DE DEZEMBRO DE  
2019.

Nomeia membros para compor a Comissão de 
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado PMS nº 31.174/17. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.618/19;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 31.174/17;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS 
nº 31.174/17, para a qual são nomeados, sob a 
presidência do primeiro, os seguintes membros:
 
- Cleber de Oliveira Silva
- Edmir Rossi   
- Augusto Cerdeirinho de Almeida
                                                         
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 17 de dezembro de 2019.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
20 de dezembro de 2019 no Paço Municipal e no 
Diário Oficial do Município.
         
HENRIQUE STEIN SCIASCIO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1075, DE 17 DE DEZEMBRO DE  
2019.

Nomeia membros para compor a Comissão de 
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado PMS nº 12.629/14. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.618/19;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 12.629/14;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS 
nº 12.629/14, para a qual são nomeados, sob a 
presidência do primeiro, os seguintes membros:
 
- Eduardo Ramalho Clude
- Rozária Martins
- Talitha De Nadai Larh
 
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 17 de dezembro de 2019.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
20 de dezembro de 2019 no Paço Municipal e no 
Diário Oficial do Município.
         
HENRIQUE STEIN SCIASCIO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 1076, DE 17 DE DEZEMBRO DE  
2019.

Nomeia membros para compor a Comissão de 
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado PMS nº 15.971/15. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.618/19;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 15.971/15;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS 
nº 15.971/15, para a qual são nomeados, sob a 
presidência do primeiro, os seguintes membros:
 
- Cleber de Oliveira Silva
- Eduardo Ramalho Clude   
- Marlúcia dos Santos Gonçalves Vieira
                                                         
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
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Município de Sumaré, 17 de dezembro de 2019.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
20 de dezembro de 2019 no Paço Municipal e no 
Diário Oficial do Município.
         
HENRIQUE STEIN SCIASCIO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 1077, DE 17 DE DEZEMBRO DE  
2019.

Nomeia membros para compor a Comissão de 
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado PMS nº 104118/13 . -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.618/19;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 104118/13;

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS 
nº 104118/13, para a qual são nomeados, sob a 
presidência do primeiro, os seguintes membros:
 
- Eduardo Ramalho Clude
- Rozária Martins
- Talitha De Nadai Larh
                                                         
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 17 de dezembro de 2019.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
20 de dezembro de 2019 no Paço Municipal e no 
Diário Oficial do Município.
         
HENRIQUE STEIN SCIASCIO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 1078, DE 17 DE DEZEMBRO DE 
2019.

Substitui membro da Comissão de Sindicância 
instituída pela Portaria nº 855/19, e dá outras 
providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, e

Considerando o Decreto Municipal nº 10.583/19;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 13.712/2015;

R E S O L V E:

Art. 1º - Substituir na Comissão de Sindicância, 
instituída pela Portaria nº 855, de 08 de outubro 

de 2019, o membro Cleber Oliveira Silva por Ro-
drigo de Paula Ruis    
                                                           
Parágrafo Único: Em face da substituição determi-
nada pelo caput deste artigo, a referida Comissão 
fica assim constituída sob a presidência do pri-
meiro, com os seguintes membros:
 
- Rodrigo de Paula Ruis
- Edmir Rossi
- Augusto Cerdeirinho de Almeida

Art. 2º - Autorizar, em face da substituição do 
membro a prorrogação do prazo de 90 (noventa) 
dias.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 17 de dezembro de 2019.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
20 de dezembro de 2019 no Paço Municipal e no 
Diário Oficial do Município.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 1079, DE 17 DE DEZEMBRO DE  
2019.

Nomeia membros para compor a Comissão de 
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado PMS nº 25.682/19 . -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.618/19;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 25.682/19;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS 
nº 25.682/19, para a qual são nomeados, sob a 
presidência do primeiro, os seguintes membros:
 
- Talitha De Nadai Lahr
- Rodrigo Michel dos Santos   
- Maria Clarete Camacho
                                                         
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 17 de dezembro de 2019.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
20 de dezembro de 2019 no Paço Municipal e no 
Diário Oficial do Município.
         
HENRIQUE STEIN SCIASCIO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1080, DE 19 DE DEZEMBRO DE 
2019.

Exonera servidora detentora do cargo de provi-
mento em comissão, e dá outras providências.
 
LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Mu-
nicipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a servidora 
TAMARA CAVALCANTE MACHADO, portadora da 
Cédula de Identidade RG. nº 48.451.155-5,  do car-
go de provimento em comissão, de livre nomeação 
e exoneração, de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
III, REF PMSC-13,  subordinada a Secretaria Muni-
cipal de Governo e Participação Cidadã, prestando 
serviços junto a Secretaria Municipal de Planeja-
mento, Desenvolvimento e Gestão Estratégica, a 
partir de 20 de dezembro de 2019.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 19 de dezembro de 2019.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
20 de dezembro de 2019 no Paço Municipal e no 
Diário Oficial do Município.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 1081, DE 19 DE DEZEMBRO DE 
2019.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de pro-
vimento em comissão, e dá outras providências. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei 
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Mu-
nicipal nº 8410, de 15 de março de 2011; 

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, ALEX MARQUES DA SILVA, por-
tador da Cédula de Identidade RG. nº 50.812.005-
6, para o exercício do cargo de provimento em 
comissão, de livre nomeação e exoneração, de 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO III, REF. PMSC-13, 
subordinado a Secretaria Municipal de Governo e 
Participação Cidadã, para prestar serviços junto a 
Secretaria Municipal de Planejamento, Desenvol-
vimento e Gestão Estratégica, a partir de 20 de 
dezembro de 2019.
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Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos fará as anotações de praxe e 
os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações 
onerarão dotação específica do órgão interessado, 
consignada no orçamento vigente, suplementada 
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 19 de dezembro de 2019.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
20 de dezembro de 2019 no Paço Municipal e no 
Diário Oficial do Município.

HENRIQUE STEIN SCIASCIO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 1082, DE 19 DE DEZEMBRO DE 
2019.

Cessa o afastamento não remunerado, do servi-
dor concursado, concedido através da Portaria nº 
692/19, e dá outras providências.- 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, e

Considerando a Portaria nº 692/19, que concedeu 
o afastamento não remunerado ao servidor Luiz 
Otávio Perugini de Andrade;

Considerando o § 3º, do artigo nº 195 da Lei Muni-
cipal nº 4967/10;

Considerando, os elementos constantes no proto-
colado PMS nº 5802/16;

R E S O L V E:

Art. 1º - Cessar, a partir de 20 de dezembro de 
2019, o afastamento não remunerado concedido 
através da Portaria nº 692/19, do servidor LUIZ 
OTÁVIO PERUGINI DE ANDRADE, portador da 
Cédula de Identidade RG. 54.404.579, matrícu-
la 901688, titular do cargo de LEITURISTA D DO 
DAE, subordinado à Secretaria Municipal de Ad-
ministração e Recursos Humanos.

Art. 2º - Determinar o retorno do servidor em tela 
à suas funções junto a Secretaria Municipal de Fi-
nanças e Orçamento, na data citada no artigo 1º.

Parágrafo Único: O Departamento de Gestão de 
Pessoas registrará a posse da servidora em livro 
próprio e organizará prontuário funcional man-
tendo-o sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações 
onerarão dotação específica do órgão interessado, 
consignada no orçamento vigente, suplementada 
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 19 de dezembro de 2019.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 

20 de dezembro de 2019 no Paço Municipal e no 
Diário Oficial do Município.

HENRIQUE STEIN SCIASCIO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 1083, DE 19 DE DEZEMBRO DE 
2019.

Altera a Portaria nº 366, de 22 de março de 2017, 
e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei         nº 5159, de 24 
de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, 
de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Alterar, a partir de 20 de dezembro de 
2019, a função gratificada que especifica a Porta-
ria nº 366, de 22 de março de 2017, do servidor 
WILLIAN ANDERSON DA COSTA NUNES BAR-
RETO, portador da Cédula de Identidade RG nº 
40.769.312, matrícula 16272, para o exercício da  
Função Gratificada  de  GERENTE DE EQUIPE – FG 
02, subordinado a Secretaria Municipal de Finan-
ças e Orçamento.

Art 3 º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 4º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 19 de dezembro de 2019.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
20 de dezembro de 2019 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

HENRIQUE STEIN SCIASCIO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 1084, DE 20 DE DEZEMBRO DE 
2019.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de 
provimento em comissão, e dá outras providên-
cias. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei 
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Mu-
nicipal nº 8410, de 15 de março de 2011; 

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, NATALIA FRANCIELLE SANTA-
NA CORDEIRO, portadora da Cédula de Identida-
de RG. nº 48.960.736-6, para o exercício do cargo 

de provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração, de GERENTE DE CONTADORIA, REF. 
PMSC-06, subordinada a Secretaria Municipal de 
Controle Interno e Transparência, a partir de 20 
de dezembro de 2019.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos fará as anotações de praxe e 
os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações 
onerarão dotação específica do órgão interessado, 
consignada no orçamento vigente, suplementada 
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 20 de dezembro de 2019.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
20 de dezembro de 2019 no Paço Municipal e no 
Diário Oficial do Município.

HENRIQUE STEIN SCIASCIO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 1085, DE 20 DE DEZEMBRO DE 
2019.

Altera a Portaria nº 185, de 14 de fevereiro de 
2017, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei         nº 5159, de 24 
de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, 
de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Alterar, a partir de 20 de dezembro de 
2019, a função gratificada que especifica a Porta-
ria nº 185, de 14 de fevereiro de 2017, da servidora 
GRAZIELA CRISTINA CARNEIRO RIBEIRO, porta-
dora da Cédula de Identidade RG nº 33.064.472-5, 
para o exercício da Função Gratificada de GEREN-
TE DE EQUIPE – FG 02, subordinada a Secretaria 
Municipal de Governo e Participação Cidadã.

Art 3 º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 4º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 20 de dezembro de 2019.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
20 de dezembro de 2019 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

HENRIQUE STEIN SCIASCIO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 1086, DE 20 DE DEZEMBRO DE 
2019.

Nomeia servidor em virtude de aprovação no Con-
curso Público nº 003/03 – Monitor de Atividades 
de Esporte e Lazer,  e dá outras providências.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325 
da lei Municipal nº 4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes no pro-
cedimento administrativo Concurso Público nº 
003/03 -   Monitor de Atividades de Esporte e La-
zer, e determinação judicial constante em fls. 29 
a 37; 

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude de 
aprovação  em  Concurso   Público          nº 003/03,  
para o cargo de Monitor de Atividades de Espor-
te e Lazer – Nível E – 200 h -  Referência PMS46, 
subordinado a Secretaria Municipal de Cultura, 
Esporte e Lazer,  o seguinte servidor:

CARGO: Monitor de Atividades de Esporte e Lazer 
– Nível E – 200 h - Ref. PMS 46

CLAS / NOME / RG / INICIO

1º 
RICARDO DE PAULA SOUZA 
20.894.157-5 
20/12/2019
 
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos fará as anotações de praxe e 
os registros legais necessários.
 
Parágrafo Ùnico: O Departamento de Gestão de 
Pessoas registrará a posse da servidora em livro 
próprio e organizará prontuário funcional man-
tendo-o sob guarda. 

Art. 3º - As despesas decorrentes da nomeação 
onerarão dotação específica do órgão interessado, 
consignada no orçamento vigente, suplementada 
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 20 de dezembro de 2019.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
20 de dezembro de 2019 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

HENRIQUE STEIN SCIASCIO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ


